
Nª 24.617 Preço banca: R$ 3,50

Novo caso confirmado de Covid-19
em SP está em isolamento domiciliar

Congresso mantém veto
presidencial sobre a LDO
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PIB fecha 2019 com crescimento
de 1,1% em relação a 2018

Esporte
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   4,57
Venda:       4,57

Turismo
Compra:   4,56
Venda:       4,83

Compra:   5,09
Venda:       5,09

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

24º C

15º C

Quinta: Sol com
muitas nuvens du-
rante o dia e perí-
odos de céu nubla-
do. Noite nublada
com possibilidade
de garoa.

Previsão do Tempo

A etapa de Aracaju (SE) do
Circuito Brasileiro de vôlei de
praia 2019/2020 começou na
quarta-feira com a disputa do
pré-qualificatório na arena
montada na Praia de Atalaia.
Foram 25 jogos eliminatórios
onde somente quem venceu se
manteve no torneio. A fase pre-
liminar continua nesta quinta
(5), com disputa do qualifica-
tório, último obstáculo para
duplas de fora do ranking de
entradas conquistarem um lu-
gar na competição.

Os jogos contam com en-
trada franca ao público, que
pode colaborar com 1 kg de
alimento não perecível. As do-
ações recolhidas na entrada da
arena serão encaminhadas para
a Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais (Apae) de
Aracaju.

As partidas a partir desta
quinta-feira terão transmissão
ao vivo pelo site
voleidepraiatv.cbv.com.br e
Facebook da Confederação
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Duplas superam
pré-qualificatório no primeiro
dia de disputas em Aracaju

Leize em ação durante o pré-qualificatório em Aracaju

Brasileira de Voleibol
(CBV). Duas semifinais, no
sábado (7) e as disputas de
ouro masculina e feminina,
no domingo (8), contam com
transmissão exclusiva pelos
canais SporTV.

Na fase pré-qualificató-
ria, as duplas ranqueadas
abaixo da 32ª posição buscam
uma das oito vagas disponí-
veis para a disputa do qualifi-
catório. Os oito times que
venceram seus jogos e avan-
çaram nesta quarta-feira no
naipe masculino foram Die-
go/Caio (CE), Gabriel/Jo-
hann (RJ), Henderson/Carlos
(CE), Maicon/Hugo (BA/
GO), Tony/Martinho (SC),
Oldair/Maurício (MG), Gus-
tavo/Augusto (SP/SE) e Mar-
cos/Wesley (PE).

O cearense Caio comen-
tou a classificação após vitó-
ria no tie-break contra Lippi/
Mateus (RJ/CE), que eram a
dupla com melhor ranking no
pré-qualificatório.  Página 8

Copa São Paulo de Kart
anuncia novidades para

segunda etapa na Granja Viana

Copa São Paulo de Kart Granja Viana

Uma das grandes novidades da
Copa São Paulo de Kart em 2020 é
o apoio da Bora Karting para as ca-
tegorias Rotax no Kartódromo
Granja Viana. Nesta semana, a par-
ceria anunciou algumas novidades
para a segunda etapa do torneio, que
acontece em 14 de março. Chefe
da Bora Karting, Binho Carcasci
explicou as alterações nos jogos de
pneus utilizados pelos pilotos.

“Conversamos com os pilo-
tos, pais e equipes e juntos deci-
dimos que todas as categorias Ro-
tax, com exceção da Micro/Mini,
passam a utilizar um jogo de pneus
novos a cada etapa.         Página 8
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TCR realiza Campeonato
Sul-Americano de Turismo

a partir de 2021

Campeonato Sul-
Americano de Turismo

A América do Sul é o
próximo destino dos even-
tos do TCR, com a chegada
da categoria global de car-
ros de turismo em 2021. 

A expansão foi assegu-
rada com a aprovação do
p lano  de  p romoção  do
campeona to  TCR Su l -
Americano pela  CODA-
SUR (Confederação Sul-
Americana de Automobi-
lismo).                 Página 8
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Equador e
Chile

registraram
novos casos

de
coronavírus
Três novos pacientes infec-

tados com o novo coronavírus
foram registrados  na quarta-
feira (4) no Equador. O Chile
confirmou o segundo caso. Na
América Latina, seis países já
têm confirmação da doença.
São eles, Brasil, México, Ar-
gentina e República Dominica-
na, além de Equador e Chile.

No Equador, todos os ca-
sos de infectados são de fa-
miliares e pessoas do conví-
vio próximo à primeira paci-
ente diagnosticada, que tem
71 anos e é residente na ci-
dade espanhola de Torrejón
de Ardoz. Ela entrou no Equa-
dor em 14 de fevereiro sem
sintomas. O país já soma dez
infectados.                  Página 3

Bloomberg
desiste nas
primárias

democratas
para apoiar
Joe Biden

O bilionário Mike Bloom-
berg desistiu  na quarta-feira
(4) de sua candidatura nas pri-
márias democratas para as
eleições presidenciais nos
EUA e endossou o ex-vice-pre-
sidente Joe Biden.

O bilionário e ex-prefeito
de Nova York desistiu da cor-
rida presidencial depois
de resultados ruins na superter-
ça-feira, quando ocorreram
eleições de delegados de 14
estados e um território.
Bloomberg conseguiu apenas
uma vitória na Samoa Ameri-
cana e apenas 44 delegados no
total.                              Página 3

O produto interno bruto
(PIB), que é a soma de todos
os bens e serviços produzidos
no país, fechou o ano passado
com crescimento de 1,1% fren-
te a 2018. O resultado foi al-
cançado após a variação do
quarto trimestre de 2019, que
teve alta de 0,5% na compara-
ção com o período anterior.

Na comparação com o mes-
mo trimestre de 2018 houve ele-
vação de 1,7%, o décimo segun-
do resultado positivo consecuti-
vo após 11 trimestres de queda.

Os números foram divulga-

dos  na quarta-feira (4) pelo
Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE).

Em valores correntes, o
PIB atingiu R$ 7,3 trilhões no
ano. Do total, R$ 6,2 trilhões
se referem ao Valor Adiciona-
do a preços básicos e R$ 1,0
bilhão aos Impostos sobre Pro-
dutos Líquidos de Subsídios.

Segundo o órgão, a
agropecuária e serviços cresce-
ram 1,3% e a indústria 0,5%.

O PIB per capita variou
0,3% em termos reais e atingiu
R$ 34.533 em 2019.  Página 3
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Quatro em cada dez lares são
comandados por mulheres

 em São Paulo

Carretas da mamografia
circulam por 16 locais de SP

até o final de março

"Tivemos o melhor semestre
desde 2013", diz Bolsonaro

sobre o PIB
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O presidente Jair Bolsona-
ro comentou na quarta-feira
(4) o resultado do Produto In-
terno Bruto (PIB) de 2019,
que cresceu 1,1% em relação
ao ano anterior, de acordo com
o Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE). O
PIB é a soma de todos os bens
e serviços produzidos no país
ao longo do ano e é usado para
mostrar o desempenho da eco-
nomia. Segundo o presidente,
apesar do resultado ter ficado
abaixo dos dois últimos anos
do governo de Michel Temer
(2017 e 2018), o segundo se-
mestre do ano passado foi o
melhor em seis anos.

“Em 2015 e 2016 foi nega-
tivo, não foi isso? Baixou um
pouco em relação ao Temer,
mas nós estamos com o me-
lhor semestre desde 2013, se
não me engano”, Bolsonaro
afirmou a jornalistas ao che-
gar no Palácio do Alvorada. É

o terceiro ano seguido de
crescimento da economia bra-
sileira, que registrou quedas
consecutivas em 2015 e 2016,
acumulando uma retração so-
mada de 7,4% nos dois anos.
Em 2017 e 2018, houve cres-
cimento de 1,3% em cada ano.

Perguntado sobre a frustra-
ção de expectativas, já que as
previsões do governo federal,
no início do ano passado, era

de crescimento de 2,2%, Bol-
sonaro disse que é preciso
reduzir as projeções.  “É o
que eu sempre falo, bota a ex-
pectativa mais baixa possível,
para evitar esse tipo de per-
gunta”, disse. Ainda segundo
o presidente, 2020 será um
ano melhor para a economia,
apesar dos impactos da epi-
demia mundial do coronaví-
rus.

Petrobras bate recorde de
exportação de combustível

Baixada Santista: 24 pessoas
morreram em decorrência

 das chuvas
Já são 24 os mortos em decor-

rência das chuvas na Baixada San-
tista. Segundo balanço divulgado no
início da noite da quarta-feira (4)
pela Defesa Civil de São Paulo, há
ainda 25 pessoas desaparecidas.

A cidade do Guarujá foi a
mais afetada pelos efeitos dos
temporais dos últimos dias: 19
pessoas morreram em decorrên-
cia das chuvas na cidade e 19 ain-
da estão desaparecidas. Página 4
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Carretas da mamografia circulam por
16 locais de SP até o final de março

twitter @CesarNetoReal 

Moradoras de diversas regi-
ões do Estado de São Paulo po-
dem realizar mamografias gra-
tuitamente nas carretas do pro-
grama estadual “Mulheres de
Peito”. Os serviços móveis es-
tarão em mais de 16 destinos no
decorrer deste mês, nas regiões
do Vale do Paraíba, Grande São
Paulo, Bauru e Piracicaba. Em
Pirassununga, a carreta chega dia
30 e fica na cidade até 4 de abril.

O itinerário visa facilitar o
acesso ao exame para pacientes
que vivem ou visitam esses lo-
cais. O programa oferece o exa-
me sem necessidade de pedido

médico para mulheres entre 50 e
69 anos de idade. Pacientes fora
dessa faixa etária também podem
ser atendidas, desde que apresen-
tem solicitação médica que pode
ter sido emitida tanto pela rede
pública quanto particular.

Os exames são realizados de
segunda à sexta-feira, das 9h à
18h, e aos sábados, das 9h às
13h, exceto feriados. Caso se-
jam detectadas alterações no
exame ou suspeitas de câncer, a
paciente será encaminhada a um
serviço de referência do SUS
para fazer exames complemen-
tares, acompanhamento ou tra-

tamento, conforme as particula-
ridades de cada caso.

Em fevereiro, as unidades iti-
nerantes passaram por 12 cida-
des, incluindo municípios do
litoral, como parte da opera-
ção “Verão + Seguro”, inicia-
tiva do Governo do Estado que
mobiliza as Secretarias de
Saúde, Segurança Pública e
Logística e Transporte. Como
também percorreu municípios
do interior paulista

O programa tem oito carre-
tas. Cada unidade tem 15 metros
de comprimento, 4,1 metros de
altura e, quando abertas, 4,9 me-

tros de largura. Contam com ma-
mógrafo, ultrassom, conversor
de imagens analógicas em digi-
tais, impressoras, antenas de sa-
télite, computadores, mobiliári-
os e sanitários, além de uma equi-
pe multidisciplinar. Funcionam
em parceria com a Fundação Ins-
tituto de Pesquisa e Estudo de
Diagnóstico por Imagem (Fidi).

O “Mulheres de Peito” tam-
bém oferece agendamento por
callcenter (0800-779-0000),
disponível de segunda a sexta-
feira, das 8h às 17h. Neste caso,
os exames são agendados em
unidades de saúde fixas do SUS.

Contrata SP - Tem Saída contará com mais
 de 700 vagas de emprego para mulheres em

situação de violência doméstica
A Prefeitura de São Paulo

realiza, nesta quinta-feira (5), a
2ª edição do Contrata SP Tem
Saída, em comemoração ao Dia
Internacional da Mulher. Com
mais de 700 vagas especialmen-
te selecionadas para mulheres
em situação de violência domés-
tica e familiar, o programa de
empregabilidade reunirá na Casa
da Mulher Brasileira, no Cam-
buci, cerca de 20 empresas que
estarão com equipes de recursos
humanos para promover proces-
sos seletivos exclusivos para
esse público.

Administrado pela Secreta-
ria de Desenvolvimento Econô-
mico e Trabalho, em parceria
com o Ministério Público, De-
fensoria Pública, Tribunal de
Justiça, OAB-SP e ONU Mulhe-
res, o Programa Tem Saída bus-
ca a interrupção do ciclo de vio-
lência por meio da autonomia
financeira da mulher. “Na pri-
meira edição, em 2019, tivemos
resultados muito expressivos
com mais de mil atendimentos.
Das 303 mulheres que compa-
receram, 72% foram pré-apro-
vadas para outras etapas do pro-
cesso seletivo, muitas delas em
mais de uma empresa”, afirma a
secretária de Desenvolvimento
Econômico e Trabalho, Aline
Cardoso. “Outro fato relevante
foram as 56 novas denúncias

contra agressores. Todo o supor-
te que a Casa da Mulher Brasi-
leira já reúne, com a presença da
Defensoria Pública e da Secre-
taria de Direitos Humanos e Ci-
dadania, passou segurança para a
mulher ter coragem de iniciar
um processo contra o agressor
e participar do Tem Saída, inici-
ando uma nova vida”, comple-
menta.

Entre as mais de 700 vagas
de emprego, disponibilizadas
para o Contrata SP Tem Saída, há
oportunidades em áreas de ser-
viços, comércio, saúde e beleza
entre outras. Os salários chegam
a R$ 3.246 para quatro vagas de
analista de suporte comercial
com experiência e nível superi-
or completo.

Na área da beleza são 51
oportunidades em atividades
como manicure e pedicure, bar-
beira, cabeleireira, designer de
sobrancelha e podóloga, com
ganhos de até 70% por meio de
comissão. Será exigido conhe-
cimento na área e há postos
abertos em todas as regiões da
capital.

Para operadora de telema-
rketing ativo e receptivo são 300
vagas – salários de até R$ 1.400.
Serão exigidos o Ensino Médio
completo e, pelo menos, seis
meses de experiência na área. Há
oportunidades também para can-

didatas sem experiência e com
deficiência.

No segmento de vendas há
300 oportunidades, com salári-
os de até R$ 1.600. A maioria
das vagas requer o Ensino Mé-
dio completo e conhecimento
na atividade.

Para quem busca recoloca-
ção no setor de limpeza há 50
postos – salários de até R$
1.500. A maioria dos emprega-
dores que estará no Contrata SP
Tem Saída exige o Ensino Fun-
damental completo e experiên-
cia como auxiliar de limpeza.

Durante o evento as mulhe-
res poderão acessar serviços e
orientação disponíveis na Casa
da Mulher Brasileira como a
formalização de denúncia con-
tra os agressores, por meio da
Defensoria Pública. Para auxili-
ar as candidatas às vagas de em-
prego, o Cate – Centro de Apoio
ao Trabalho e Empreendedoris-
mo estará com equipes de sele-
cionadores treinados durante o
Contrata SP Tem Saída.

Cursos de Qualificação
Profissional

No local, as mulheres tam-
bém poderão se inscrever em
mais de 1.600 vagas de cursos
de qualificação profissional
abertas em todas as regiões de
São Paulo. As oportunidades são

em formações como assistente
administrativo, cuidadora de ido-
sos, montagem e manutenção de
computadores, programação
web, corte e costura, penteados,
organização e promoção de fes-
tas e eventos, entre outros.

O Contrata SP Tem Saída ain-
da disponibilizará oficinas do
Programa Elabora, com dicas
sobre comportamento em pro-
cessos seletivos, como realizar
uma entrevista adequada e elabo-
ração de currículo, entre outros.
Outro serviço será para quem
deseja empreender, mas desco-
nhece os caminhos para iniciar
um negócio próprio. Analistas
de negócios da Ade Sampa, agên-
cia vinculada à Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e
Trabalho irão avaliar as iniciati-
vas de quem já atua com alguma
atividade ou deseja tirar a ideia
do papel.

Serviço
Contrata SP – Tem Saída
Dia: 5 de março – quinta-fei-

ra
Horário: 9h às 16h
Local: Casa da Mulher Bra-

sileira
Rua Viera Ravasco, nº 26 –

Cambuci
Levar RG, CPF, carteira de

trabalho e 20 cópias de currícu-
lo atualizado

CIC Sul realiza processo de seleção para
vagas de emprego nesta quinta-feira (5)

Vinculado à Secretaria da
Justiça e Cidadania do Estado, o
Centro de Integração da Cidada-
nia (CIC), unidade Sul, promo-
verá nesta quinta-feira (5), às
8h30, um processo seletivo para
vagas de emprego. Serão dispo-
nibilizadas dez vagas para con-
trolador de acesso e oito para
vigilante.

Vale destacar que serão entre-
gues 50 senhas para controlador
de acesso e 50 para vigilante.
Quanto à função de controlador
de acesso/porteiro, a empresa
solicita experiência em condomí-
nios residenciais e comerciais e

conhecimento básico de infor-
mática. O salário é de R$
1.392,00, mais vale refeição, vale
alimentação, assistência odonto-
lógica e vale transporte.

Para o cargo de vigilante, é
exigida experiência na função em
condomínios residenciais e co-
merciais de alto padrão e recicla-
gem atualizada, com salário de R$
1.597,00, mais vale refeição, as-
sistência odontológica, assistên-
cia médica e vale transporte.

As vagas são para a região da
Vila Olímpia, Itaim Bibi, Mo-
rumbi e Brooklin. Os admitidos
devem trabalhar em escala de

12×36. Os interessados devem
comparecer à Rua José Manoel
Camisa Nova, 100, no bairro
Jardim São Luis, com documen-
tos pessoais, Carteira de Traba-
lho e currículo.

Integração
O CIC tem como objetivo

promover atividades e serviços
gratuitos que possibilitem me-
lhoria na qualidade de vida da
comunidade local e estimulem
a integração e a inclusão social.
São 17 unidades no Estado: oito
na capital, cinco na Grande São
Paulo, uma no litoral e três no

interior.
Na soma de todas as unida-

des, o CIC registrou 1.397.513
de atendimentos de janeiro a
dezembro de 2019.

Serviço
Processo seletivo para va-

gas de emprego – CIC Sul
Data: 5 de março de 2020

(quinta-feira)
Horário: 8h30
Endereço: Rua José Manoel

Camisa Nova, 100 – Bairro Jar-
dim São Luis

Número de vagas: 18
Telefone: (11) 5514–0182

Prefeitura e Sebrae anunciam nova oportunidade
para produção de uniformes escolares

Novas ações de incentivo e
fomento aos pequenos empre-
sários interessados em fornecer
uniforme escolar para os estu-
dantes da Rede Municipal de
Ensino foram anunciadas na
quarta-feira (04). Trata-se de
uma nova oportunidade viabili-
zada pela Prefeitura de São
Paulo e pelo Serviço Brasileiro
de Apoio às Micros e Pequenas
Empresas (Sebrae – SP).

A ação tem o objetivo de tor-
nar o mercado mais oportuno 
aos empreendedores, contribu-
indo para o atendimento dos  alu-
nos e suas famílias  com  unifor-
mes de qualidade em curto pra-
zo. Para isso, foram pensadas em
novas formas de esclarecer as
principais dúvidas de quem pre-
tende entrar no mercado.

“Esta é mais uma parceria
onde todos ganham. Ganham os
pais e responsáveis pelos alunos,
com mais opções, ganha o co-
mércio local com investimento
que será feito. Mais concorrên-
cia, mais lojas participando, me-
nos possibilidade de carteiriza-
ção, mais preços competitivos ao
consumidor de São Paulo. Ganha

a transparência, ganha a Prefei-
tura, ganha a população e ganham
os pequenos empresários”, dis-
se o prefeito Bruno Covas.

Quem pretende se tornar um
fornecedor de uniformes pode-
rá acessar os vídeos informati-
vos, que foram produzidos para
fornecer as principais orienta-
ções a respeito do processo.
Além deste material, será
lançado um serviço de perguntas
frequentes (FAQ), construído em
parceria com a Secretaria Muni-
cipal de Educação (SME), onde
estarão reunidas as  principais
dúvidas que os empreendedores
possam ter sobre o edital. 

Além disso, as unidades de
atendimento presencial do Se-
brae-SP também estarão prepara-
das para atender os empreendedo-
res com as dúvidas constantes no
FAQ. Todas essas informações
serão disponibilizadas para base
do Sebrae-SP, que contém mais
de 100 mil micro, pequenos e
médios empresários nos setores
de confecção e comercio varejis-
ta na cidade de São Paulo.

“Estamos muito honrados por
participar deste projeto. É uma

agenda muito positiva e o nosso
negócio é deixar o micro e o pe-
queno empreendedor mais feliz.
A partir de hoje estamos prepa-
rados para ajudar todos eles a se
capacitarem e se cadastrarem”,
afirmou o diretor-presidente do
Sebrae-SP, Wilson Poit.

A iniciativa conta com o
apoio da Associação Brasileira
da Indústria Têxtil e Confecção
(ABIT), Associação Brasileira
do Varejo Têxtil (ABVTEX),
Associação Brasileira das Indús-
trias de Calçados (Abicalçados),
Sinditêxtil - SP, Sindiroupas e
Sindivestuário.

 
Uniformes Escolares
Para o ano letivo de 2020, a

Prefeitura de São Paulo  anunciou
alterações na compra dos itens do
uniforme escolar para estudantes
da Rede Municipal de Ensino.

“Hoje nós temos mais de
cem mil empresas de pequeno
porte na cidade de São Paulo que
atuam no ramo de confecção,
calçados e na comercialização
destas peças. Sabemos que so-
zinhos, alguns pequenos empre-
sários teriam dificuldade, e esta

parceria com o Sebrae vai aju-
dar a organizar essa cadeia toda”,
explicou o secretário municipal
de Educação, Bruno Caetano.

A SME disponibilizará R$
215,00 por aluno para que os
pais ou responsáveis façam a
compra dos uniformes direta-
mente em lojas cadastradas pela
Secretaria. A iniciativa atingirá
cerca de 661 mil estudantes e
serão investidos cerca de R$
140 milhões.

“A intenção da Prefeitura é
que a maior parte deste recurso
seja utilizado com empreende-
dores que atuam na cidade de São
Paulo, para que esse capital cir-
cule na cidade, trazendo uma
grande oportunidade para a ge-
ração de emprego e renda”,
enfatizou Caetano.

Em toda a cidade, estabele-
cimentos comerciais serão cre-
denciados a venderem os uni-
formes. As famílias poderão
compor os kits com camiseta,
calça, jaqueta, bermuda, blusão,
tênis e meias, mas seguindo os
seus próprios cr itérios e con-
forme o que for mais necessá-
rio para o aluno.

M Í D I A S
A coluna (diária) de política do jornalista  CESAR NETO

vem sendo publicada na imprensa de São Paulo (SP) desde 1993.
Na Internet desde 1996,  www.cesarneto.com  foi um dos pio-
neiros no Brasil. EMAIL (endereço eletrônico) do site

cesar@cesarneto.com

.
CÂMARA  (SP)
Com a abertura da janela da mudança de partido sem perder a

cadeira, tanto o vereador Goulart como a colega Rute podem dei-
xar o PSD do Kassab. Rute tem várias portas abertas e Goulart

tem amizade pessoal com o prefeito Bruno Covas (PSDB)

.

PREFEITURA  (SP)
Animados com a subida nas pesquisas qualitativas dos parti-

dos, o prefeito e candidato à reeleição Bruno Covas (PSDB) e o
deputado federal e comunicador (tv) Russomanno (REPUBLI-
CANOS ex-PRB) deverão poupar um ao outro pelo 2º turno

.
ASSEMBLEIA  (SP)
O deputado-presidente Cauê Macris (PSDB) tá tomando to-

das as providências policiais e judiciais pra identificar e proces-

sar os criminosos que invadiram, agrediram e destruíram patri-
mônio público durante a votação das reformas previdenciárias

.
GOVERNO  (SP)
João Doria (dono do PSDB ‘liberal de centro’) segue costu-

rando mais apoios pro seu ex-vice prefeito Bruno Covas. Quanto

a quem será vice, segue liderando a corrida o DEM (ex-PFL) do
poderoso vereador Milton Leite e do vice-governador Garcia

.
CONGRESSO  (BR)
Diferentemente do senador Serra (PSDB), que nunca engoliu

a vitória de Doria à prefeitura paulistana em 2016, a senadora
Mara Gabrili já empunha a bandeira pela reeleição de Bruno Co-

vas (PSDB). Em tempo: Serra não pode, nem vai jogar contra

.
PRESIDÊNCIA  (BR)
Advogada e ministra (Mulher - Família e Direitos Humanos)

Damaris Alves anda em alta com parte da imprensa. Ela reeditou
a “Cartilha de Proteção a Jornalistas e Comunicadores”. Cristã

protestante, ela vem se saindo bem melhor que muitos dos “tais”

.
PARTIDOS
... Antecipado no fim de fevereiro, o PSC (no qual foi filiado

o hoje Presidente Bolsonaro) do governador (Rio) Witzel, can-
didato à Presidência em 2022 e o PSL (no qual Bolsonaro ele-
geu-se Presidente) podem mesmo - por conta de um conserva-

dorismo comum  ...

.
POLÍTICOS
... aos 2 grupos políticos. Nesta altura do campeonato, renas-

ce a grande importância da figura de um patriarca dos cristãos
protestantes de São Paulo. Trata-se do deputado federal Gilberto

Nascimento, que é reconhecido como um dos pacificadores na
política

.
E D I T O R
A Coluna (diária) de política do jornalista  CESAR NETO

foi se tornando referência. Recebeu a “Medalha Anchieta” na
Câmara Municipal de São Paulo e o “Colar de Honra ao Mérito”

na Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.
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Equador e Chile
registraram novos

casos de coronavírus
Três novos pacientes infectados com o novo coronavírus fo-

ram registrados  na quarta-feira (4) no Equador. O Chile confir-
mou o segundo caso. Na América Latina, seis países já têm con-
firmação da doença. São eles, Brasil, México, Argentina e Repú-
blica Dominicana, além de Equador e Chile.

No Equador, todos os casos de infectados são de familiares e
pessoas do convívio próximo à primeira paciente diagnosticada,
que tem 71 anos e é residente na cidade espanhola de Torrejón
de Ardoz. Ela entrou no Equador em 14 de fevereiro sem sinto-
mas. O país já soma dez infectados.

Chile
No início da tarde de quarta-feira , o governo chileno anun-

ciou o segundo caso confirmado do novo coronavírus. O primei-
ro caso foi detectado ontem e se trata de um médico pediatra de
33 anos, residente no município de San Javier, ao sul da capital,
Santiago do Chile. Ele viajou por Cingapura, Indonésia, Malásia,
Ilhas Maldivas e Espanha no último mês com a esposa. Eles re-
gressaram ao Chile no dia 25 de fevereiro.

O segundo caso, de acordo com informações oficiais, tam-
bém foi de contágio no exterior e é de um familiar do médico.

O Ministério da Saúde busca contato com os passageiros que
se sentaram perto do paciente infectado no voo da Espanha para
o Chile e também com as pessoas que viajaram no ônibus de
Santiago a Talca (trajeto feito pelo casal, após o voo). Além dis-
so, os familiares, companheiros de trabalho e amigos que esti-
veram em contato com o casal, estão sendo acompanhados por
telefone e consultas presenciais.

Outros 13 casos foram descartados.

México
No México, o número de contaminados pelo vírus são cin-

co. Dois casos foram registrados na Cidade do México; um em
Sinaloa, um em Coahuilae outro em Chiapas. Há 39 casos sus-
peitos em 28 estados e todos estão em observação. Mais de 120
pessoas estiveram em contato com os cinco infectados - estão
todos sendo monitorados e sem sintomas. O país já descartou
75 casos da doença.

Outros países
No Brasil, há um terceiro caso da doença em São Paulo que

aguarda contraprova para ser confirmado. O país tem 488 casos
suspeitos.

Argentina tem, até o momento, um caso confirmado, assim
como a República Dominicana. (Agencia Brasil)

Bloomberg desiste
nas primárias

democratas para
apoiar Joe Biden

O bilionário Mike Bloomberg desistiu  na quarta-feira (4) de
sua candidatura nas primárias democratas para as eleições presi-
denciais nos EUA e endossou o ex-vice-presidente Joe Biden.

O bilionário e ex-prefeito de Nova York desistiu da corrida
presidencial depois de resultados ruins na superterça-feira, quan-
do ocorreram eleições de delegados de 14 estados e um territó-
rio. Bloomberg conseguiu apenas uma vitória na Samoa Ameri-
cana e apenas 44 delegados no total.

Michael Bloomberg gastou mais de € 400 milhões (400 mi-
lhões de euros) de sua fortuna pessoal na campanha eleitoral,
mas hoje reconheceu que o seu esforço não permitiu passar a
sua “mensagem política”.

“Há três meses, apresentei minha candidatura presidencial
para vencer Donald Trump. Hoje, retiro-me da corrida pelo mes-
mo motivo: vencer Donald Trump, porque ficou claro para mim
que continuar tornaria mais difícil conseguir isso”, explicou
Bloomberg.

Michael Bloomberg chegou tarde às primárias democratas,
abdicando de participar das primeiras rodadas de eleição de de-
legados e entrando nos boletins de voto apenasna terça-feira, na
conhecida superterça-feira, com um programa eleitoral próxi-
mo das ideias de Joe Biden.

Usando a sua imensa fortuna pessoal, Bloomberg conseguiu
uma relevante presença nas sondagens, graças a uma intensa cam-
panha publicitária nos meios de comunicação social, mas sofreu
um forte revés em um dos debates televisivos, em que foi con-
frontado com acusações de processos judiciais por assédio se-
xual nas empresas que dirige.

Apoio a Biden
O ex-prefeito de Nova York disse que apoia o candidato Joe

Biden, que venceu vários dos desafios eleitorais na terça-feira,
recuperando a desvantagem em que se encontrava após as pri-
meiras rodadas, em que o senador Bernie Sanders tinha obtido
importantes vitórias.

Bloomberg junta assim o seu apoio aos de dois outros candi-
datos que desistiram neste fim de semana em favor de Joe Bi-
den: Peter Buttigieg e Amy Klobuchar, engrossando uma coliga-
ção moderada para se opor ao favoritismo nas sondagens de Ber-
nie Sanders.

Com vários resultados da superterça-feira ainda por apurar, Joe
Biden tem 453 delegados eleitos, contra 382 de Bernie Sanders,
deixando o jogo dos Democratas na mão destes dois candidatos,
que levam forte vantagem sobre os outros dois candidatos ainda no
terreno: Elizabeth Warren e Tulsi Gabbard. (Agencia Brasil)

O produto interno bruto
(PIB), que é a soma de todos os
bens e serviços produzidos no
país, fechou o ano passado com
crescimento de 1,1% frente a
2018. O resultado foi alcança-
do após a variação do quarto tri-
mestre de 2019, que teve alta de
0,5% na comparação com o pe-
ríodo anterior.

Na comparação com o mes-
mo trimestre de 2018 houve
elevação de 1,7%, o décimo
segundo resultado positivo
consecutivo após 11 trimestres
de queda.

Os números foram divulga-
dos  na quarta-feira (4) pelo Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE).

Em valores correntes, o PIB

atingiu R$ 7,3 trilhões no ano.
Do total, R$ 6,2 trilhões se re-
ferem ao Valor Adicionado a pre-
ços básicos e R$ 1,0 bilhão aos
Impostos sobre Produtos Líqui-
dos de Subsídios.

Segundo o órgão, a agrope-
cuária e serviços cresceram
1,3% e a indústria 0,5%.

O PIB per capita variou 0,3%
em termos reais e atingiu R$
34.533 em 2019.

Crescimento
De acordo com o IBGE, a

expansão de 1,1% do Valor Adi-
cionado a preços básicos e a alta
de 1,5% no volume de Impostos
sobre Produtos líquidos de Sub-
sídios contribuíram para o cres-
cimento do PIB em 2019.

Segundo a coordenadora de
contas nacionais do IBGE, Re-
beca Paris, apesar de ser o ter-
ceiro ano consecutivo de cres-
cimento, em 2017 e 2018
(1,3%), a economia brasileira
ainda está no patamar do primei-
ro trimestre de 2013. “ Não re-
cuperou a perda ainda”, disse de
referindo as quedas que ocorre-
ram em 2015 e 2016.

A taxa de investimento do
ano passado ficou em 15,4% do
PIB, e superou o obtido em
2018, quando registrou 15,2%.
A taxa de poupança que tinha sido
de 12,4% em 2018, caiu para
12,2% em 2019.

O IBGE informou ainda que
a variação no valor adicionado da
Agropecuária no ano passado

(1,3%), resultou do desempe-
nho positivo tanto na agricultu-
ra como na pecuária. Os desta-
ques foram o milho (23,6%),
algodão (39,8%), laranja (5,6%)
e feijão (2,2%).

Na indústria, o desempenho
da atividade eletricidade e gás,
água, esgoto e de gestão de re-
síduos, que cresceu 1,9% na
comparação a 2018, foi o des-
taque positivo.

Com o crescimento de
1,6% em 2019, a construção
civil registrou o primeiro re-
sultado positivo após cinco
anos seguidos de queda.

O consumo das famílias
cresceu 1,8% e o consumo do
governo caiu 0,4%. (Agencia
Brasil)

Petrobras bate recorde de
exportação de combustível

Em fevereiro, a Petrobras
exportou 238 mil barris de óle-
os combustíveis por dia, com
1 milhão de toneladas no mês.
A marca é recorde para a esta-
tal, que foi beneficiada pela
mudança na especificação
mundial do combustível maríti-
mo (IMO 2020).

O novo padrão internacional

reduziu o limite de teor de en-
xofre de 3,5% para 0,5%, o que
gerou oportunidades para a Pe-
trobras, que produz petróleo e
óleo combustível com baixos
teores de enxofre.

Segundo nota divulgada pela
empresa, as exportações de pe-
tróleo continuaram em patama-
res elevados em fevereiro, com

volumes acima de 690 mil
barris por dia. A estatal des-
taca que isso só foi possível
devido ao ajuste de fluxo das
exportações, aumentando a
destinação dos produtos para
Caribe,  Estados Unidos e
Europa, no lugar da Ásia, que
é o principal destino das ex-
portações da Petrobras mas

encontra-se com o mercado
restrito devido ao surto de co-
ronavírus (Covid-19) que afe-
ta a região.

A Petrobras também desta-
cou que ainda não é possível ava-
liar os impactos que o surto
pode levar à companhia, diante
dos desdobramentos na econo-
mia global. (Agencia Brasil)

Ministério diz que Economia voltou
 a apresentar recuperação consistente
Após o primeiro trimestre

com crescimento baixo, devido
aos seguidos choques negativos
- tragédia de Brumadinho, crise
na Argentina e intempéries cli-
máticas -, o crescimento voltou
a apresentar ritmo de recupera-
ção consistente. A avaliação é da
Secretaria de Política Econômi-
ca do Ministério da Economia
para o resultado do Produto In-
terno Bruto (PIB, soma de todos
os bens e serviços produzidos
no país), que apresentou cresci-
mento de 1,14%, em 2019.

Ainda de acordo com a se-
cretaria, “a composição do PIB
indica uma melhora substancial,
com aumento consistente do
crescimento do PIB privado e do
investimento privado, de forma
que a economia passa a mostrar
dinamismo independente do se-
tor público”.

“Indicadores do mercado de
trabalho e de crédito no setor
privado mostram aquecimento
com os melhores resultados des-
de 2013”, acrescentou a secre-
taria em nota.

Investimentos
O crescimento dos investi-

mentos chegou a 2,2% e o do
consumo das famílias a 1,8%,
enquanto o gasto do governo re-
traiu 0,4%. Em relação ao setor
externo, houve queda nas expor-
tações de 5% e aumento nas im-
portações de 1,1%.

Sob a ótica da oferta, o cres-
cimento em 2019 foi puxado

pelo crescimento dos serviços
de 1,3% e da agropecuária, tam-
bém de 1,3%. A indústria cres-
ceu 0,5% no ano.

“Embora a Formação Bru-
ta de Capital Fixo (FBCF)
agregada em 2019 tenha fica-
do em patamar inferior ao
ocorrido em 2018 [3,9%], há
evidências de que o investi-
mento privado no ano passa-
do (com os dados acumula-
dos em 12 meses até o tercei-
ro trimestre de 2019) cres-
ceu acima do valor realizado
em 2018”, diz a nota da Secre-
taria de Política Econômica.

Segundo a secretaria, o in-
vestimento privado acumulado
em 12 meses até o terceiro tri-
mestre de 2019 apresentou ex-
pansão de 4,48%, enquanto o
público caiu 5,18%.

Ajuste fiscal
Para a secretaria, “a agenda

de reformas consolidando o
lado fiscal e combatendo a má
alocação de recursos mostra ser
a estratégia adequada, e sua con-
tinuidade é fundamental para a
consolidação da retomada da
economia”.

Na nota, a secretaria destaca
a redução do número de funcio-
nários públicos, estatutários fe-
derais ou os regidos pela Con-
solidação das Leis do Traba-
lho (CLT), em mais de 31 mil
em 2019. “Essa é a maior re-
tração da força de trabalho do
governo em mais de duas dé-

cadas”, diz a nota.

Cenário externo
A Secretaria de Política Eco-

nômica destaca que o ano de
2019 foi marcado por choques
adversos na economia. “A guer-
ra comercial entre EUA e China
reduziu o crescimento global em
2019, levando a uma menor de-
manda por bens de exportação
brasileiros e um menor apetite
por investimentos no país. Ou-
tro fator destacado na nota foi
que “a contração econômica na
Argentina, importante parceiro
comercial do Brasil, foi relevan-
te e se agravou durante o ano,
impactando negativamente as
exportações e produção indus-
trial brasileira”.

Coronavírus
A secretaria ressaltou que “o

início de 2020 está sendo mar-
cado pelo surto do novo coro-
navírus, o Covid-19, na China e
no mundo”.

“Nos últimos dias, a disse-
minação do vírus causou forte
reação nos preços de ativos no
mundo e aumento na aversão a
risco. A epidemia tornou o ce-
nário para o crescimento deste
ano mais desafiador, ao reduzir
as perspectivas de crescimento
mundial e adicionar incertezas
acerca da evolução dos termos
de troca à frente [relação entre
o valor das importações e o va-
lor das exportações]”.

Ainda segundo a secretaria,

“ainda não se sabe qual será a
magnitude e a duração do sur-
to, o que dificulta um cálculo
preciso de seus impactos eco-
nômicos”.

“É importante destacar que
os governos e os bancos cen-
trais ao redor do mundo estão
provendo estímulos fiscais e
monetários para atenuar os im-
pactos do coronavírus”, lem-
brou a secretaria.

Por outro lado, diz a secre-
taria, alguns fatores contribuirão
para um crescimento maior nes-
te ano. “Do ponto de vista estru-
tural, as medidas que buscam
melhorar a alocação de recursos
na economia tendem a produzir
efeitos maiores, dada a natureza
de tais transformações. A con-
solidação do ajuste fiscal tam-
bém deverá permitir a continui-
dade do processo de substitui-
ção do setor público pelo setor
privado. O investimento deve
acelerar, puxado pela redução na
taxa de juros, aumento da lucra-
tividade das empresas e expan-
são do crédito. O prosseguimen-
to da agenda de reformas tam-
bém pode contribuir nesta dire-
ção”, destaca a secretaria.

Ainda de acordo com a se-
cretaria, “os dados do início do
ano indicam que a confiança in-
dustrial segue em recuperação e
os dados de mercado apontam
para uma retomada robusta do
emprego, fortalecendo o cenário
de redução no desemprego ao
longo do ano”. (Agencia Brasil)

Economia crescerá mais de 2% se
reformas forem aprovadas, diz Guedes
A economia brasileira cres-

cerá mais de 2% em 2020 se as
reformas propostas pelo gover-
no forem aprovadas, disse  na
quarta-feira (4) o ministro da
Economia, Paulo Guedes. Se-
gundo ele, o coronavírus terá
pouco impacto sobre o país por-
que a economia brasileira é fe-
chada em relação às economi-
as do resto do mundo.

“No segundo ano [de gover-
no], acho que crescemos acima
de 2%, mesmo com o corona-
vírus. O Brasil teve até agora
dois casos confirmados [o nú-
mero subiu para três hoje]. É
uma economia que esteve re-
lativamente fechada todos es-
ses anos”, declarou Guedes, ao
sair do Ministério da Economia
para cerimônia no Palácio do
Planalto.

Para o ministro, do mesmo
jeito que o Brasil beneficiou-

se pouco do crescimento mun-
dial nas últimas décadas, o fe-
chamento da economia diminui
o impacto do coronavírus sobre
o país. “Quando o mundo todo
estava crescendo, ser uma eco-
nomia aberta e integrada era
uma grande vantagem. Se nós
não pegamos o vento a favor,
agora o vento contra tem um
impacto menor na economia
brasileira. Se nossa economia
fosse extraordinariamente
aberta, o impacto seria muito
maior”, disse o ministro.

Guedes também disse que o
crescimento de 1,1% do Produ-
to Interno Bruto (PIB, soma dos
bens e serviços produzidos no
país) em 2019 não surpreendeu.
O ministro enfatizou que o re-
sultado está próximo ao que ele
previa no início do governo.

“O que eu havia dito no iní-
cio do governo? No primeiro

ano, vamos crescer 1%. Saiu
1,1%. Então está dentro do pre-
visto. No segundo ano, conse-
guindo as reformas, vamos
crescer acima de 2%. Se vocês
pegarem o segundo semestre,
foi o melhor segundo semestre
desde 2013. Se vocês pegarem
o último trimestre do ano pas-
sado sobre o trimestre do ano
anterior , já está alcançando
1,7%”, acrescentou.

O ministro ressaltou que,
apesar de o crescimento do PIB
em 2019 ter sido menor que o
dos dois anos anteriores, a eco-
nomia brasileira está se acele-
rando e apresentando sinais de
recuperação. Ele ressaltou que
o segundo semestre apresentou
o melhor crescimento em rela-
ção ao mesmo semestre do ano
anterior desde 2013 e disse não
ter entendido a “comoção” em
torno do resultado de 1,1% di-

vulgado  na quarta-feira (4) pelo
Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE).

“A economia estava cres-
cendo abaixo de 1%, acelerou
no primeiro trimestre para 1%,
no segundo trimestre para
1,3%. No último trimestre, es-
tava crescendo a 1,7%, jogado
sobre o mesmo período do ano
anterior”, disse.

Guedes disse que a econo-
mia está esperando as reformas
para que a recuperação se ace-
lere. “À medida que as reformas
forem acontecendo, que elas
forem sendo implementadas, o
Brasil vai reacelerando. Então
está tudo dentro do previsto.
Não entendi essa comoção
toda! Ah, deu 1,1%, por que isso
é desesperado? É 1% o que a
gente achou que ia crescer no
primeiro ano”, acrescentou.
(Agencia Brasil)
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O terceiro paciente diagnos-
ticado com o novo coronavírus
está em isolamento domiciliar e
passa bem, informou  na quarta-
feira (4) a Secretaria de Saúde
do Estado de São Paulo. Os três
casos confirmados de Covid-19
no Brasil estão em São Paulo.

Segundo a secretaria, o novo
caso de coronavírus na capital
paulista foi diagnosticado tam-

bém pelo Hospital Israelita Al-
bert Einstein, assim como os
outros dois. O paciente tem 46
anos de idade e histórico de via-
gem para a Itália, a Áustria, a Ale-
manha e a Espanha. Ele chegou
no Brasil no dia 1º de março e
procurou atendimento médico
após apresentar tosse, coriza e
desconforto na garganta.

Nos três casos confirmados na

capital paulista até o momento, a
doença foi importada, ou seja, os
pacientes a adquiriram após via-
gem para países onde há surto.

Um quarto caso, que teve
confirmação para coronavírus
após exame feito em um labora-
tório privado, aguarda resultado
de uma contraprova. Segundo o
Ministério da Saúde, trata-se de
uma menina de 13 anos, que se

encontra em monitoramento e
sua rede de contatos diretos tam-
bém. A menina está em isolamen-
to domiciliar com a família, se-
gundo o ministro da Saúde, Luiz
Henrique Mandetta.

Segundo a secretaria, São Pau-
lo tem hoje 135 casos suspeitos
de coronavírus e mais 131 casos
que foram descartados após análi-
se laboratorial. (Agencia Brasil)O presidente Jair Bolsona-

ro alterou o decreto de Garan-
tia da Lei e da Ordem (GLO)
no Ceará para que a operação
terminasse na quarta-feira (4),
e não na sexta-feira (6), como
estava previsto. A modificação
foi publicada no Diário Ofici-
al da Unuião (DOU). 

A desmobilização antecipa-
da das Forças Armadas, que atu-
avam na segurança pública do
estado, ocorre após o retorno
dos policiais militares ao tra-
balho. Parte da categoria ficou
em greve durante 13 dias, com
policiais amotinados em quar-
téis e batalhões. Eles começa-
ram a voltar ao trabalho
na segunda-feira (2), mesmo
dia em que foi assinado o acor-
do que pôs fim à paralisação.

A GLO foi decretada no úl-
timo dia 20. Inicialmente, vi-
goraria até o dia 28, mas como
parte dos policiais militares

Com fim da greve de
policiais, Bolsonaro

encerra GLO no Ceará
continuava parada, pressionan-
do o governo cearense a atender
às reivindicações da categoria, o
presidente Jair Bolsonaro pror-
rogou a operação por mais sete
dias, até sexta-feira (6), antes de
reduzir esse prazo.

Mortes
Até o último dia 25, quan-

do a Secretaria da Segurança
Pública e Defesa Social parou
de divulgar o número de mor-
tes violentas, ao menos 175
pessoas tinham sido assassi-
nadas, entre 18 e 25 de feve-
reiro, em todo o estado –
com a maior quantidade de
ocorrências concentrada às
vésperas da chegada dos mi-
litares mobilizados com a
GLO e dos agentes da Força
Nacional de Segurança Pú-
blica, deslocada pelo Minis-
tério da Justiça e Segurança Pú-
blica. (Agencia Brasil)

Quatro em cada dez lares são
comandados por mulheres em São Paulo

Levantamento inédito da
Fundação Sistema Estadual de
Análise de Dados (Seade) mos-
tra que quatro (39%) em cada dez
lares da região metropolitana de
São Paulo são comandados por
mulheres. No grupo, o arranjo
familiar que predomina (46%) é
aquele em que elas sustentam
filhos e/ou netos, sem a presen-
ça de um cônjuge.

A sondagem possibilitou, ain-
da, a detecção de uma disparida-
de entre a renda das famílias che-
fiadas por homens e as coman-
dadas por mulheres. Naquelas em
que chefes são mulheres, o valor
chega a ser 27% menor.

As rendas per capita também
diferem uma da outra, sendo de
R$ 46/dia, contra R$ 41/dia, evi-
denciando uma face da desigual-
dade de gênero. Em geral, as mu-
lheres sustentam suas casas com
uma quantia mensal de R$ 2.646.

Para a coleta de dados, a
equipe da Seade visitou 2.100
domicílios. A aplicação dos
questionários foi feita no segun-
do semestre de 2019.

Com o estudo, verificou-se
que, atualmente, as famílias de
um casal com filhos e que têm
como figura central um homem
totalizam 36%. Os casais sem
filhos representam 16% e são
majoritariamente chefiados por
homens. Já os domicílios uni-
pessoais, ou seja, de uma única
pessoa equivalem a 15%, sendo
mais comuns entre mulheres.

Os casais com ou sem filhos
e que têm à frente uma mulher
já perfazem 24% do total de fa-
mílias. A proporção é a mesma

para os lares em que mulheres
vivem sozinhas, que têm em
média 61,4 anos de idade.

O Centro Ampliado de São Pau-
lo é o local onde há lares unipes-
soais de mulheres (14%). A região
sul, por sua vez, é a que mais con-
centra mulheres sem cônjuge e
com filhos/netos (21%).

Envelhecimento populaci-
onal

Conforme destacou a chefe
da Divisão de Indicadores Soci-
ais da Seade, Paula Montagner,
em entrevista à Agência Brasil,
a região analisada tem passado
por um processo de envelheci-
mento populacional. O fenôme-
no pode ser identificado quando
se observa a idade média dos
chefes de família: entre as mu-
lheres, é de 53,8 anos e, entre
os homens, de 49,4 anos.

Além disso, quatro em cada
dez mulheres que respondem por
seus lares têm mais de 60 anos.
A parcela de homens nessa faixa
etária é inferior, de 27%.

Paula acrescenta que, no pas-
sado, o salário tinha maior peso
na renda das famílias. Ela diz
que, nos dias atuais, fontes como
pensão, aposentadoria, valores
financeiros e aluguéis acabaram
se tornando importantes para a
composição, devido a esse des-
locamento populacional.

O dado é especialmente im-
portante quando se considera que
mais da metade (53%) das mu-
lheres chefes de família não têm
uma ocupação profissional, ante
28% dos homens. Por outro in-
dicador, nota-se que o trabalho

é a única fonte de renda para 44%
das famílias chefiadas por mu-
lheres, enquanto é para 59% das
chefiadas por homens.

Área social
Analisados conjuntamente,

os fatores ajudam a explicar por que
as mulheres chefes de família depen-
dem mais do sistema previdenciário.
Para cerca de um quinto (19%) dos
domicílios com esse perfil, a
renda provém exclusivamente de
pensões e aposentadorias. Entre mu-
lheres que vivem sozinhas, a parcela
sobe para 44%.

Os pesquisadores da Seade
também apuraram que 1,1 mi-
lhão de pessoas integram famí-
lias chefiadas por mulheres que
recebem benefícios de progra-
mas sociais. Os registros do le-
vantamento também dão conta de
que os as famílias chefiadas por
mulheres existem em maior nú-
mero do que as chefiadas por
homens: as parcelas são de
10,9% e 7,7%, respectivamente.

Outro ponto que Paula ava-
liou, durante a entrevista conce-
dida, diz respeito à opção das
mulheres por deixar o emprego
para cuidar dos filhos. Citando
uma pesquisa da Seade, ela afir-
mou que essa tendência vem 
enfraquecendo.

“Muitas vezes, quem faz
isso tem uma condição privile-
giada. O rendimento das pesso-
as hoje, as dificuldades no mer-
cado de trabalho, fazem com que
seja sempre necessário ter uma
segunda renda e apostar, princi-
palmente se casal for jovem, em
trabalhar ao mesmo tempo em

que as crianças estão crescendo.
É mais raro você ter isso. Essas
situações ocorrem quando não tem
emprego. As mulheres deixam o
mercado de trabalho principalmen-
te quando há poucos postos de tra-
balho. Ela tentou, tentou, tentou e
não conseguiu. Então, ela fica em
casa cuidando dos filhos, enquanto
não consegue trabalho.”

Economista, Paula finalizou
dizendo que, pela longevidade e
pela diferença nos rendimentos,
na comparação com o que rece-
bem os homens, as mulheres que
chefiam lares, seja com a com-
plementação de valores do com-
panheiro ou não, merecem aten-
ção. Segundo a especialista, elas
estão mais suscetíveis a sofrer
o impacto de cortes de progra-
mas governamentais.

“Como a gente vê a renda
menor das mulheres chefes,  se-
jam elas cônjuges ou sozinhas,
sabe que elas estão crescente-
mente dependendo não apenas do
mercado de trabalho, mas da Pre-
vidência Social e de programas de
transferência de renda. Então, fi-
cam mais vulneráveis e dependem
mais do que acontece com esses
programas, o que alerta a gente
para ficar bastante atenta com o
que está acontecendo com esses
programas, porque isso vai afe-
tar uma parte crescente da po-
pulação”, afirmou.

Na capital paulista, 9% de
famílias chefiadas por mulheres
são beneficiadas por programas
sociais. Nos demais municípios
da região metropolitana de São
Paulo, o índice é de 14%. (Agen-
cia Brasil)

Nova Previdência de SP estabelece
quatro faixas de contribuição
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A Assembleia Legislativa de
São Paulo (Alesp) aprovou em
sessão extraordinária, realizada
na manhã da quarta-feira (4),
o Projeto de Lei Complementar
(PLC) 80/2019 que define as
regras para o cálculo de proven-
tos e aposentadoria e as condi-
ções para que o servidor possa
se aposentar. A proposta foi
aprovada com 58 favoráveis, 30
contrários e uma abstenção, e
segue agora para sanção do go-
vernador João Doria, que tem 15
dias úteis para se manifestar.

O projeto previa inicialmen-
te o aumento da contribuição
previdenciária de 11% para
14%. Porém, foi apresentada
uma emenda escalonando os va-
lores a serem pagos pelos ser-
vidores, variando de 11% e 16%.

Proposta
A proposta de reforma da

Previdência estadual foi envia-
da pelo governador João Doria
para a Assembleia Legislativa
em novembro de 2019, em dois
projetos complementares, com
a justificativa de buscar o equi-
líbrio financeiro das contas pú-
blicas e adequar as aposentado-
rias dos servidores à reforma da
Previdência federal.

O primeiro passo foi a apro-
vação, na terça-feira (3),
da Proposta de Emenda à Cons-
tituição 18/2019. A votação
ocorreu sobre protestos dos ser-
vidores públicos estaduais.

O projeto prevê respeito ao
teto do Regime Geral da Previ-
dência Social (RGPS) para cál-
culo dos benefícios, novas re-
gras para pensão por morte e
contribuição de 14% para servi-
dores inativos. Serão mantidas

regras especiais para professo-
res, policiais e pessoas com de-
ficiência.

Também haverá regra de tran-
sição para servidores que já in-
gressaram no funcionalismo es-
tadual e cumprirem alguns requi-
sitos. Aqueles que já cumpriram
os requisitos para se aposentar,
não serão atingidos pela mudan-
ça, e os servidores já aposenta-
dos somente terão mudança na
alíquota de cobrança.

Mudanças
Quando as novas regras en-

trarem em vigor, a idade mínima
para aposentadoria voluntária
será de 62 anos para mulheres e
de 65 anos para homens. Já o
tempo mínimo de contribuição
passa de 35 anos para 25 anos
de recolhimento.

No caso dos policiais mili-
tares, o governo do estado de São
Paulo vai seguir a decisão do
Congresso Nacional sobre o
Projeto de Lei Complementar
nº. 1645/2019, em tramitação,
que trata das regras de inativida-
de de militares.

Também estão contempladas
no texto alterações no benefício
de pensão por morte, seguindo
as determinações da reforma

previdenciária federal. O bene-
fício passará a ser baseado em
sistema de cotas, com previsão
de valor inicial de pensão dife-
renciado conforme o número de
dependentes. Haverá desvincula-
ção do valor ao salário-mínimo.

Alterações
Veja as principais alterações

na Previdência do funcionalis-
mo estadual estabelecidos pelo
PLC 80/19:

- a alíquota de contribuição
previdenciária, que era de 11%,
passará a ser escalonada, com
valores variando entre 11% e
16%, sendo 11% para funcioná-
rios que recebem até um salário
mínimo; 12% entre um salário
mínimo e R$ 3 mil; 14% entre
R$ 3.000,01 e o teto do Regi-
me Geral da Previdência Social
(RGPS), e 16% para quem ga-
nha acima do teto do RGPS;

- os proventos serão limita-
dos ao teto estabelecido pelo
Regime Geral de Previdência
Social para os servidores que
tenham ingressado no serviço
público após 2013;

- os proventos de aposenta-
doria corresponderão a 60% da
média aritmética das remunera-
ções do servidor, com acrésci-

mo de dois pontos percentuais
para cada ano que exceder o tem-
po de 20 anos de contribuição,
no caso de servidores que in-
gressaram entre 2003 e 2013;

- os servidores que ingressa-
ram antes de 2003 receberão a
totalidade da remuneração da ati-
va, se tiverem cumprido cinco
anos no nível ou classe em que
se der a aposentadoria. A idade
mínima exigida é de 62 anos
(mulheres) e 65 anos (homens).
As idades mínimas são reduzi-
das em cinco anos para o caso
dos professores da rede pública
em exercício no ensino infantil,
fundamental e médio.

- novos valores para pensão
por morte. Haverá uma cota fa-
miliar de 50% do valor da apo-
sentadoria recebida pelo servi-
dor, acrescida de 10% por de-
pendente, até o limite de 100%.

- para aposentadorias por in-
capacidade permanente decor-
rentes de acidente de trabalho,
doença profissional ou doença
do trabalho, os proventos cor-
responderão a 100% da média
aritmética das contribuições;

- estabelece regras de tran-
sição para o servidor que tenha
entrado no serviço público até a
data de publicação da lei com-
plementar. Esses poderão se
aposentar com a idade mínima de
57 anos de idade e 30 de contri-
buição, se mulher, ou 62 anos de
idade e 35 de contribuição, se
homem, 20 anos de efetivo exer-
cício no serviço público e cinco
anos no cargo em que se der a apo-
sentadoria. Além disso, a soma da
idade com o tempo de contribui-
ção deverá ser equivalente a 86
pontos para as mulheres e 96 para
os homens. (Agencia Brasil)

Já são 24 os mortos em de-
corrência das chuvas na Baixada
Santista. Segundo balanço divul-
gado no início da noite da quar-
ta-feira (4) pela Defesa Civil de
São Paulo, há ainda 25 pessoas
desaparecidas.

A cidade do Guarujá foi a
mais afetada pelos efeitos dos
temporais dos últimos dias: 19
pessoas morreram em decorrên-
cia das chuvas na cidade e 19 ain-
da estão desaparecidas. Em San-
tos foram três mortos e cinco
desaparecidos. Em São Vicente,
dois mortos e uma pessoa ainda
está desaparecida.

Desabrigados
O número atual de desabri-

gados soma 151 pessoas no
Guarujá; três em São Vicente;
150 em Santos e 102 em Pe-
ruíbe.

Nota mais recente da defesa
civil aponta que os corpos de 20
pessoas já foram identificados e
liberados para as famílias pelo
Instituto Médico Legal. Entre os
mortos estão um bebê de 10
meses e três crianças, de três,
seis e onze anos de idade.

Segundo a Secretaria de Se-

Baixada Santista: 24
pessoas morreram em
decorrência das chuvas

gurança Pública de São Paulo, os
trabalhos de resgate, salvamen-
to e identificação das vítimas
continuam. No fim da noite de
ontem, informou o órgão, o tra-
balho do Corpo de Bombeiros
precisou ser interrompido mo-
mentaneamente em alguns pon-
tos por causa do risco de novos
deslizamentos. Mas as ações
foram retomadas hoje e estão
concentradas no Morro do Fon-
tana (Santos), no Parque Prainha
(São Vicente) e nos Morro do
Macaco, Barreira João Guarda e
Morro do Engenho (Guarujá).
Os trabalhos na Vila Valença
(São Vicente) e morros da Pe-
nha e do Tetéu, em Santos, já
foram concluídos.

Também hoje foi publicada
no Diário Oficial do estado a
homologação dos decretos mu-
nicipais de situação de calami-
dade pública no Guarujá e de si-
tuação de emergência em San-
tos e São Vicente, assinados pelo
governador do estado, João Do-
ria. Agora, segundo o governo
paulista, esses decretos seguem
para a Defesa Civil Nacional para
o devido reconhecimento fede-
ral. (Agencia Brasil)

Num dia tenso no mercado
financeiro, o dólar subiu e vol-
tou a bater recorde nominal
desde a criação do real. Nem a
intervenção do Banco Central
e as notícias vindas do exteri-
or conseguiram segurar a co-
tação.

Em alta pela 11ª sessão se-
guida, o dólar comercial encer-
rou na quarta-feira (4) vendido
a R$ 4,58, com alta de R$ 0,07
(+1,55%). A divisa chegou a
operar em queda nos primeiros
minutos de negociação, mas
disparou a partir das 10h30, até
fechar próxima da máxima do
dia.

Desde o começo do ano, o
dólar acumula valorização de
14,15%. O real tornou-se a
moeda que mais se desvalori-
zou em todo o planeta em
2020. O euro comercial tam-
bém bateu recorde nominal e
fechou em R$ 5,105, com alta
de 1,12%.

Depois de cinco dias, o
Banco Central (BC) voltou a
intervir no câmbio. A autorida-
de monetária leiloou US$ 1
bilhão em novos contratos de
swap cambial. O BC também
rolou (renovou) R$ 536,75
milhões de contratos de swap
que venceriam em abril.

Dólar encosta em
R$ 4,60 e volta a bater
recorde em dia tenso

Além da divulgação de que
o Produto Interno Bruto (PIB,
soma dos bens e dos serviços
produzidos) cresceu 1,1% em
2019, o mercado foi influen-
ciado pela queda repentina dos
juros pelo Federal Reserve
(Fed), Banco Central norte-
americano, que pode interferir
nos juros básicos brasileiros,
forçando novas reduções da
taxa Selic (juros básicos da
economia).

Na terça-feira, o Banco
Central emitiu comunicado in-
formando que comparará qual
efeito prevalecerá sobre a in-
flação: a desaceleração da eco-
nomia global provocada pelo
coronavírus e a deterioração
dos ativos financeiros (alta do
dólar e queda da bolsa).

Contrariamente ao câmbio,
o mercado de ações teve um dia
de recuperação. Depois de um
dia de queda, o índice Iboves-
pa, da B3 (antiga Bolsa de Va-
lores de São Paulo), encerrou
a quarta-feira aos 107.224 pon-
tos, com alta de 1,6%. O índice
refletiu o otimismo das bolsas
norte-americanas, que subiram
após a vitória do democrata Joe
Biden na maioria dos estados
que realizaram primárias na ter-
ça-feira. (Agência Brasil)
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LEILÃO DE ARTE
Gustavo Augusto Magalhães
(Leiloeiro oficial JUCESP 1128)
comunicaque será realizado o
leilão de arte nos dias 20/02/20
às 20 hrs e 07/03/20 às 14 hrs.
www.gmleiloes.com - Alameda
Piratinins, 628 -  SP/SP (11)
9 4 4 3 5 - 0 6 4 2
diretoria@gmleiloes.com

19, 27/02 e 05/03

LEILÃO DE ARTE
Leilão de arte - Gustavo Augusto
Magalhães (leiloeiro oficial jucesp
1128), comunica que será
realizado o leilão de arte no dia
09/03 às 19 hrs.
www.originarteleiloes.com.br, av.
Doutor joão guimarães, 315ª
morumbi sp/sp (11) 5825-8932
originarteleiloes@gmail.com

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A FEDERAÇÃO PAULISTA DOS ESPORTES SOBRE PATINS, Convoca os
clubes filiados para Assembleia Geral Ordinária que se realizará na sede, na
Rua Jose Maria Lisboa nº 56, bairro Jardim Paulista CEP: 01423-000 São
Paulo SP. NA data de 16 de abril de 2020 Primeira chamada as 18:00hs e
Segunda chamada as 19:00hs. Ordem do Dia , Eleição do Presidente, Vice-
presidente e Conselho Fiscal, adequação da próxima a Assembleia para
realizar-se entre novembro e dezembro de 2020. São Paulo 03 de março de
2020. EDNAZIO DE OLIVEIRA - PRESIDENTE.
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UPBUS Qualidade em Transportes S.A.
CNPJ 20.589.268/0001-18

Edital de Convocação para AGE
O Presidente da UPBUS Qualidade em Transportes 
S.A. - CNPJ 20.589.268/0001-18, no uso de suas 
atribuições, convoca todos acionistas para AGE a 
realizar-se em vinte e cinco de março do ano de dois mil e 
vinte na Avenida Augusto Antunes nº 816 - Limoeiro 
- Capital - SP, iniciando-se os trabalhos às 10h00 em 
primeira convocação, ou na falta de quórum necessário às 
11h00 em segunda convocação, com qualquer número de 
presentes para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
1 - Reforma do Estatuto Social; 2 - Atualização do quadro 
de acionistas ordinários e preferenciais; 3 - Assuntos de 
interesse dos acionistas e da empresa. SP, 02/03/2020

Ubiratan Antonio da Cunha
Presidente da UPBUS Qualidade em Transportes S.A.

ISEC SECURITIZADORA S.A.
(Sucessora por incorporação da Isec Brasil Securitizadora S.A, a partir de 01/09/2017) - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 23ª E 24ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 23ª e 24ª Séries da 1ª Emissão da ISEC 
SECURITIZADORA S.A. (“CRI” e “Securitizadora” respectivamente), nos termos das cláusulas 12.2, do respectivo Termo de 
Securitização dos Créditos Imobiliários de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 23ª e 24ª Séries, a reunirem-se em 2ª 
convocação para Assembleia Geral de Titulares de CRI, à realizar-se no dia 12 de março de 2020 às 10h30, na Rua Tabapuã, 
nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo – SP, para deliberar sobre as seguintes ordens do dia: a) Avaliar e decidir sobre 
a proposta apresentada à Securitizadora em 31.01.2020, pela Cipasa Desenvolvimento Urbano S.A, Cipasa Marilia MAR2 
Desenvolvimento Imobiliário Ltda, Cipasa Aldeia ALD1 Desenvolvimento Imobiliário Ltda e a Cipasa Rio Grande IBO1 Desenvolvimento 
Imobiliário Ltda (“Cedentes”), para reestruturação do CRI (“Proposta”), com pedido de alteração das condições atualmente 
pactuadas nos Documentos da Operação dos CRI; b) Autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário, em razão das deliberações tomadas 
pelos Titulares dos CRI acima, para que pratiquem todos os atos necessários ao seu cumprimento, incluindo, mas não se limitando, 
a celebração de eventuais aditamentos. A Securitizadora deixa registrado que o quórum de instalação da assembleia em 
primeira convocação é de titulares dos CRI que representem pelo menos 2/3 (dois terços) dos CRI em Circulação, em segunda 
convocação, com qualquer número, e o quórum de deliberação é de 51% dos CRI em Circulação, observados o quórum de 
no mínimo 2/3 (dois terços) dos CRI em Circulação para as matérias elencadas na cláusula 12.8.1 do Termo de Securitização. Os 
Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, 
acompanhada de cópia de documento de identidade do outorgado, bem como todos e demais documentos necessários para a 
verifi cação dos poderes, inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social de gestores destes fundos. 
Todas as procurações devem ser apresentadas com o reconhecimento de fi rma ou abono bancário do signatário. Para que a 
verifi cação de quórum seja feita com certa celeridade e de forma efi caz, solicitamos que os instrumentos de mandato com poderes 
para representação e voto na referida assembleia sejam encaminhados à Securitizadora e à Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”) (i) por e-mail, para gestao@isecbrasil.com.br, e assembleia@vortx.com.br, com cópia para 
agentefi duciario@vortx.com.br ou (ii) enviados diretamente à Securitizadora e ao Agente Fiduciário em suas sedes, com 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da assembleia, devendo apresentar-se com 30 (trinta) 
minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem como, dos documentos originais previamente 
encaminhados por e-mail à Securitizadora e ao Agente Fiduciário. São Paulo, 04 de março de 2020. ISEC SECURITIZADORA S.A

9ª VARA CÍVEL DA CAPITAL  SP  FORO CENTRAL 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0070742-80.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 9ª Vara Cível, do Fórum Central Cível, do Estado de São Paulo, Dr(a).  Valdir da Silva Queiroz Junior, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a TÂNIA MARA BARBOSA DE SOUZA, CPF 188.343.798-96, que por este Juízo, tramita uma ação de 
Cumprimento de Sentença, movida por HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A. Encontrando-se a ré em 
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para 
que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia certa apontada de 
R$ 40.729,87 (outubro/2019), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 
1612.19. 

Agro Nova Geração S/A
CNPJ nº 09.296.683/0001-40 - NIRE 35300348117

Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
ORDEM DO DIA: Ficam convidados os Srs. Acionistas desta Sociedade a se reunirem em AGE, a rea-
lizar-se no dia 11/03/2020, às 09:00 hrs., em sua Sede Social na Rodovia Presidente Castelo Branco, 

e deliberarem sobre a seguinte ordem do dia Extraordinária: a) Aceitação da renúncia da Conselheira 
Independente Tereza Cristina Peixoto, brasileira, solteira, engenheira agrônoma, residente e domici-
liada na Rua Princesa Isabel, n° 46, apto. 83 - Brooklin Paulista, Município de São Paulo, Estado de 
São Paulo, portadora da cédula de identidade RG/SSP/SP n° 5.971.768-3, inscrita no CPF/MF sob o 
n° 015.935.948-10, conforme Artigo 123 da Lei nº 6.404/1976 c/c artigo 2.3 do Acordo de Acionistas. 
Avaré/SP., 03/03/2020. Damerson Evandro Furlan.  (04-05-06)

Agro Pecuária Furlan S/A
CNPJ nº 56.728.058/0001-00 - NIRE 35300036042

Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
ORDEM DO DIA: Ficam convidados os Srs. Acionistas desta Sociedade a se reunirem em AGE, a 
realizar-se no dia 12/03/2020, às 14:00 hrs., em sua Sede Social na Fazenda Bom Jesus, s/nº, Bairro 

e deliberarem sobre a seguinte ordem do dia Extraordinária: a) Aceitação da renúncia da Conselheira 
Independente Tereza Cristina Peixoto, brasileira, solteira, engenheira agrônoma, residente e domici-
liada na Rua Princesa Isabel, n° 46, apto. 83 - Brooklin Paulista, Município de São Paulo, Estado de 
São Paulo, portadora da cédula de identidade RG/SSP/SP n° 5.971.768-3, inscrita no CPF/MF sob o 
n° 015.935.948-10, conforme Artigo 123 da Lei nº 6.404/1976 c/c artigo 2.3 do Acordo de Acionistas. 
Santa Bárbara d´Oeste/SP., 03/03/2020. Damerson Evandro Furlan.  (04-05-06)

Usina Açucareira Furlan S/A
CNPJ nº 56.723.257/0001-26 - NIRE 35300035992

Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
ORDEM DO DIA: Ficam convidados os Srs. Acionistas desta Sociedade a se reunirem em AGE, a 
realizar-se no dia 12/03/2020, às 09:00 hrs., em sua Sede Social na Rodovia Luiz de Queiroz (SP 304), 

e deliberarem sobre a seguinte ordem do dia Extraordinária: a) Aceitação da renúncia da Conselheira 
Independente Tereza Cristina Peixoto, brasileira, solteira, engenheira agrônoma, residente e domici-
liada na Rua Princesa Isabel, n° 46, apto. 83 - Brooklin Paulista, Município de São Paulo, Estado de 
São Paulo, portadora da cédula de identidade RG/SSP/SP n° 5.971.768-3, inscrita no CPF/MF sob o 
n° 015.935.948-10, conforme Artigo 123 da Lei nº 6.404/1976 c/c artigo 2.3 do Acordo de Acionistas. 
Santa Bárbara d´Oeste/SP., 03/03/2020. Damerson Evandro Furlan.  (04-05-06)

ACEF S.A.
CNPJ/ME nº 46.722.831/0001-78 - NIRE 35300185765 - (Companhia Fechada)

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
 em Ações, da Espécie Quirografária, Com Garantia Adicional Fidejussória, a ser Convolada em Espécie 

com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos de Distribuição, da ACEF S.A., Realizada em 11 de Fevereiro de 2020.

1. Data, hora e local: realizada no dia 11 de fevereiro de 2020, às 10:00 horas, na sede social da ACEF S.A. (“Emissora”), na Avenida
Doutor Armando de Salles Oliveira, nº 201, Parque Universitário, Município de Franca, Estado de São Paulo, CEP 14404-600. 2.
Presença: presentes os titulares das Debêntures detentores de 100% (cem por cento) das Debêntures em Circulação (“Debenturistas”)
da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória,
a ser convolada em espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, da Emissora (“Emissão” e
“Debêntures”, respectivamente), conforme se verificou pela assinatura constante da Lista de Presença de Debenturistas anexa à
presente ata. Presentes, ainda, os representantes da Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade
de agente fiduciário representando a comunhão dos Debenturistas (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora e da
Cruzeiro do Sul Educacional S.A., sociedade por ações com sede na Rua Cesário Galeno, nº 432 a 448, Tatuapé, CEP 03.071-000,
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 62.984.091/0001-02, com seus atos constitutivos
arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.418.000, na qualidade de fiadora na Emissão
(“Fiadora”). 3. Convocação: Dispensada a convocação por edital, conforme previsto no artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista que se verificou a presença de debenturistas,
representando 100% (cem por cento) das Debêntures em Circulação da Emissão. 4. Mesa: Presidida pelo Sr. Guilherme Augusto
Mendes Galego, e secretariada pelo Sr. Antônio Cavalcanti Júnior. 5. Ordem do dia: Examinar, discutir e deliberar sobre: (A) autorização
para a alteração da Cláusula 4.1 da Escritura de Emissão (conforme abaixo definida) de modo a prever a nova destinação dos recursos
obtidos pela Emissora com a Emissão, conforme deliberada e aprovada em Assembleia Geral Extraordinária de acionistas da Emissora
realizada, em 11 de fevereiro de 2020, por meio da qual os acionistas da Emissora deliberaram e aprovaram, dentre outros (i) retificar
os incisos (i) e (xxii), subitem (a), do item 5.1. da ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada, em 18 de dezembro de 2019
(“AGE 18.12.2019”); e (ii) ratificar todas as demais deliberações da AGE 18.12.2019 (“Re-Rat AGE 18.12.2019”); (B) autorização
para a alteração da Cláusula 1.1 da Escritura de Emissão de forma a prever a Re-Rat AGE 18.12.2019; (C) autorização para a
alteração da Cláusula 1.2 da Escritura de Emissão de forma a prever a reunião do Conselho de Administração da Fiadora realizada
em 11 de fevereiro de 2020 para, dentre outros, (i) retificar os incisos (i) e (xxii) subitem (a), do item 5.2 da ata da RCA de 18 de
dezembro de 2019 (“RCA 18.12.2019”); (ii) ratificar todas as demais deliberações presentes na RCA 18.12.2019, de forma a prever
a nova destinação dos recursos obtidos pela Emissora com a Emissão (“Re-Rat RCA 18.12.2019”); e (iii) aprovar a constituição, pela
Fiadora, da Alienação Fiduciária, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, em garantia do fiel, pontual e
integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, bem como a celebração do Contrato de Alienação Fiduciária e seus
eventuais aditamentos; (D) autorização para a realização de ajuste na Cláusula 2.3 da Escritura de Emissão de forma a prever (i) as
datas de realização dos arquivamentos e publicações da AGE 18.12.2019 e da RCA 18.12.2019; (ii) a previsão de arquivamento e
publicação da Re-Rat AGE 18.12.2019 e da Re-Rat RCA 18.12.2019 na JUCESP e nos respectivos jornais de publicação; e (iii) a
obrigação da Emissora, da Fiadora e da Braz Cubas realizarem o protocolo dos respectivos atos societários na JUCESP, no prazo
de 5 (cinco) Dias Úteis a contar da data de sua respectiva realização; (E) autorização para a realização de ajuste nas Cláusulas 2.6.1,
2.7.1 e 2.8.1 da Escritura de Emissão de forma a prever que os registros da Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia deverão
ser realizados nos competentes Cartório de Registro de Títulos e Documentos da Cidade e Estado da sede da Emissora e Cedente,
conforme o caso, em até 10 (dez) Dias Úteis a contar da data de sua respectiva assinatura, e (ii) no competente Cartórios de Registro
de Títulos e Documentos da Cidade e do Estado da sede do Agente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da data de sua
respectiva assinatura; (F) autorização para a ampliação (i) do prazo para a realização da Reunião de Sócios da Sociedade Educacional
Braz Cubas Ltda., inscrita no CNPJ/ME nº 52.556.412/0001-06 (“Braz Cubas”), o qual passará de até 05 (cinco) Dias Úteis para até
40 (quarenta) dias contados da data da Primeira Data de Integralização, conforme disposto na Cláusula 1.3 da Escritura de Emissão;
e (ii) do prazo para a celebração do Contrato de Alienação Fiduciária (conforme abaixo definido) e do Contrato de Cessão Fiduciária
de Recebíveis (conforme abaixo definido), o qual passará de até 05 (cinco) Dias Úteis para até 40 (quarenta) dias contados da
Primeira Data de Integralização, conforme disposto na Cláusula 6.2 da Escritura de Emissão, de forma que não seja configurado o
descumprimento de obrigação não pecuniária vencimento antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão; (G) caso
as matérias previstas nas Ordens do Dia (A) a (E) acima sejam aprovadas, a aprovação para alteração da Escritura de Emissão de
forma a incluir refletir todos os ajustes que se fizerem necessários para o integral atendimento ao disposto nas Ordens do Dia (A) a
(E) acima, se for o caso, bem como refletir os demais ajustes que se fizerem necessários em decorrência da convolação em Debêntures
da espécie com garantia real, nos termos da Escritura de Emissão; e (H) autorização para a Emissora, da Fiadora, o Agente Fiduciário
e a Braz Cubas a praticarem todos os atos necessários à realização, formalização, implementação e aperfeiçoamento das deliberações
ora tomadas, bem como à celebração de todos os instrumentos, e respectivos registros, necessários a tal realização, formalização,
implementação e aperfeiçoamento das deliberações a serem tomadas na presente Assembleia Geral de Debenturistas, incluindo,
mas sem limitação, a celebração do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, a Ser Convolada em Espécie
com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de
Distribuição, da ACEF S.A.” a ser celebrado entre a Emissora, a Fiadora e o Agente Fiduciário(“Aditamento à Escritura de Emissão”),
do Contrato de Alienação Fiduciária e do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis, e seus eventuais aditamentos, conforme
aplicável. 6. Deliberações: Instalada validamente a assembleia e após a discussão da matéria, os Debenturistas aprovaram: (A)
autorizar a alteração da Cláusula 4.1 da Escritura de Emissão de modo a prever a nova destinação dos recursos obtidos pela Emissora
com a Emissão, conforme deliberada e aprovada na Re-Rat AGE 18.12.2019; (B) autorizar a alteração da Cláusula 1.1 da Escritura
de Emissão de forma a prever a Re-Rat AGE 18.12.2019; (C) autorizar a alteração da Cláusula 1.2 da Escritura de Emissão de forma
a prever a Re-Rat RCA 18.12.2019; (D) autorizar a realização de ajuste na Cláusula 2.3 da Escritura de Emissão de forma a prever
(i) as datas de realização dos arquivamentos e publicações da AGE 18.12.2019 e da RCA 18.12.2019; (ii) a previsão de arquivamento
e publicação da Re-Rat AGE 18.12.2019 e da Re-Rat RCA 18.12.2019 na JUCESP e nos respectivos jornais de publicação; e (iii) a
obrigação da Emissora, da Fiadora e da Braz Cubas realizarem o protocolo dos respectivos atos societários na JUCESP, no prazo
de 5 (cinco) Dias Úteis a contar da data de sua respectiva realização; (E) autorização para a realização de ajuste nas Cláusulas 2.6.1,
2.7.1 e 2.8.1 da Escritura de Emissão de forma a prever que os registros da Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia deverão
ser realizados nos competentes Cartório de Registro de Títulos e Documentos da Cidade e Estado da sede da Emissora e Cedente,
conforme o caso, em até 10 (dez) Dias Úteis a contar da data de sua respectiva assinatura, e (ii) no competente Cartórios de Registro
de Títulos e Documentos da Cidade e do Estado da sede do Agente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da data de sua
respectiva assinatura; (F) autorizar a ampliação (i) do prazo para a realização da Reunião de Sócios da Braz Cubas, o qual passará
de até 05 (cinco) Dias Úteis para até 40 (quarenta) dias contados da data da Primeira Data de Integralização, conforme disposto
na Cláusula 1.3 da Escritura de Emissão; e (ii) do prazo para a celebração do Contrato de Alienação Fiduciária (conforme abaixo
definido) e do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis (conforme abaixo definido), o qual passará de até 05 (cinco) Dias Úteis
para até 40 (quarenta) dias contados da Primeira Data de Integralização, conforme disposto na Cláusula 6.2 da Escritura de Emissão,
de forma que não seja configurado o descumprimento de obrigação não pecuniária vencimento antecipado das Debêntures, nos
termos da Escritura de Emissão; (G) considerando que as matérias previstas nas Deliberações (A) a (E) acima foram aprovadas,
a aprovar para alteração da Escritura de Emissão de forma a incluir refletir todos os ajustes que se fizerem necessários para o
integral atendimento ao disposto nas Deliberações (A) a (E) acima, se for o caso, bem como os refletir os demais ajustes que se
fizerem necessários em decorrência da convolação em Debêntures da espécie com garantia real, nos termos da Escritura de
Emissão; e (H) autorização para a Emissora, da Fiadora, o Agente Fiduciário e a Braz Cubas a praticarem todos os atos necessários
à realização, formalização, implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas, bem como à celebração de todos os
instrumentos, e respectivos registros, necessários a tal realização, formalização, implementação e aperfeiçoamento das deliberações
a serem tomadas na presente Assembleia Geral de Debenturistas, incluindo, mas sem limitação, a celebração do Aditamento à
Escritura de Emissão, do Contrato de Alienação Fiduciária e do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis, e seus eventuais
aditamentos, conforme aplicável. As expressões em letras maiúsculas aqui utilizadas e não expressamente definidas na presente
ata terão o mesmo significado a elas atribuído no “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, a Ser Convolada em Espécie
com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de
Distribuição, da ACEF S.A.”, celebrado, em 19 de dezembro de 2019, entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora (“Escritura
de Emissão”). 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente assembleia geral, da qual se lavrou
a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada pelo Presidente, pelo Secretário, pelos Debenturistas presentes e pelo
Agente Fiduciário. Franca, 11 de fevereiro de 2020. Guilherme Augusto Mendes Galego - Presidente; Antônio Cavalcanti Júnior -
Secretário; Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de Agente Fiduciário: Daniel de Abreu
Ribeiro - Procurador, Ricardo Lucas Dara da Silva - Procurador; ACEF S.A., na qualidade de Emissora: Hermes Ferreira Figueiredo
- Diretor-Presidente, Antônio Cavalcanti Júnior - Diretor Financeiro e Administrativo; Cruzeiro do Sul Educacional S.A., na qualidade
de Fiadora: Hermes Ferreira Figueiredo - Diretor-Presidente, Antônio Cavalcanti Júnior - Diretor Financeiro e Administrativo.
JUCESP - 121.106/20-2 em 28/02/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº1001810-40.2017.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível,do Foro Regional XII-Nossa Senhora do Ó,Estado de São Paulo,Dr(a).Cláudia Barrichello,na forma da Lei,etc.FAZ SABER 
a Campeão Serviços Especializados Para Construção Civil S/C Ltda,CNPJ 03.698.782/0001-72, que Condominio Green Village 
ajuizou ação de Execução, para cobrança de R$ 17.910,02 (Fev/2017), referente a cotas condominiais do apto 171, bloco 2, 
integrante do condomínio autor. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se este Edital de citação para que, em 3 dias, 
a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresente embargos em 
15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao 
mês, sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação para praceamento de tantos bens quantos bastem para 
garantia da execução,nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato,afixado e publicado 
na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de março de 2020.                                       [05,06] 

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL-PRAZO DE 30DIAS.PROCESSO Nº1004654-74.2019.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ªVara da Família e Sucessões, do Foro Regional XV-Butantã,Estado de São Paulo,Dr(a).Paula Lopes Gomes,na forma 
da Lei,etc.FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração do Regime de Bens movida por 
Renata Araújo Ferreira Nascimento Manoel e Alexandre Nascimento Manoel,por meio da qual os requerentes indicados intentam 
alterar o regime de bens do casamento.O presente edital é expedido nos termos do artigo 734,§ 1ºdo CPC, objetivando a alteração 
do regime de separação completa de bens para o regime de comunhão universal de bens. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de fevereiro de 2020.      [5,6] 
 
Citação.Prazo 20dias.Proc.1008719-57.2019.8.26.0011.O Dr. Felipe Albertini Nani Viaro, Juiz de Direito da 26ª Vara Cível Central/SP. Faz saber 
a Wordpress Serviços de Imprensa SC Ltda CNPJ 78.371.598/0001-12, que Augusto Prado Correia Figueiredo ajuizou ação comum, 
objetivando seja julgada procedente, para que a parte ré forneça todos os elementos suficientes à identificação dos responsáveis pelas páginas 
elencadas nos autos (em estado de relativo anonimato), tais como IP, data e hora de acesso e porta lógica de origem, endereço, nomes, todas 
as informações que foram disponibilizadas, sob pena de multa diária a ser estipulada por este juízo, condenado o réu ao pagamento das custas 
e despesas processuais, e honorários advocatícios. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital de citação, para em 15 dias, a fluir do 
prazo supra, contestar a ação, sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de janeiro de 2020.                                                  [5,6] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20(VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1007996-44.2014.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcia Mayumi Okoda Oshiro, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) APARECIDO DANIEL, RG 09.941.962-2, CPF 994.765.418-49, nascido em Marumbí, Estado 
do Paraná em 20 de janeiro de 1953, filho de Lazaro Adaniel e Maria das Dores Daniel, herdeiro de sua excônjuge, JUPIARA 
NICOLAU DE SOUZA DANIEL réus em lugar incerto e terceiros interessados, que por este Juízo tramitam os autos de inventário 
dos bens deixados pelo falecimento de UBIRATAN NICOLAU DE SOUZA, CPF 856.241.798-04, Jupiara Nicolau de Souza 
DANIEL, CPF 007.788.788-30, Amélia Nicolau de Souza CPF 142.436.978-92, Jose Gonçalves de Souza, CPF 327.213.078-00, 
Rosimeire Gonçalves dos Santos CPF 142.437.008-69, movidos por SONIA MARIA DE SOUZA MUNER. Estando herdeiro em 
lugar ignorado, expede-se edital de citação, para que em 15 dias a fluir do prazo supra, conteste o feito, sob pena de serem aceitos 
os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.   [05,06] 

Ribeirão das Neves Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/
ME nº 17.131.758/0001-61 - NIRE 35.300.471.172 - Ata de AGE Realizada em 20/8/19. 20/8/19, às 10h, na sede social. Presença:
Totalidade do capital social. Mesa: Olimpio Matarazzo Neto - Presidente; Rafael Freitas de Aguiar - Secretário. Deliberações: Por unanimi-
dade: 1. Aprovado aumentar o capital social de R$14.480.462,00 para R$16.480.462,00, um aumento efetivo, de R$2.000.000,00, com
a consequente emissão de 2.000.000 de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, em tudo idênticas às anteriormente
existentes, ao preço de emissão de R$1,00 por ação. As ações são totalmente subscritas pelo acionista Pátria Real Estate III Multiestra-
tégia - Fundo de Investimento em Participações e serão integralizadas em moeda corrente nacional até 31/12/20, conforme o Boletim
de Subscrição. A subscrição ocorreu com a devida anuência da acionista Pátria Investimentos Ltda., que renunciou ao seu direito de
preferência de subscrição das novas ações. 2. Em razão do presente aumento do capital social, o caput do Artigo 5º do Estatuto Social
passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e parcialmente integralizado em moeda corrente
nacional, é de R$16.480.462,00, representado por 16.480.462 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” Nada mais. JUCESP
nº 513.065/19-2 em 26/9/19. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Ribeirão das Neves Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/
ME nº 17.131.758/0001-61 - NIRE 35.300.471.172 - Ata de RCA Realizada em 5/12/19. 5/12/19, às 16h45, na sede social. Presença:
Totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa: Olímpio Matarazzo Neto - Presidente; Rafael Freitas de Aguiar - Secretário.
Deliberações: Por unanimidade: 1. Aprovar e ratifi car a renúncia, do Luís Henrique da Silveira Franciozi, ao cargo que exercia na
Diretoria, a saber, Diretor Presidente, conforme termo de renúncia apresentado nesta data, a ser lavrado no Livro de Atas das Reuniões da
Diretoria. 2. Eleger, para compor a Diretoria, para um mandato de 1 ano, a partir da presente data, o Fauze Barreto Antun, que ocupará
o cargo de Diretor Presidente. 3. Uniformizar o prazo do mandato dos Diretores, reeleger os demais membros remanescentes da Diretoria,
para um novo mandato de 1 ano, a partir da presente data, o (i) Marcelo Lourenço Jensen - Diretor Vice-Presidente; e (ii) Rafael Freitas
de Aguiar - Diretor Financeiro. Os Diretores fi cam, investidos nos seus cargos na Diretoria, mediante a assinatura do respectivo termo de
posse, a ser lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria, com a assinatura de declaração de desimpedimento, para o exercício de
suas funções, nos termos do artigo 147 da Lei das S.A. a qual declararam, sob as penas da lei, que não estão impedidos por lei de exercer
a administração. Nada mais. JUCESP nº 34.657/20-4 em 17/1/20. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Ribeirão das Neves Investimentos Imobiliários e Participações S.A. -
CNPJ/MF nº 17.131.758/0001-61 - NIRE 35.300.471.172 - Ata de RCA Realizada em 28/4/17. 28/4/17, às 14h15, na sede social.
Presença: Totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa: Olímpio Matarazzo Neto - Presidente; José Cyrillo Neto
- Secretário. Deliberações: Aprovaram, por unanimidade, reeleger os atuais membros da Diretoria, a saber: (i) Helmut José Fer-
raz Fladt - Diretor Presidente; (ii) Rafael Freitas de Aguiar - Diretor Vice-Presidente; e (iii) Reginaldo Angelo da Silva - Diretor
Financeiro. Os Diretores ora eleitos declaram ter conhecimento das disposições do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada
(“Lei das S.A.”) e não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. O 
prazo de gestão dos Diretores expirará em 1 ano, contado da data de realização desta reunião, devendo os Diretores tomar posse 
dentro de até 30 dias a contar desta data, mediante assinatura do respectivo Termo de Posse no Livro de Registro de Atas de 
Reuniões da Diretoria, o qual fica arquivado na sede. Ficam ratificados todos os atos realizados pelos Diretores ora reeleitos, no
exercício de suas respectivas funções, em benefício da Companhia, até a presente data. Nada mais. JUCESP nº 507.445/17-0 em 
8/11/17. Flavia R. Britto - Secretária-Geral.

Ribeirão das Neves Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/MF
nº 17.131.758/0001-61 - NIRE 35.300.471.172 - Ata de RCA Realizada em 22/12/17. 22/12/17, às 14h15, na sede social. Presença:
Totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa: Olímpio Matarazzo Neto - Presidente; José Cyrillo Neto - Secretário. De-
liberações: Aprovadas por unanimidade: 1. A renúncia, com efeitos imediatos, dos Srs.: (i) Helmut José Ferraz Fladt; e (ii) Reginaldo
Angelo da Silva, aos cargos de Diretor Presidente e Diretor Financeiro, respectivamente, conforme termos de renúncia apresentados, a
serem lavrados no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria. 2. A alteração, do cargo exercido na Diretoria pelo Rafael Freitas de Aguiar,
de Diretor Vice-Presidente para Diretor Financeiro. 3. A eleição, para compor a Diretoria, dos Srs.: (i) Marcelo Lourenço Jensen - Diretor
Vice-Presidente; e (ii) Luis Henrique da Silveira Franciozi - Diretor Presidente. Os Diretores fi cam, investidos nos cargos mediante
assinatura do respectivo termo de posse lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria, com a assinatura de declaração de desim-
pedimento, para o exercício de suas funções, nos termos do artigo 147 da Lei das S.A. a qual declararam, sob as penas da lei, que não
estão impedidos por lei de exercer a administração. O mandato dos Diretores expirará em 28/4/18, data de término do mandato atual da
Diretoria, nos termos da RCA em 28/4/17, registrada na JUCESP sob nº 507.445/17-0, em 8/11/17. Nada mais. JUCESP nº 83.245/18-2
em 16/2/18. Flavia R. Britto - Secretária-Geral.

Ribeirão das Neves Investimentos Imobiliários e Participações S.A.
- CNPJ/MF nº 17.131.758/0001-61 - NIRE 35.300.471.172 - Ata de AGE Realizada em 11/7/18. 11/7/18, às 10h, na sede social.
Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Olimpio Matarazzo Neto - Presidente; Rafael Freitas de Aguiar - Secretário. Deliberações:
Por unanimidade: 1. Foi aprovado aumentar o capital social de R$7.780.462,00 para R$14.480.462,00, um aumento efetivo, de
R$6.700.000,00, com a consequente emissão de 6.700.000 de novas ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, em tudo idênticas
às anteriormente existentes, ao preço de emissão de R$1,00 por ação, calculado de acordo com o artigo 170, §1º, da Lei das S.A. As ações
são totalmente subscritas pela acionista Pátria Real Estate III - Fundo de Investimento em Participações e serão integralizadas em
moeda corrente nacional até 30/4/20, conforme o Boletim de Subscrição. A subscrição ora deliberada ocorreu com a devida anuência da
acionista Pátria Investimentos Ltda., que renunciou ao seu direito de preferência de subscrição das novas ações. O caput do Artigo 5º
do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e parcialmente integralizado
em moeda corrente nacional, é de R$14.480.462,00, representado por 14.480.462,00 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”
Nada mais. JUCESP nº 581.309/18-2 em 22/12/17. Flavia R. Britto - Secretária-Geral.

Ribeirão das Neves Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/MF nº
17.131.758/0001-61 - NIRE 35.300.471.172 - Ata de AGOE Realizada em 29/4/16. 29/4/16, às 14h45, na sede social. Presença: Totalidade do
capital social. Mesa: Olimpio Matarazzo Neto - Presidente; Alexandre Borensztein - Secretário. Deliberações: Por unanimidade: Em AGO: 1. Aprova-
das a prestação de contas dos administradores, bem como as demonstrações fi nanceiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/15. 2.
Não haverá distribuição de lucros e dividendos. 3. Reeleitos para compor o Conselho de Administração, para um novo mandato de 1 ano, até 30/4/17:
(i) Olimpio Matarazzo Neto - Presidente; (ii) Fauze Barreto Antun - Vice-Presidente; e (iii) Alexandre Borensztein - Conselheiro. Os conselheiros
ora reeleitos foram, investidos nos cargos mediante assinatura do respectivo termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de
Administração, com a assinatura de declaração de desimpedimento, nos termos do artigo 147 da Lei das S.A., para o exercício de suas funções,
segundo a qual declararão, sob as penas da lei, que não estão impedidos por lei de exercerem a administração. 4. A remuneração global anual dos
administradores estará limitada à quantia de R$1.000,00 ao ano e que os administradores não terão participação nos lucros. Em AGE: 5. Aprovada a
prorrogação do prazo de integralização do capital social, cujo aumento foi deliberado na AGE de 13/1/15, registrada na JUCESP sob nº 45.297/15-0,
em 27/1/15, passando o novo prazo de integralização a vigorar até a data de realização da AGO que examinar as demonstrações fi nanceiras relativas
ao encerramento do exercício social de 31/12/16. Nada mais. JUCESP nº 431.891/16-3 em 5/10/16. Flavia R. Britto - Secretária-Geral.

Nova Itatiaia Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/MF nº
17.771.454/0001-69 - NIRE 35.300.450.647 - Ata de RCA Realizada em 27/4/18. 27/4/18, às 10h15, na sede social. Presença: To-
talidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa: Olimpio Matarazzo Neto - Presidente; José Cyrillo Neto - Secretário. Delib-
erações: Por unanimidade, reeleger os atuais membros da Diretoria, para um novo mandato de 1 ano, a partir de 28/4/18, até 28/4/19,
(i) Luis Henrique da Silveira Franciozi - Diretor Presidente; (ii) Marcelo Lourenço Jensen - Diretor Vice-Presidente; e (iii) Rafael
Freitas de Aguiar - Diretor Financeiro. Os Diretores fi cam, mantidos nos seus atuais cargos mediante assinatura do respectivo termo de 
posse lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria, com a assinatura de declaração de desimpedimento, para o exercício de suas
funções, nos termos do artigo 147 da Lei das S.A. a qual declararam, sob as penas da lei, que não estão impedidos por lei de exercer a
administração. Nada mais. JUCESP nº 227.755/18-2 em 17/5/18. Flavia R. Britto - Secretária-Geral.

Estoril Administração de Bens e Participações Ltda.
CNPJ nº 23.814.340/0001-51 - NIRE nº 35.229.624.285

Ata de Reunião Extraordinária dos Sócios Cotistas em 31/01/2020
Data e hora: 31/01/2020, às 11h. Local: sede social da Companhia. Presença: Totalidade. Mesa: Presidente: Leivi Abuleac,
Secretária: Gabriella Borges Abuleac. Ordem do Dia: Analisar e aprovar a redução do capital social da sociedade de 
R$ 8.622.000,00 para R$  6.220.040,00, portanto uma redução no valor de R$ 2.401.960,00, tendo em vista que, foram
integralizados ao Capital Social até 15/01/2020, pelo sócio Alexandre Arno Abuleac, o valor de R$ 494.707,13, do valor
total de R$ 2.896.667,13, que o mesmo se comprometeu a integralizar. Deliberações: Discutido e analisado pelos sócios
presentes, foi aprovado por unanimidade: A redução do capital social da sociedade de R$ 8.622.000,00 para R$ 6.220.040,00,
portanto uma redução no valor de R$ 2.401.960,00, tendo em vista que, foram integralizados ao Capital Social até
15/01/2020, pelo sócio Alexandre Arno Abuleac, o valor de R$ 494.707,13, do valor total de R$ 2.896.667,13, que o mesmo
se comprometeu a integralizar. Nada mais. (aa) Leivi Abuleac, Presidente e Gabriella Borges Abuleac, Secretária. 

Engie Solar Floresta Geração Centralizada Holding S.A.
CNPJ/MF nº 26.545.063/0001-17 - NIRE 3530049746-5

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 21/02/2020
1. Data, hora e local: Realizada em 21/02/2020, 10hs, na sede social da Engie Solar Floresta Geração Centralizada 
Holding S.A. (“Companhia”), situada na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, 716 – 2º Andar, Cidade Monções, Cidade 
Monções, SP/SP, CEP 04571-926. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da 
acionista detentora da totalidade do capital social da Companhia, de acordo com a assinatura constante do Livro de Pre-
sença de Acionistas, conforme previsto no artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 3. Mesa: 
Os acionistas designam o Sr. Ricardo Barros de Vasconcelos Lima como presidente e o Sr. Francisco Henrique de 
Vasconcelos Parra como Secretário. 4. Ordem do Dia: (I) Deliberar sobre a redução do capital social da Companhia. 5. 
Deliberações: Tendo a assembleia sido devidamente instalada, após exame das matérias constantes da ordem do dia, a 
acionista, aprova as seguintes deliberações: 5.1. Tendo em vista que o capital social da Companhia encontra-se totalmen-
te integralizado e, por julgar o capital social excessivo para a realização do objeto social da Companhia, a acionista aprova, 
com fulcro no artigo 173 da Lei das S.A., a redução do capital social da Companhia, no montante de R$ 4.692.113,00, com 
cancelamento das ações correspondentes e mediante a restituição do montante à acionista Solairedirect Holding Brasil 
S.A. 5.2. A acionista consigna que o Conselho Fiscal da Companhia não foi instalado no presente exercício, não havendo, 
portanto, parecer a ser apresentado quanto à redução deliberada, nos termos do artigo 173, §1º da Lei das S.A. 5.3. A 
acionista registra que, em face do disposto acima e nos termos do artigo 174 da Lei das S.A., a eficácia da deliberação de 
redução do capital social fica condicionada ao cumprimento do que segue: (I) publicação da presente ata (II) decurso do 
prazo de 60 dias, contados da data da publicação, sem que tenha sido apresentada pelos credores quirografários oposição 
à deliberação aqui prevista ou, em tendo ocorrido oposição, mediante prova do pagamento e/ou depósito judicial respecti-
vo; e (III) registro da ata de AGE deliberando sobre a alteração da Cláusula 5ª do Estatuto Social, na qual constará o valor 
do capital social após sua redução. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e como ninguém quis fazer uso da pa-
lavra, determinou o Sr. Presidente que se encerrasse a assembleia, sendo suspensa a sessão e lavrada a presente ata, 
que, lida e aprovada, foi assinada e refletida em livro próprio. Presidente da Mesa: Ricardo Barros de Vasconcelos Lima. 
Secretário: Francisco Henrique de Vasconcelos Parra. Acionista Presente: Solairedirect Holding Brasil S.A., represen-
tada por Ricardo Barros de Vasconcelos Lima. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Areia Branca, 21/02/2020.

Solairedirect Holding Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 22.800.301/0001-32 - NIRE 35300479432

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 21/02/2020
1. Data, hora e local: Realizada em 21/02/2020, 10hs, na sede social da Solairedirect Holding Brasil S.A. (“Companhia”), situ-
ada na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1336, 9º andar, Cj. 91, Jardim Paulistano, Cidade de SP/SP, CEP 01451-001. 2. Convoca-
ção e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença das acionistas detentoras da totalidade do capital social 
da Companhia, de acordo com a assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas, conforme previsto no artigo 124, §4º, 
da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 3. Mesa: Os acionistas designam o Sr. Ricardo Barros de Vasconce-
los Lima como presidente e o Sr. Francisco Henrique de Vasconcelos Parra como Secretário. 4. Ordem do Dia: (I) Deliberar 
sobre a redução do capital social da Companhia. 5. Deliberações: Tendo a assembleia sido devidamente instalada, após exame 
das matérias constantes da ordem do dia, as acionistas, aprovam as seguintes deliberações: 5.1. Tendo em vista que o capital 
social da Companhia encontra-se totalmente integralizado e, por julgar o capital social excessivo para a realização do objeto 
social da Companhia, as acionistas aprovam, com fulcro no artigo 173 da Lei das S.A., a redução do capital social da Companhia, 
no montante de R$ 322.962.637,00 com cancelamento das ações correspondentes e mediante a restituição do montante às 
acionistas, de acordo com os respectivos percentuais de participação societária. 5.2. As acionistas consignam que o Conselho 
Fiscal da Companhia não foi instalado no presente exercício, não havendo, portanto, parecer a ser apresentado quanto à redu-
ção deliberada, nos termos do artigo 173, §1º da Lei das S.A. 5.3. As acionistas registram que, em face do disposto acima e nos 
termos do artigo 174 da Lei das S.A., a eficácia da deliberação de redução do capital social fica condicionada ao cumprimento 
do que segue: (I) publicação da presente ata (II) decurso do prazo de 60 dias, contados da data da publicação, sem que tenha 
sido apresentada pelos credores quirografários oposição à deliberação aqui prevista ou, em tendo ocorrido oposição, mediante 
prova do pagamento e/ou depósito judicial respectivo; e (III) registro da ata de AGE deliberando sobre a alteração da Clausula 
5ª do Estatuto Social, na qual constará o valor do capital social após sua redução. 6. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar e como ninguém quis fazer uso da palavra, determinou o Sr. Presidente que se encerrasse a assembleia, sendo suspen-
sa a sessão e lavrada a presente ata, que, lida e aprovada, foi assinada e refletida em livro próprio. Presidente da Mesa: Ricar-
do Barros de Vasconcelos Lima. Secretário: Francisco Henrique de Vasconcelos Parra. Acionistas Presentes: SolaireDirect 
Investment Management, representada por Ricardo Barros de Vasconcelos Lima e Engie Solar S.A.S., representada por 
Ricardo Barros de Vasconcelos Lima. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Areia Branca, 21/02/2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1123610-91.2014.8.26.0100. O Doutor Guilherme Madeira Dezem, MM. 
Juiz de Direito da 44ª Vara Cível, do Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.  
FAZ SABER a HDSP Comércio de Veículos Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.072.870/0001- 27, que 
lhe foi proposta uma Ação de Cobrança de Tarifa de Energia Elétrica, pelo Procedimento Comum, por parte de Eletropaulo Metropolitana 
Eletricidade de São Paulo S/A, alegando em síntese: as partes celebraram Contrato de Fornecimento de Energia Elétrica, através da 
qual a Autora se obrigou a fornecer ao endereço da Ré: Rua Bandeira Paulista, nº 958, Itaim Bibi, São Paulo/SP (Parceiro 10001904- 
MTE0009434), energia elétrica. Ocorre que a Ré deu ensejo ao cancelamento/rescisão imediata do contrato, o que ensejou a aplicação de 

das faturas de energia elétrica, o que perfaz o valor devido de R$ 30.878,00 em 28/11/2014. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003369-17.2016.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu Cardeal Banti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA 
DAS DORES FEITOSA, RG 308596833, CPF 170.789.518-08, e MARIA DAS DORES FEITOSA ME, CNPJ 12.723.756/0001-48, 
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, para cobrança no valor de  
R$ 93.820,34 (outubro/2015), corrigidos e acrescidos de encargos legais, referente a Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo- 

pelos executados, deixando de honrar o pagamento das importâncias devidas em seus vencimentos. Estando as executadas em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, com fundamento no Art. 256, inciso II do CPC, para que no prazo 

III do CPC), pague o débito, devendo o mesmo ser atualizado e acrescido das custas e honorários na época do pagamento com a 

prazo de 15 (quinze) dias (art. 231, do CPC), podendo ainda depositar 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de 
advogado), no prazo para oferta dos embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente 

8ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL I  SANTANA 
Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0037930-69.2011.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Simone de Figueiredo Rocha Soares, na forma da Lei, etc.. 
FAZ SABER a VALDIMIR DOMICIANO LOPES, CPF nº 014.023.578-77, que lhe foi proposta uma ação de cobrança, de 
procedimento comum por parte de CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO-CABESP, objetivando a cobrança da quantia de R$ 9.776,74 (07/04/2011), referente às mensalidades do Plano 
de Saúde -  Cabesp Família, dos meses de dezembro/2003 e janeiro/2004. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado, nesta cidade de São Paulo, aos 30 de outubro de 2019. 
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Hidrovias do Brasil S.A. - Companhia Aberta - CNPJ/MF 12.648.327/0001-53 - NIRE 35.300.383.982
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada em 25 de Março de 2020

A Hidrovias do Brasil S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilber-
to Sabino, nº 215, 7º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, CNPJ/MF nº 12.648.327/0001-53 (“Companhia”), vem pela presen-
te, nos termos do artigo 124 da Lei 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), convocar os 
senhores acionistas para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia Geral”) a ser realizada, 
em primeira convocação, no dia 25/03/2020, às 09:00 horas, na sede da Companhia, para examinar, discutir e votar a respeito 
da seguinte ordem do dia: 1. Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e 
aprovar o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do Parecer dos Au-
ditores Independentes, referentes ao exercício social findo em 31/12/2019; (ii) Deliberar sobre a proposta de destinação dos 
resultados do exercício social encerrado em 31/12/2019; (iii) Deliberar sobre o orçamento da Companhia para o exercício 
social a ser encerrado em 31/12/2020; (iv) Deliberar sobre a reeleição de membros do Conselho de Administração da Com-
panhia; e (v) Deliberar sobre a remuneração dos administradores da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 
31/12/2020. 2. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Deliberar sobre a reformulação e consolidação do Estatuto Social 
da Companhia, para adaptá-lo às exigências da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Bal-
cão, no âmbito do pedido de registro de companhia aberta e de listagem de ações da Companhia. 3. Informações Gerais: 
Consoante o artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, apenas as pessoas que comprovarem a qualidade de acionistas 
ou de representantes de acionistas, na forma da legislação aplicável, poderão comparecer e participar da Assembleia Ge-
ral. Os documentos relativos às matérias a serem discutidas na Assembleia Geral, bem como a Proposta da Administração, 
encontram-se à disposição dos acionistas para consulta na sede da Companhia, na página eletrônica de Relações com 
Investidores da Companhia (www.hbsa.com.br/ri) e na página eletrônica da CVM (http://www.cvm.gov.br), em conformidade 
com as disposições da Lei das Sociedades por Ações, das regulamentações da CVM e do Acordo de Acionistas da Compa-
nhia. São Paulo, 05/03/2020. Bruno Pessoa Serapião - Presidente do Conselho de Administração. (05, 06 e 07/03/2020)

Caedu Comércio Varejista de Artigos do Vestuário S.A.
CNPJ/MF nº 46.377.727/0001-93 - NIRE 35.300.543.319

Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 05.12.2019
I. Data, Horário e Local: Aos 05.12.2019, às 14h, na sede da companhia localizada na Rua Tijuco Preto, 249, Tatuapé, CEP 03316-000, 
na cidade de São Paulo/SP. II. Presenças: Os acionistas representando a totalidade das ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal, de emissão da Companhia, estiveram presentes nesta assembleia, fi cando, portanto (i) constituído o quórum legal e 
estatutário exigido para instalação e deliberação das matérias constantes da Ordem do Dia, conforme assinaturas lançadas no “Livro 
de Presença de Acionistas” da Companhia e (ii) dispensadas as  formalidades legais de convocação na forma da lei. III. Mesa Diretora: 
F oram indicados para conduzir a presente assembleia, o Sr. João Vicente da Palma, como Presidente da Mesa e a Sra. Lucilene da 
Palma Pedroso, como Secretária da Mesa. IV. Ordem do Dia: Iniciados os trabalhos, o Sr. Presidente solicitou à Secretária da Mesa 
que procedesse à leitura da Ordem do Dia, a saber: examinar e deliberar sobre a proposta da administração relativa ao aumento de 
capital da Companhia em R$9.000.000,00 mediante a emissão, para subscrição particular, de 9.000.000 de novas ações o rdinárias, 
todas nominativas e sem valor nominal, idênticas às já existentes, a serem integrali zadas em moeda corrente naci onal, no  ato da 
subscrição , observado o preço de emissão de R$ 1, 00  por ação, preço este fi xado de acordo com os parâmetros do artigo 170, § 1º, da 
Lei nº 6.404/76 (conforme alterada). V. Deliberações: Co locada em discus são a matéria da Ordem do Dia, os acionistas presentes 
deliberaram e aprovaram, por unanimidade: (i) aprovar a proposta de aumento de capital da Companhia, encaminhada pela 
administração, passando o capital social da Companhia de R$38.545.470,00 para R$47.545.470,00, mediante a emissão, para 
subscrição particular, de 9.000.000 de novas ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, idêntic as às já existentes, que 
participarão em igualdade de condições com as ações já existentes a todos os benefícios sociais, ao preço de emissão de R$ 1,00  por 
ação, preço este fi xado de acordo com os parâmetros do artigo 170, § 1º, da Lei nº 6.404/76 (conforme alterada); (ii) Os acionistas fazem 
consignar, neste ato, que a totalidade das ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, emitidas em razão do aumento de 
capital ora deliberado e aprovado foram, neste ato, subscritas pela acionista Gepalma Investimentos e Participações Ltda., 
sociedade empresária limitada, com sede na Rua Tijuco Preto, 249, 11º andar, Tatuapé, São Paulo/SP, CEP: 03319-000, inscrita no 
CNPJ sob nº 18.283.013/0001-80, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) 
sob o NIRE 35.227.620.533, em sessão de 12 de junho de 2013 (devidamente assinada no Boletim de Subscrição - Anexo I), por meio 
do exercício do direito de preferência que lhe cabe na proporção de sua respectiva participação no capital social e por meio do 
exercício do direito de preferência cedido em seu benefício nos termos do §6º do artigo 171 da Lei nº 6.404/76 (conforme alterada), 
pelos demais acionistas da Companhia. A acionista Gepalma Investimentos e Participações Ltda. integraliza as ações 
subscritas, neste ato, mediante o aporte de R$ 9.000.000,00, em moeda corrente nacional, que serão integralmente atribuídos ao 
capital social; (iii) os administradores da Companhia estão autorizados a providenciar as publicações legais na forma da lei 
aplicável, bem como foi deliberada e aprovada a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do parágrafo 1º, do 
artigo 130 da Lei nº 6.404/76 (conforme alterada). VI. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o presidente suspendeu os 
trabalhos enquanto era lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai fi rmada por todos os acionistas presentes. 
Assinaturas: João Vicente da Palma; Luciano da Palma; Lucilene da Palma Pedroso e Gepalma Investimentos e Participações Ltda. 
A presente ata confere com a original lavrada no livro próprio. João Vicente da Palma - Presidente da Mesa; Lucilene da 
Palma Pedroso - Secretária da Mesa. JUCESP nº 104.333/20-0 em 20.02.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Jornal
O DIA SP

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Congresso mantém veto
presidencial sobre a LDO

O Congresso Nacional manteve, na tarde de quarta-feira (4), o
veto presidencial sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). A
manutenção do veto veio após acordo entre Congresso e Palácio do
Planalto, o que explicou a votação maciça favorável ao veto. O acor-
do envolveu o envio, pelo governo, de Projetos de Lei (PL) que
tratam da distribuição das verbas de emendas e do relator-geral do
Orçamento.

Com a manutenção dos vetos, o relator-geral do orçamento não
poderá indicar prioridades na execução de obras realizadas com or-
çamento público. O governo não terá mais o prazo limite de três
meses para repassar a verba do Orçamento. Na prática, o orçamento
destinado a emendas de comissão e do relator não são mais
impositivas. Além disso, não haverá penalização ao governo caso
ele não faça o pagamento dessa verba.

Independentemente do acordo, partidos de vários matizes ideo-

lógicos, como Rede, Novo, PSL e MDB, mostraram-se favoráveis aos
vetos. Para eles, se o veto fosse derrubado, a governabilidade e o
poder de gestão do presidente da República sobre a verba pública
ficariam prejudicados. Partidos de oposição se colocaram a favor do
veto, considerando que a medida prejudicaria não só o atual presiden-
te, mas todos os que se seguirem.

A votação ocorreu após dias de negociações e acordos entre go-
verno e Congresso, encabeçados, principalmente, pelo presidente do
Congresso, senador Davi Alcolumbre (DEM-AP), e o ministro da Se-
cretaria-Geral de Governo, Luiz Eduardo Ramos.

Os projetos de lei encaminhados  na terça-feira(3) pelo governo
passarão pela Comissão Mista do Orçamento, onde poderão sofrer
alterações através de emendas. Alcolumbre quer votaro taisprojetos
no plenário na próxima sessão do Congresso, prevista para a terça-
feira que vem (10). (Agencia Brasil)
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LK6 Empreendimentos e Participações Ltda. - CNPJ/MF nº 17.131.758/0001-61 - NIRE 3522708855-6 - Ata de Reunião de Quotistas para Transformação da LK6 Empreendimen-
tos e Participações Ltda. em Real Estate XVIII Investimentos Imobiliários e Participações S.A. I) Luis Fernando Voccatore, RG 28.003.666-8-SSP/SP e CPF/MF 221.711.758-00; e II) Kleber Lopes Agnoletto, RG
30.155.676-3-SSP/SP e CPF/MF 286.954.798-62; Sócios representantes da totalidade do capital social da empresa LK6 Empreendimentos e Participações Ltda., sociedade limitada com sede à SP/SP, Rua do Oratório,
1.606, conjunto 601, Sala I, Mooca, CEP 03116-000, CNPJ/MF nº 17.131.758/0001-61, e registrada na JUCESP sob o NIRE 3522708855-6. Têm entre si, justo e acordado: 1) Aprovam, a transformação do tipo societário
desta sociedade, de sociedade limitada para sociedade por ações, por ser referida medida conveniente aos interesses sociais. 2) A sociedade passa a denominar-se “Real Estate XVIII Investimentos Imobiliários e Partici-
pações S.A.”, e será regida pelo Estatuto Social infra transcrito, em conformidade com a Lei nº 6.404/76 (Lei das S.A.), em continuação e sucessão da sociedade limitada ora transformada, não havendo, nova sociedade, mas
apenas a transformação do tipo social mais adequado a seus interesses e fi nalidades. 3) Aprovaram, a alteração da sede social de SP/SP, Rua do Oratório, 1.606, conjunto 601, Sala I, Mooca, CEP 03116-000 para a Avenida
Cidade Jardim, 803 - 8º andar, Sala “L”, Itaim Bibi, CEP 01453-000, SP/SP. 4) Aprovam, que todos os sócios supra qualifi cados serão detentores de ações e não mais de quotas, serão divididas em ações ordinárias nomina-
tivas, sem valor nominal, divididas entre os sócios, agora acionistas, da seguinte forma: Luis Fernando Voccatore: 50 quotas; Kleber Lopes Agnoletto: 50 quotas; Total: 100 quotas. 5) Está transformada a LK6 Empreendi-
mentos e Participações Ltda. na sociedade por ações Real Estate XVIII Investimentos Imobiliários e Participações S.A. a qual passam automaticamente os direitos e obrigações da sociedade, sendo também aprovada a
adoção das cláusulas e condições constantes do Estatuto Social, pelo qual se regerá esta sociedade. 6) Foram eleitos, para compor a Diretoria, com mandato de 1 ano, nos termos do Estatuto Social ora aprovado, os Srs.
Kleber Lopes Agnoletto e Luis Fernando Voccatore, para ocuparem, respectivamente, os cargos de Diretor Presidente e Diretor Administrativo. Os administradores ora eleitos declararam ter ciência do disposto no artigo 147
da Lei nº 6.404/76 e, declararam não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade mercantil. Os membros da Diretoria ora eleitos formalizaram que exercerão seu man-
dato sem remuneração, fi cando, prejudicada a defi nição do limite da remuneração global anual da Administração. Havendo renúncia dos atuais e eleição de novos membros, caberá à Assembléia que os eleger a fi xação de
referido limite. O Presidente consultou os presentes sobre a necessidade de instalação do Conselho Fiscal, sendo decidida, a não instalação. Deliberaram que os atos relativos à sociedade ora constituída serão publicados no
DOESP e no jornal “O Dia”. 7) As partes deliberam que, por se encontrar o capital social totalmente realizado, a sociedade fi ca dispensada de efetuar o depósito previsto no inciso III do artigo 80 da Lei no 6.404/76 (Lei das
S.A.). Luis Fernando Voccatore - Presidente e Diretor Eleito; Kleber Lopes Agnoletto - Secretário e Diretor Eleito. JUCESP nº 403.058/14-4 e NIRE nº 3530047117-2 em 7/10/14. Flavia R. Britto - Secretária-Geral. Anexo -
Estatuto Social - Capitulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração da Companhia: Artigo 1º - A sociedade denomina-se Real Estate XVIII Investimentos Imobiliários e Participações S.A., doravante estruturada 
sob a forma de Sociedade anônima (“Companhia”), regendo-se pelas disposições contidas nesse Estatuto Social e pela Lei 6.404/76. Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Capital do Estado de SP na Avenida Cidade
Jardim, 803 - 8º andar- Sala “L”, Itaim Bibi, CEP 01453-000, podendo abrir, encerrar e manter fi liais, escritórios, depósitos, sucursais, representações ou quaisquer tipos de estabelecimentos em qualquer localidade do país
ou do exterior, mediante deliberação da Assembléia Geral de Acionistas. Artigo 3º - A Sociedade tem por objeto social a administração de bens próprios e a participação em outras sociedades, empresárias ou não, como sócia 
ou acionista. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capitulo II - Do Capital e Ações: Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado em bens, direitos e moeda corrente, é de R$100,00, 
dividido em 100 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. §1º - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembléia Geral. §2º - A ação é indivisível em relação à Companhia. Havendo, ação 
pertencente a mais de uma pessoa, os direitos por ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. §3º - A Companhia poderá adquirir suas próprias ações para permanência em tesouraria ou para cancela-
mento, desde que observe o limite correspondente ao valor do saldo de lucros e reservas, exceto a legal, observando ainda, no que couber, o disposto no artigo 30 e seus parágrafos, da Lei 6.404/76, conforme alterada. §4º 
- O capital social poderá ser aumentado mediante a emissão de ações ordinárias ou preferenciais, estas últimas sem direito a voto, observado o limite previsto no Artigo 15, §2º da Lei nº 6.404/76, sendo livre a variação nas 
respectivas proporções. §5º - A subscrição de ações do capital para integralização a prazo, desde que já comprovada a integralização de parcela correspondente a 10% por cento do capital social inicial da Companhia, obser-
vará o prazo de pagamento e as demais condições que forem estabelecidas na Assembléia Geral que deliberar sobre o aumento de capital, devendo ser ouvido previamente o Conselho Fiscal, se em funcionamento. §6º -
Nenhuma transferência de ações terá validade ou efi cácia perante a Companhia ou quaisquer terceiros, nem será reconhecida nos livros de registro e de transferência de ações, se levada a efeito em violação aos acordos e
contratos já existentes entre os acionistas da Companhia, tanto aqueles que disciplinam o exercício do direito de voto na Companhia, como os que estabelecem restrições e/ou garantias sobre as participações societárias dos
seus acionistas. Capítulo III - Do Direito de Preferência à Aquisição de Ações: Artigo 6º - Na hipótese de qualquer acionista pretender alienar as respectivas ações, no todo ou em parte, deverá dar direito de preferência 
aos demais acionistas, nos mesmos termos e condições oferecidos pelo adquirente, inclusive no que se refere ao preço de aquisição por ação, mediante notifi cação extrajudicial, com prazo de pelo menos 30 dias para o seu
exercício, constando o preço por ação, a forma e as condições de pagamento pretendidos e todos os demais termos e condições oferecidos pelo adquirente. §Único - A não manifestação por escrito do acionista notifi cado no
prazo que lhe for concedido, possibilitará ao acionista interessado negociar livremente suas ações com terceiros, pelo prazo de 180 dias, contados do término do prazo para exercício de preferência, após o qual a preferência
será ofertada novamente. Capítulo IV - Da Assembléia Geral: Artigo 7º - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente, a cada ano, nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, e, extraordinaria-
mente, sempre que exigirem os interesses sociais, mediante convocação na forma prevista no Estatuto, observadas, em qualquer caso, os procedimentos legais. Artigo 8º - A Assembléia Geral será instalada e presidida por
qualquer dos acionistas ou representantes de acionistas, escolhidos pelos presentes, o qual convidará um dos presentes para secretariar os trabalhos. §1º - A Assembléia Geral será convocada por acionistas representando 
a maioria do capital social, ou pelo Diretor Presidente da Companhia, nos termos disposto no Artigo 124 da Lei 6.404/76, mediante editais de convocação publicados na imprensa. Considerar-se-á regularmente instalada,
independentemente de convocação, a Assembléia à qual comparecerem a totalidade dos acionistas. §2º - As deliberações da Assembléia Geral serão válidas se aprovadas por votos emitidos pela maioria absoluta das ações
detidas pelos acionistas presentes, ressalvadas as exceções previstas em lei que requeiram quorum específi co de deliberação. §3º - Compete ao Presidente e ao Secretário da Assembléia Geral zelar pelo cumprimento de 
acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, negando cômputo a voto proferido com violação a tais acordos. §4º - A Companhia poderá ser transformada mediante aprovação de acionistas titulares de mais da 
metade das ações com direito a voto. Artigo 9º - O acionista poderá ser representado na Assembléia Geral por seus representantes legais, ou por procurador nos termos do artigo 126, §§1º e 2º da Lei 6.404/76, desde que o
instrumento de mandato tenha sido depositado na sede da Companhia até 24 horas antes da data de sua realização. Compromete-se o acionista a comunicar à Companhia toda e qualquer alteração na sua representação
legal, enviando os correspondentes atos societários para arquivamento na sede da Companhia. Artigo 10 - Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembléia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a pre-
sença de acionistas que representem, no mínimo, 51% do capital social com direito a voto; e em segunda convocação, com qualquer número. Capítulo V - Da Administração da Companhia e da Diretoria: Artigo 11 - A
administração da Companhia compete à Diretoria. Artigo 12 - A Companhia é administrada por uma Diretoria composta de 2 Diretores, sendo que um ocupará o cargo de Diretor Presidente e o outro, o cargo de Diretor Admin-
istrativo. Os diretores da Companhia serão eleitos em Assembléia Geral de acionistas. §1º - O prazo de gestão dos membros da Diretoria é de até 2 anos, admitida a reeleição, fi cando dispensados da prestação de caução ou 
qualquer garantia da gestão. A remuneração dos membros da Diretoria será aprovada pela Assembléia Geral. §2º - Em caso de ausência não superior a 30 dias do Diretor Presidente ou do diretor Administrativo, caberá ao
Diretor remanescente cumular as atribuições do Diretor substituído, observadas as regras específi cas constantes no presente Estatuto Social. §3º - A ausência ou impedimento de qualquer diretor por período contínuo supe-
rior a 30 dias, exceto se autorizada pela Assembléia Geral, determinará o término do respectivo mandato, aplicando-se o disposto no §4º deste artigo. §4º - Na hipótese de impedimento defi nitivo ou vacância do cargo do
Diretor Presidente ou do Diretor Administrativo, será convocada Assembléia Geral para que no prazo máximo de até 90 dias corridos a contar da data de vacância/impedimento defi nitivo, seja preenchido o cargo. §5º - Os
diretores deverão permanecer em exercício até a investidura de seus sucessores, podendo ser reeleitos. Artigo 13 - A Diretoria é órgão executivo da administração, cabendo-lhe, dentro da orientação traçada pela Assembléia
Geral, assegurar o funcionamento regular da Companhia. A Diretoria fi ca, para este fi m, investida de poderes para praticar, conforme as atribuições de cada Diretor e observados os deveres e obrigações legais inerentes aos
mesmos, os atos a seguir enumerados e, observado o disposto na Lei 6.404/76, no Estatuto Social, bem como as deliberações da Assembléia Geral. §1º - Compete ao Diretor Presidente: (i) superintender as atividades de
administração da Companhia, coordenando e supervisionando o cumprimento das metas que forem estabelecidas pela Companhia; (ii) administrar o programa de desenvolvimento da Companhia, fazendo cumprir o contrato
de performance a ser implementado pela Companhia;  (iii) representar a Companhia nos órgãos de classe;  (iv) dirigir as áreas operacional, mercadológica, comercial e técnica da Companhia;  (v) representar a Companhia
ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, observando o previsto nos artigos 14 e 16 do Estatuto Social. (vi) dirigir as áreas fi nanceira e administrativa da Companhia, incluindo as áreas contábil, de planejamento fi scal/
tributário, bem como a área jurídica; (vii) propor alternativas de fi nanciamento e aprovar condições fi nanceiras dos negócios da Companhia, inclusive assessorar os acionistas no que diz respeito a aumentos de capital, 
elaborando projeções dos aumentos de capital, percentual de direito de subscrição, bem como os relatórios fi nanceiros que justifi cam a necessidade de tais aumentos;  (viii) administrar o caixa e as contas a pagar e a receber
da Companhia;  (ix) representar a Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, observando o previsto nos artigos 14 e 16 do Estatuto Social. §2º - Compete ao Diretor Administrativo: (i) coordenar a política de
pessoal (recursos humanos), organizacional, gerencial e operacional da Companhia; (ii) coordenar, manter e gerir o ativo fi xo da Companhia; e (iii) manter e se responsabilizar pela atualidade da documentação da Companhia,
seja no que se refere à documentação patrimonial, fi scal, tributária, trabalhista, previdenciária, societária, entre outros; Artigo 14 - Compete à Diretoria a representação da Companhia perante terceiros em geral, nos seguintes
termos: a) pela assinatura isolada do Diretor Presidente; b) pela assinatura do Diretor Administrativo em conjunto com o Diretor Presidente. Artigo 15 - As procurações serão sempre outorgadas em nome da Companhia pelo
Diretor Presidente, devendo especifi car os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fi ns judiciais, terão um período de validade limitado ao máximo de 1 ano. Artigo 16 - São expressamente vedados, sendo nulos e
inoperantes em relação à Companhia, os atos de quaisquer Diretores, sócios, procuradores, empregados ou prepostos que envolvam a prática de atos de qualquer natureza estranhos ao seu objeto social, tais como fi anças, 
avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros. Artigo 17 - Eventual participação da administração nos lucros deverá ser consignada em Assembléia Geral de acionistas da Companhia, na mesma oportunidade
em que forem apreciadas as demonstrações fi nanceiras do exercício imediatamente anterior. Capítulo VI - Do Conselho Fiscal: Artigo 18 - O Conselho Fiscal é o órgão de funcionamento não permanente, que somente será
instalado pela Assembléia Geral, a pedido dos acionistas, observado o disposto no Artigo 161 da Lei nº 6.404/76. Artigo 19 - Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto de 3 membros efetivos e suplentes em igual
número, e a sua remuneração será fi xada pela Assembléia Geral que os eleger. §1º - O Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes que a lei lhe confere. §2º - Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos nos seus
impedimentos defi nitivos, faltas ou em caso de vacância, pelos respectivos suplentes.  Capítulo VII - Do Exercício Social, Demonstrações Financeiras, Reservas e Aplicações: Artigo 20 - O exercício social terá início em 
1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. §único - A sociedade poderá, mediante deliberação dos acionistas, levantar balanços intermediários ou intercalares para fi ns de manter em reserva, capitalizar ou
distribuir os lucros apurados no respectivo período. Artigo 21 - No fi nal de cada exercício serão elaboradas, com observância das prescrições legais, as seguintes demonstrações fi nanceiras: (i) Balanço Patrimonial; (ii)
Demonstração de Resultados do Exercício; (iii) Demonstrações dos Lucros ou Prejuízos Acumulados; e (iv) Demonstração dos Fluxos de Caixa. §1º - As demonstrações fi nanceiras juntamente com o relatório dos auditores
externos, se houver, deverão refl etir corretamente a situação fi nanceira da Companhia, devendo ser preparados de acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil, aplicados em bases consistentes. §2º - Do
resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer outra destinação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto sobre a renda. §3º - O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros 
acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. §4º - Do lucro líquido do exercício, será destinada a parcela de 5% para a constituição da Reserva Legal, que não excederá 20% do capital social. §5º
- O saldo remanescente fi cará à disposição dos acionistas, que decidirão em AGO sobre a destinação dos lucros apurados e a parcela destinada a distribuição de dividendos aos acionistas, se houver, considerando o mínimo
de 1% como dividendo obrigatório, observado o disposto nos artigos 201 e 202 da Lei nº 6.404/76, pagável no prazo de até 60 dias a contar da data de sua declaração. §6º - Observado o disposto no “caput” deste artigo, os 
acionistas poderão deliberar o pagamento de juros calculados sobre o capital próprio, na forma da lei. O valor pago a esse título será considerado como antecipação dos lucros a serem distribuídos. §7º - Os dividendos não
reclamados no prazo de 3 anos, contados da data em que tenham sido colocados à disposição dos acionistas, prescreverão e reverterão em benefício da Companhia. Capítulo VIII - Da Liquidação da Companhia: Artigo 22 
- A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em Lei, ou por deliberação da Assembléia Geral. §único - Cabe à Assembléia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger o liquidante e o Conselho Fiscal que 
deverá funcionar no período da liquidação. Artigo 23 - A Companhia poderá pedir recuperação judicial ou extrajudicial por deliberação dos sócios titulares de mais da metade do capital social, salvo se houver urgência, em 
caso em que o administrador ou os administradores podem requerer recuperação judicial, com autorização de sócio ou sócios titulares de mais da metade do capital social. Capítulo IX - Foro: Artigo 24 - Para dirimir todas e
quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriunda deste estatuto social, fi ca desde já eleito o foro da comarca de SP/SP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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3/10/14, às 11h, na sede da Companhia. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Olimpio Matarazzo Neto - Presidente; Alexandre Borensztein - Secretário. Deliberações: Por unanimidade: (i) Aprovada a alteração do
objeto social para: “a participação no capital de quaisquer outras sociedades, empresárias ou não, ou fundos de investimento, na qualidade de sócia, acionista ou quotista, no Brasil e/ou no exterior, especialmente naquelas
voltadas ao setor imobiliário; a realização de investimentos no setor imobiliário, em quaisquer das suas modalidades; e a administração de bens próprios”, passando o Artigo 3º do Estatuto Social a vigorar com a redação:
“Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social: (i) a participação no capital de quaisquer outras sociedades, empresárias ou não, ou fundos de investimento, na qualidade de sócia, acionista ou quotista, no Brasil e/ou no ex-
terior, especialmente naquelas voltadas ao setor imobiliário; (ii) a realização de investimentos no setor imobiliário, em quaisquer das suas modalidades; e (iii) a administração de bens próprios.” (ii) Foi aprovada a instalação
de um Conselho de Administração, regulamentado pela Seção I do novo Estatuto Social, tendo sido eleitos para compor o Conselho, com mandato de 1 ano: Olimpio Matarazzo Neto - Presidente do Conselho; Luiz Otavio Reis
de Magalhães - Vice-Presidente do Conselho; e Alexandre Borensztein - Conselheiro. (iii) Aceita a renúncia dos atuais diretores, Kleber Lopes Agnoletto e Luis Fernando Voccatore, em favor das quais foi outorgada a mais 
ampla e irrevogável quitação pelos atos de gestão por eles praticados no exercício do mandato. Foram eleitos os novos membros da Diretoria, com mandato de 1 ano: Carlos Eduardo Rugani Barcellos - Diretor Presidente;
Rafael Freitas de Aguiar - Diretor Vice-Presidente; e Reginaldo Angelo da Silva - Diretor Financeiro. Os Diretores ora eleitos declaram não estar impedidos por lei especial ou condenados por pena que vede, ainda que tem-
porariamente, o acesso a cargos públicos; ou processo falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. (vi) Decidem os acionistas reformular e consolidar o Estatuto Social, para refl etir outras alterações e as deliberadas acima, o qual passará a vigorar
com a redação constante do Anexo I. Nada mais. JUCESP nº 426.909/14-8 em 20/10/14. Flavia R. Britto - Secretária-Geral. Anexo I - Estatuto Social: Capítulo I - Nome, Sede Social, Objeto Social e Duração: Artigo 1º - A
razão social da Companhia, constituída sob a forma de sociedade anônima de capital fechado e que será regida pelo disposto neste Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, é Real Estate XVIII Investimentos Imo-
biliários e Participações S.A. Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Cidade Jardim, 803, 8º andar, sala “L”, CEP 01453-000, Itaim Bibi, podendo manter fi liais, escritórios, agências e
representações, observadas as exigências legais e estatutárias pertinentes à matéria. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social: (i) a participação no capital de quaisquer outras sociedades, empresárias ou não, ou fundos
de investimento, na qualidade de sócia, acionista ou quotista, no Brasil e/ou no exterior, especialmente naquelas voltadas ao setor imobiliário; (ii) a realização de investimentos no setor imobiliário, em quaisquer das suas 
modalidades; e (iii) a administração de bens próprios. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social: Artigo 5º - O capital social é de R$ 100,00, representado por 100 ações,
sendo todas ordinárias nominativas e sem valor nominal. §1º - As ações poderão ser representadas por títulos múltiplos ou singulares, que serão assinados por dois diretores. §2º - A cada ação ordinária corresponde um voto
nas deliberações das Assembleias Gerais. §3º - As ações preferenciais, se emitidas, não terão direito de voto e terão assegurada a prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, em caso de liquidação da Companhia. §4º
- As ações da Companhia poderão ser conversíveis de uma espécie em outra, desde que mediante aprovação dos acionistas representando a totalidade do capital social. §5º - O capital social poderá, por deliberação da As-
sembleia Geral, ser aumentado mediante a emissão de ações, sem guardar proporção com as espécies e/ou classes de ações já existentes, ou que possam vir a existir. §6º - Nenhuma transferência de ações terá validade ou 
efi cácia perante a Companhia ou quaisquer terceiros, nem será reconhecida nos livros de registro e de transferência de ações, se levada a efeito em violação ao acordo de acionistas arquivado na Companhia. §7º - À Compan-
hia é vedada a criação e emissão de partes benefi ciárias. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente a cada ano, nos 4 primeiros meses seguintes ao término do exercício social
e, extraordinariamente, quando os interesses sociais exigirem, mediante convocação na forma da lei. A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração e, na sua ausência, pelo
Vice-Presidente do Conselho de Administração, cabendo ao Presidente da Assembleia Geral escolher o Secretário da Mesa. §1º - A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Administração, nos termos da lei, com no
mínimo 8 dias de antecedência. Será dispensada a convocação se verifi cada a presença da totalidade dos acionistas na Assembleia Geral. §2º - Compete ao Presidente e ao Secretário da Assembleia Geral zelar pelo cumpri-
mento de acordos de acionistas arquivados na Companhia, negando cômputo a voto proferido com violação a tais acordos. Artigo 7º - As seguintes deliberações somente poderão ser tomadas em Assembleia Geral com o voto
favorável de, no mínimo, acionistas titulares da maioria das ações ordinárias nominativas com direito a voto: (i) alteração em qualquer dos artigos do Estatuto Social; (ii) aumento ou redução do capital social; (iii) emissão, pela
Companhia, de debêntures e bônus de subscrição; (iv) transformação, cisão, incorporação e fusão da Companhia; (v) deliberação para a liquidação ou dissolução da Companhia; (vi) fi xação da remuneração dos administradores;
(vii) destinação dos lucros e distribuição dos dividendos; (viii) pagamento de juros sobre o capital próprio; e (ix) criação de quaisquer reservas de capital, exceto as obrigatórias. Capítulo IV - Administração: Artigo 8º - A
Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria. Seção I - Conselho de Administração: Artigo 9º - O Conselho de Administração será composto por 3 membros eleitos pela Assembleia
Geral, dos quais um será nomeado o Presidente e outro será o Vice-Presidente. §1º - Os membros do Conselho de Administração serão eleitos para mandato de 1 ano, podendo ser reeleitos. §2º - Os membros do Conselho de
Administração não reeleitos permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura de seus substitutos. §3º - Em caso de ausência ou impedimento permanente de qualquer membro do Conselho de Administração, caberá
à Assembleia Geral a eleição do substituto. Artigo 10º - As reuniões do Conselho de Administração ocorrerão sempre que necessário. Todas as reuniões do Conselho de Administração serão convocadas por seu Presidente ou
por quaisquer 2 de seus membros, mediante aviso por escrito, contra protocolo, com antecedência de 8 dias ao menos, indicando a ordem do dia e o horário em que a reunião se realizará, na sede da Companhia. §1º - Será
dispensada a convocação de que trata o caput deste artigo se estiverem presentes à reunião todos os membros em exercício do Conselho de Administração. Os membros do Conselho de Administração poderão participar e
votar nas reuniões do Conselho, ainda que não estejam fi sicamente presentes nas mesmas, desde que a todos seja possibilitado participar das discussões por conferência telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro
sistema eletrônico de comunicações. A respectiva ata deverá ser posteriormente assinada por todos os membros que participaram da reunião. §2º - O quorum de instalação de reunião do Conselho de Administração requer a 
presença de no mínimo 2 dos membros em exercício do Conselho de Administração. §3º - A reunião do Conselho de Administração será presidida por seu Presidente em exercício e, na sua ausência ou impedimento temporário,
pelo Vice Presidente do Conselho de Administração. §4º - As deliberações do Conselho de Administração serão registradas em ata, em livro próprio, pelo secretário da reunião, indicado pelo Presidente da reunião. §5º - Além
de outras matérias previstas em lei, compete ao Conselho de Administração, por deliberação tomada pela maioria de seus membros, a aprovação de qualquer das seguintes matérias: (i) qualquer proposta para a alteração de 
qualquer dos artigos do Estatuto Social da Companhia; (ii) qualquer proposta para transformação, cisão, incorporação ou fusão da Companhia; (iii) a aquisição e a alienação de participação em qualquer outra sociedade ou
empreendimento, ou a constituição de subsidiária integral ou controladas; (iv) o orçamento anual da Companhia (“Orçamento”), que deverá conter projeções de Balanço e metas operacionais; (v) qualquer proposta acerca da 
emissão de bônus de subscrição, ou debêntures; (vi) eleição dos Diretores da Companhia; (vii) qualquer aquisição ou alienação de bens imóveis; (viii) a criação de gravames sobre os bens da Companhia, ou a outorga de gar-
antias, cujo valor seja superior a R$ 1.000.000,00 individualmente ou no agregado no período de 1 ano; (ix) a assinatura de qualquer contrato não previsto no Orçamento que envolva valor superior a R$ 1.000.000,00 individ-
ualmente ou no agregado no período de 1 ano; (x) a formalização de qualquer acordo judicial que envolva valor superior a R$ 1.000.000,00 individualmente ou no agregado no período de 1 ano; (xi) o atraso, a antecipação, o
parcelamento ou o reescalonamento de quaisquer débitos tributários ou previdenciários, e o ingresso em qualquer programa extraordinário de liquidação de débitos tributários ou previdenciários aprovados pela administração
federal, estadual ou municipal; (xii) a antecipação de receitas ou a securitização de recebíveis da Companhia, sob qualquer forma; (xiii) a prorrogação ou renegociação de dívidas da Companhia; (xiv) o requerimento de recu-
peração judicial ou de autofalência da Companhia; (xv) o detalhamento das funções, atribuições e limites de alçada dos membros da Diretoria, não especifi cados no presente Estatuto Social; (xvi) contratação de empresa de
auditoria externa devidamente registrada na Comissão de Valores Mobiliários - CVM, a qual deverá ser uma das 4 maiores empresas internacionais de auditoria, observando-se, nessa escolha, o disposto na legislação 
aplicável. A empresa de auditoria externa reportar-se-á ao Conselho de Administração; (xvii) alteração da forma de representação da Companhia, prevista no artigo 13, em casos específi cos; e (xviii) aprovar construção e
reformas dos bens imóveis da Companhia. §6º - Os valores previstos no §5º acima serão ajustados anualmente, no início de cada exercício social, com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografi a Estatística (IBGE), ocorrida no exercício anterior ou, na sua falta, por outro índice que venha a substituí-lo. Seção II - Diretoria: Artigo 11 - A Diretoria da Companhia será com-
posta de 3 Diretores, eleitos pelo Conselho de Administração, sendo 1 Diretor Presidente, 1 Diretor Vice-Presidente e 1 Diretor Financeiro. §1º - Os diretores serão eleitos para mandato de 1 ano, podendo ser reeleitos. §2º - Os
membros da Diretoria não reeleitos permanecerão no exercício dos respectivos cargos até a posse dos novos diretores. Artigo 12 - A Diretoria é responsável pela administração dos negócios da Companhia, exercendo seus
poderes de acordo com a lei, este Estatuto Social, as deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração. Artigo 13 - Quaisquer atos e documentos que importem em responsabilidade ou obrigação para a
Companhia, tais como escrituras de qualquer natureza, cheques, notas promissórias, letras de câmbio, ordens de pagamento, títulos de dívida em geral, contratos, inclusive os de empréstimo, e quaisquer outros documentos
não especifi cados, serão obrigatoriamente assinados (i) por 2 Diretores; (ii) por 1 Diretor em conjunto com 1 Procurador; ou (iii) por um único procurador, desde que mediante procuração outorgada com poderes específi cos para 
o ato em questão, e com prazo de validade máximo de 60 dias. §1º - O Conselho de Administração poderá deliberar sobre outras formas de representação da Companhia, em casos específi cos. §2º - As procurações em nome
da Companhia serão outorgadas por 2 diretores. As procurações deverão especifi car os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fi ns judiciais, terão um período de validade limitado ao máximo de 1 ano. Capítulo V -
Conselho Fiscal: Artigo 14 - O Conselho Fiscal, com as atribuições e poderes de lei, funcionará em caráter não permanente, e somente será instalado a pedido de acionistas, conforme o que faculta o art. 161 da Lei nº 6.404/76, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.303/01, sendo composto por 3 membros. À Assembleia Geral que eleger o Conselho Fiscal caberá fi xar a respectiva remuneração. Capítulo VI - Exercício Social, Balanços, Lucros 
e Dividendos: Artigo 15 - O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Ao fi m de cada exercício social, proceder-se-á ao levantamento das demonstrações fi nanceiras exigidas por 
lei, que deverão ser examinadas por auditores externos, devidamente registrados na Comissão de Valores Mobiliários. §1º - Do lucro líquido apurado no exercício, será deduzida a parcela de 5% para a constituição de reserva 
legal, que não excederá a 20% do capital social. §2º - Os acionistas têm direito a um dividendo obrigatório correspondente a 1% do respectivo lucro líquido, ajustado de acordo com o Artigo 202 da Lei nº 6.404/76. §3º - O
saldo remanescente, após atendidas as disposições legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral, que poderá, por proposta da administração: (i) deliberar reter parcela do lucro líquido prevista em orçamento
de capital previamente aprovado, nos termos do Artigo 196 da Lei das S.A.; e (ii) destinar a totalidade ou parcela do lucro remanescente às reservas estatutárias previstas no presente Estatuto Social, nos termos do Artigo 194 
da Lei das S.A. §4º - O Conselho de Administração poderá declarar e pagar, a qualquer tempo durante o exercício social, dividendos intermediários à conta de reservas de lucros e de lucros acumulados existentes nos exercí-
cios sociais precedentes, que deverão ser imputados ao dividendo obrigatório referente àquele exercício. §5º - Observados os requisitos e limites legais, o Conselho de Administração poderá, ao fi nal de cada mês, trimestre ou 
semestre, com base em balanço levantado para o período específi co, declarar e pagar dividendos periódicos a partir dos resultados verifi cados no mês, trimestre ou semestre em questão, que deverão ser imputados ao divi-
dendo obrigatório referente àquele exercício. Artigo 16 - Adicionalmente às reservas legalmente previstas, a Companhia terá as seguintes reservas de lucros: (i) Reserva para Investimentos, cujos recursos serão destinados à
realização de investimentos relacionados ao objeto social da Companhia e à expansão de suas atividades, formada com recursos equivalentes a até 50% do lucro líquido da Companhia ajustado na forma do artigo 202 da Lei
das S.A. O saldo da conta de Reserva para Investimentos não poderá ultrapassar 50% do capital social. (ii) Reserva de Capital de Giro, cujos recursos serão destinados a suprir as necessidades de capital operacional da 
Companhia, formada com recursos equivalentes a até 50% do lucro líquido da Companhia ajustado na forma do artigo 202 da Lei das S.A. O saldo da conta de Reserva de Capital de Giro não poderá ultrapassar 50% do capital
social. (iii) Reserva de Lucros a Realizar, cujos recursos serão destinados para pagamento do dividendo obrigatório, nos termos do artigo 197 da Lei das S.A. Capítulo VII - Liquidação da Companhia: Artigo 17 - A Companhia
entrará em liquidação nos casos previstos em Lei e neste Estatuto, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante e o Conselho Fiscal que deverão funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. Capítulo VIII -
Disposições Gerais: Artigo 18 - As divergências entre os acionistas e a Companhia originária do presente Estatuto, inclusive quanto à sua interpretação ou execução, será defi nitivamente resolvido por arbitragem, de acordo
com o Regulamento do Centro de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá, por três árbitros, indicados de acordo com citado Regulamento. Artigo 19 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições legais vigentes.

Ribeirão das Neves Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/
MF nº 17.131.758/0001-61 - NIRE 35.300.471.172 - Ata de RCA Realizada em 27/4/18. 27/4/18, às 14h15, na sede social. Presença:
Totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa: Olímpio Matarazzo Neto - Presidente; José Cyrillo Neto - Secretário. Delib-
erações: Por unanimidade, reeleger os atuais membros da Diretoria, para um novo mandato de 1 ano, a partir de 28/4/18, até 28/4/19, a
saber (i) Luis Henrique da Silveira Franciozi - Diretor Presidente; (ii) Marcelo Lourenço Jensen - Diretor Vice-Presidente; e (iii) Rafael
Freitas de Aguiar - Diretor Financeiro. Os Diretores fi cam, mantidos nos seus atuais cargos mediante assinatura do respectivo termo de 
posse lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria, com a assinatura de declaração de desimpedimento, para o exercício de suas
funções, nos termos do artigo 147 da Lei das S.A. a qual declararam, sob as penas da lei, que não estão impedidos por lei de exercer a
administração. Nada mais. JUCESP nº 239.806/18-9 em 22/5/18. Flavia R. Britto - Secretária-Geral.

Ribeirão das Neves Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/
MF nº 17.131.758/0001-61 - NIRE 35.300.471.172 - Ata de RCA Realizada em 1/4/19. 1/4/19, às 14h15, na sede social. Presença:
Totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa: Olímpio Matarazzo Neto - Presidente; Rafael Freitas de Aguiar - Secretário.
Deliberações: Por unanimidade, reeleger os atuais membros da Diretoria, para um novo mandato de 1 ano, a partir de 28/4/19, até
28/4/20, a saber (i) Luís Henrique da Silveira Franciozi - Diretor Presidente; (ii) Marcelo Lourenço Jensen - Diretor Vice-Presidente; e
(iii) Rafael Freitas de Aguiar - Diretor Financeiro. Os Diretores fi cam, mantidos nos seus atuais cargos na Diretoria mediante assinatura
do respectivo termo de posse lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria, com a assinatura de declaração de desimpedimento, para
o exercício de suas funções, nos termos do artigo 147 da Lei das S.A. a qual declararam, sob as penas da lei, que não estão impedidos por
lei de exercer a administração. Nada mais. JUCESP nº 243.148/19-7 em 3/5/19. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Ribeirão das Neves Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/
MF nº 17.131.758/0001-61 - NIRE 35.300.471.172 - Ata de RCA Realizada em 29/4/16. 29/4/16, às 14h30, na sede social. Presença:
Totalidade dos membros do Conselho de Administração. MESA: Olímpio Matarazzo Neto - Presidente; Rafael Freitas de Aguiar - Secretário.
Deliberações: Aprovaram, por unanimidade, (i) eleger como novo membro da Diretoria, para um mandato de 1 ano, até 30/4/17, Helmut José
Ferraz Fladt, para Diretor Presidente; e (ii) reeleger os seguintes atuais membros da Diretoria, para um novo mandato de 1 ano, até 30/4/17
(a) Rafael Freitas de Aguiar - Diretor Vice-Presidente; e (b) Reginaldo Angelo da Silva - Diretor Financeiro. Os Diretores foram, desde logo,
investidos nos cargos mediante assinatura do respectivo termo de posse lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria, com a assinatura
de declaração de desimpedimento, nos termos do artigo 147 da Lei das S.A., declararão, sob as penas da lei, que não estão impedidos por lei
de exercer a administração da Companhia. Nada mais.  JUCESP nº 359.757/16-9 em 15/8/16. Flavia R. Britto - Secretária-Geral.

Ribeirão das Neves Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/MF nº
17.131.758/0001-61 - NIRE 35.300.471.172 - Ata de AGE Realizada em 28/4/17. 28/4/17, às 14h, na sede social. Presença: Totalidade do
capital social. Mesa: Olimpio Matarazzo Neto - Presidente; Rafael Freitas de Aguiar - Secretário. Deliberações: Por unanimidade: 1. Foi aprova-
do aumentar o capital social de R$6.580.462,00 para R$7.780.462,00, um aumento efetivo, de R$1.200.000,00, com a consequente emissão
de 1.200.000 de novas ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, em tudo idênticas às anteriormente existentes, ao preço de emissão
de R$1,00 por ação. As ações são totalmente subscritas pela acionista Pátria Real Estate III - Fundo de Investimento em Participações
e serão integralizadas em moeda corrente nacional até 30/4/19, conforme o Boletim de Subscrição. O caput do Artigo 5º do Estatuto Social,
passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito, é de R$7.780.462,00, representado por 7.780.462
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” Nada mais. JUCESP nº 577.363/17-7 em 22/12/17. Flavia R. Britto - Secretária-Geral.

Real Estate XVIII Investimentos Imobiliarios e Participações S.A. - CNPJ/MF nº 17.131.758/0001-
61 - NIRE 3530047117-2 - Ata da AGE Realizada em 13/1/15. 13/1/15, às 9h, na sede da Companhia. Presença: Totalidade do capital social. Mesa:
Alexandre Borensztein - Presidente; Carlos Eduardo Rugani Barcellos - Secretário. Deliberações: Por unanimidade, aprova o aumento do capital social
no montante de R$ 2.580.362,00, passando o mesmo de R$ 100,00 para R$ 2.580.462,00, mediante a emissão de 2.580.362 ações ordinárias, todas
nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 cada. As ações são, totalmente subscritas pelo acionista Pátria Real Estate III - Fundo de
Investimento em Participações e serão integralizadas em moeda corrente nacional até 30/4/16, tudo conforme o boletim de subscrição. A subscrição ora
deliberada constou com a devida anuência dos outros acionistas, que renunciam ao direito de preferência de subscrição das novas ações. Em decorrência
das deliberações acima, o caput do Artigo 5º do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito,
é de R$ 2.580.462,00, representado por 2.580.462 ações ordinárias.” Nada mais. JUCESP nº 45.297/15-0 em 27/1/15. Flavia R. Britto - Secretária-Geral.

Real Estate XVIII Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/
ME nº 17.131.758/0001-61 - NIRE 3530047117-2 - Ata de RCA Realizada em 11/2/15. 11/2/15, às 10h, na sede social. Presença:
Totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa: Olímpio Matarazzo Neto - Presidente; Rafael Freitas de Aguiar - Secretário.
Deliberações: Por unanimidade: 1. Aprovar a aquisição, do Imóvel mediante a celebração do Compromisso de Venda e Compra; 2. Aprovar
a cessão fi duciária dos Recebíveis à Fiduciária, mediante a celebração do Contrato de Cessão Fiduciária; e 3. Autorizar a prática, pela
Diretoria, de todo e qualquer ato necessário à celebração de todos e quaisquer documentos em que a Companhia seja parte, tais como,
mas não se limitando, ao Compromisso de Venda e Compra, ao Contrato de Cessão e ao Contrato de Cessão Fiduciária. Nada mais.JUCESP
nº 187.384/15-0 em 29/4/15. Flavia R. Britto - Secretária-Geral.

Ribeirão das Neves Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/MF nº
17.131.758/0001-61 - NIRE 35.300.471.172 - Ata de AGE Realizada em 25/1/16. 25/1/16, às 10h, na Asede social. Presença: Totalidade do
capital social. Mesa: Olimpio Matarazzo Neto - Presidente; Alexandre Borensztein - Secretário. Deliberações: Por unanimidade: 1. Foi aprovado
aumentar o capital social de R$2.580.462,00 para R$6.580.462,00, um aumento efetivo, de R$4.000.000,00, com a consequente emissão de
4.000.000 de novas ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, em tudo idênticas às anteriormente existentes, ao preço de emissão
de R$1,00 por ação. As ações são totalmente subscritas pela acionista Pátria Real Estate III - Fundo de Investimento em Participações
e serão integralizadas em moeda corrente nacional até 30/4/17, conforme o Boletim de Subscrição. O caput do Artigo 5º do Estatuto Social
passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social, totalmente subscrito, é de R$6.580.462,00, representado por 6.580.462 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” Nada mais. JUCESP nº 431.925/16-1 em 5/10/16. Flavia R. Britto - Secretária-Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009983-95.2017.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da  
1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). José Luiz de Jesus Vieira, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) TELMA NATAL CORTEZ, Brasileiro, Solteira, Gerente, CPF 066.258.848-71, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, para cobrança de R$ 70.351,24 (31/10/2017), referente ao saldo 
devedor da Cédula de Crédito Bancário nº 8.797.454. Estando a executada em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para 

mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros 

forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de janeiro de 2020.                              B 04 e 05/03

Citação e Intimação - Prazo 20 dias - Proc. 1039166-91.2015.8.26.0100. O Dr. Valdir da Silva Queiroz Junior, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível - Foro Central 
Cível/SP. Faz Saber a Korte e Rekorte Creações Ltda - EPP, CNPJ 71.875.272/0001-83, na pessoa de seu representante legal e a Sandra Marcelino, CPF 
082.646.088-76 e Marina Facchim Novaes, CPF 348.040.358-18, que José Carlos Rivas Gutierrez, Antônio Rivas Gutierrez e Antonia Gutierrez Morales 
de Rivas, ajuizaram uma ação de Execução de Título Extrajudicial em 24.04.2015, para cobrança de R$ 191.920,70 (out/2019). Estando os executados 
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito 
dos exeqüentes, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja 

o arresto efetuado sobre o imóvel situado na Rua Mococa, lote 21, da quadra 09, do Loteamento Cidade Parquelândia, lugar denominado Capelinha, Bairro 
do Itapeti, matrícula 43.743 do 2º CRI de Mogi das Cruzes/SP e Apartamento nº 92, localizado no 9º pavimento da Torre Resedá (Bloco B3) do condomínio 
Central Park Prime, situado na Rua Antonio de Lucena, nº 22, 27º Subdistrito Tatuapé, matrícula 230.342 do 9º CRI/SP e sobre o bloqueio online efetuado 
em suas contas bancárias via sistema Bacen-Jud, no valor de R$ 3.372,04, presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador especial em caso 

CIIS - COMPANHIA DE INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
CNPJ/MF 05.410.674/0001-88 - NIRE 35.300.379.527 - Companhia fechada
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 19.12.2019

1. Data, Hora e Local: Em 19.12.2019, às 11:30hs, na sede da CIIS - Companhia de Investimentos em Infraestrutura 
e Serviços (“Companhia”), localizada na Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar, sala 6, CEP 04551-065, São Pau-
lo/SP. 2. Presença: Foram cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei 6.404 de 15.12.1976 (“LSA”), 
constatando-se a presença da acionista representando a totalidade do capital social, conforme se verifi ca das assinatu-
ras constantes e apostas no “Livro Registro de Presença de Acionistas”. 3. Convocação: Os avisos de que trata o arti-
go 124 da LSA foram dispensados pelo comparecimento da acionista detentora da totalidade do capital social, confor-
me permitido pelo parágrafo 4º do artigo 124 da LSA. 4. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Leonardo Cou-
to Vianna e o Sr. Eduardo de Toledo, como secretário. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a alteração do prazo para in-
tegralização do capital social subscrito na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 29.08.2019, às 
15h30, registrada na Junta Comercial do Rio de Janeiro em 12.09.2019, sob o nº 00003757016 (“AGE 29.08.2019”). 6. 
Deliberações: A acionista detentora da totalidade do capital social da Companhia, após debates e discussões, delibe-
rou: 6.1. Autorizar a lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, §1º, da LSA; 6.2. Apro-
var a alteração do prazo para a integralização do capital social, cujo aumento foi deliberado na AGE 29.08.2019, passan-
do o novo prazo de integralização a vigorar até 30/06/2020, com a consequente reti-ratifi cação do Boletim de Subscrição 
anexo a AGE 29.08.2019, em seu item “Forma e Prazo para Integralização”, nos termos do Anexo I a presente ata, tudo 
conforme termos e condições aprovados nesta assembleia. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerra-
da a assembleia, lavrando-se a presente ata que, após lida e aprovada, é assinada pelos membros da mesa e por sua úni-
ca Acionista. São Paulo/SP, 19 de dezembro de 2019. Assinaturas: Leonardo Couto Vianna, Presidente da Mesa e Eduar-
do de Toledo, Secretário. Acionista: (1) CCR S.A., representada pelos Srs. Eduardo de Toledo e Paulo Yukio Fukuzaki. Cer-
tifi co que a presente é cópia fi el do original, lavrado em Livro próprio. Leonardo Couto Vianna - Presidente da Mesa, Eduar-
do de Toledo - Secretário. JUCESP 120.609/20-4 em 28.02.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo I - Boletim de Subscrição de 77.240.000 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, com preço de 
emissão de R$ 1,00 por ação, representativas do capital social da Companhia. Subscritores - Espécie de Ações Subs-
critas - Preço de Emissão das Ações - R$ - Forma e Prazo para Integralização: CCR S.A., S/A, com sede em 
São Paulo/SP, CNPJ/MF nº. 02.846.056/0001-97 e NIRE nº. 35.300.158.334 representada por seus Diretores: Eduardo de 
Toledo, RG nº. 4.358.259-X SSP/SP, CPF/MF nº. 103.264.958-51 e Paulo Yukio Fukuzaki, RG nº. 10.194.341 - SSP/SP, 
CPF/MF nº. 073.215.168-65, ambos com endereço profi ssional em São Paulo/SP. Assinaturas: - ON 77.240.000 - 1,00 - 
Em moeda corrente nacional, até 30/06/2020. Total: 77.240.000 - 77.240.000,00. Rio de Janeiro/RJ, 29.08.2019. Leo-
nardo Couto Vianna - Presidente da Mesa, Eduardo de Toledo - Secretário.

CIIS - COMPANHIA DE INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
CNPJ/MF 05.410.674/0001-88-NIRE 35.300.379.527-Companhia fechada

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 19.12.2019
1. Data, Hora e Local: Em 19.12.2019, às 11h45, na sede da CIIS - Companhia de Investimentos em Infraestrutura e 
Serviços (“Companhia”), localizada na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, sala 6, CEP 04551-065, São Pau-
lo/SP. 2. Presença: Foram cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº. 6.404 de 15.12.1976 (“LSA”), 
constatando-se a presença da acionista representando a totalidade do capital social, conforme se verifi ca das assina-
turas constantes e apostas no “Livro Registro de Presença de Acionistas”. 3. Convocação: Os avisos de que trata o 
artigo 124 da LSA foram dispensados pelo comparecimento da acionista detentora da totalidade do capital social, con-
forme permitido pelo § 4º do artigo 124 da LSA. 4. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Leonardo Couto 
Vianna e o Sr. Eduardo de Toledo, como secretário. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) o aumento de capital social 
da Companhia, com a consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social; e (ii) a consolidação do Estatuto Social 
da Companhia. 6. Deliberações: A acionista detentora da totalidade do capital social da Companhia, após debates e 
discussões, deliberou: 6.1. Autorizar a lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, § 
1º, da LSA; 6.2. Conforme atribuição prevista na alínea (c) do artigo 10 do Estatuto Social, aprovar o aumento de capi-
tal social da Companhia, no valor de R$ 10.280.384,00, com a emissão de 10.280.384 novas ações ordinárias, nomina-
tivas e sem valor nominal, pelo preço de emissão por ação de R$ 1,00, a serem totalmente subscritas e integralizadas 
por sua única acionista, a CCR S.A. (“CCR”), mediante: (A) a capitalização de créditos de titularidade da acionista no 
valor total de R$ 5.391.843,66, a saber (i) mútuo no valor de R$ 3.500.000,00; (ii) dividendos obrigatórios no valor de 
R$ 1.891.843,66, relativos ao exercício social fi ndo em 31.12.2018, aprovados na Assembleia Geral Ordinária de Acio-
nistas realizada em 30/04/2019; e (B) aporte em moeda corrente nacional no valor de R$ 4.888.540,34, conforme bo-
letim de subscrição anexo à presente ata (ANEXO I), passando o capital social da Companhia de R$ 372.180.064,00 
para R$ 382.460.448,00. 6.2.1. Em consequência do deliberado no item 6.2. acima, alterar o artigo 5º do Estatuto So-
cial da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5° – O capital social é de R$ 382.460.448,00, 
totalmente subscrito e parcialmente integralizado, em moeda corrente nacional, dividido em 382.460.448 ações ordi-
nárias, nominativas e sem valor nominal.” 6.3. Permanecer inalterados os demais dispositivos estatutários não altera-
dos na presente assembleia. 6.4. Consolidar o Estatuto Social da Companhia, de acordo com a alteração aprovada no 
item 6.2 acima, conforme constante do ANEXO II, tendo uma via levada a registro perante a Junta Comercial compe-
tente, será dispensada a sua publicação na íntegra. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a as-
sembleia, lavrando-se a presente ata que, após lida e aprovada, é assinada pelos membros da mesa e por sua única 
Acionista. São Paulo/SP, 19.12.2019. Assinaturas: Leonardo Couto Vianna, Presidente da Mesa e Eduardo de Toledo, 
Secretário. Acionista: CCR S.A., representada pelos Srs. Eduardo de Toledo e Paulo Yukio Fukuzaki. Certifi co que a pre-
sente é cópia fi el do original, lavrado em Livro próprio. Leonardo Couto Vianna - Presidente da Mesa, Eduardo de Tole-
do - Secretário. JUCESP nº 120.608/20-0 em 28.02.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo I - Boletim de Subscrição de 10.280.384 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, com preço de 
emissão de R$ 1,00 por ação, representativas do capital social da Companhia. Subscritores - Espécie de Ações Subs-
critas - Preço de Emissão das Ações - R$ - Forma e Prazo para Integralização: CCR S.A., S/A, com sede em 
São Paulo/SP, CNPJ/MF nº. 02.846.056/0001-97 e NIRE nº. 35.300.158.334 neste representada por seus Diretores: Eduar-
do de Toledo, RG nº. 4.358.259-X SSP/SP, CPF/MF nº. 103.264.958-51 e Paulo Yukio Fukuzaki, RG nº. 10.194.341 - 
SSP/SP, CPF/MF sob o nº. 073.215.168-65, ambos com endereço profi ssional em São Paulo/SP. Assinaturas: ON 
10.280.384, 1,00, (i) Capitalização de créditos no valor de R$ 5.391.843,66 e (ii) moeda corrente nacional no valor de R$ 
4.888.540,34 a ser integralizado até 30/06/2020. TOTAL - 10.280.384 - 10.280.384,00. São Paulo/SP, 19.12.2019. Leo-
nardo Couto Vianna - Presidente da Mesa, Eduardo de Toledo - Secretário.

�����������������������	�:������������ ��	�
�����������C��!�C� ���� ! �� ���� ����� �"#$%�&'��$('$)*
&+�D,��+(+�
.='/��&*��*(*�	'3$*4+/������5$(+43+���1)+&*�&'��7*��+#/*���( �
+(/*1��4)*4$*�&+�
*1)+��4+�9*(-+�&+��'$�
')0 ���:���;�	�+���������B���������������	���
������ �C� ��!�@���<#'�+�+?7*�&'�	'10$17*�
*4)(+)#+/�0A
0�	'$4)'3(+?7*�&'��*11'�5(*5*1)+�5*(�
/F#&$*��4)*4$*��+)(*5>'�'40*4)(+�1'�'-�9+1'�&'�0#-5($-'4)*�&'�1'4)'4?+ 
�1)+4&*�+�'E'0#)+&+�'-�/#3+(�$34*(+&*��9*$�&'9'($&+�+�����������5*(�'&$)+/�M�
�
��+()$3*��C@��$40$1*����O��5+(+�<#'
'-��C�&$+1��+� 9/#$(�&*1����&$+1�1#5(+��5+3#'�*�&68$)*�'E'<#'4&*�&'�	K�@�� C���@�� M9'='('$(*A���@O��<#+4)$+�'11+
<#'�&'='(F�1'(�0*(($3$&+�-*4')+($+-'4)'�M)+8'/+�&*��"��O�+�5+()$(�&'�9'='('$(*�&'����@�'�+0('10$&+�&*1�I#(*1�&'�-*(+
/'3+$1�M�L�+*�-G1O�+�5+()$(�&'�-+(?*�&'����@�'�+)6�*�'9')$=*�5+3+-'4)*T�9$0+�+&='()$&+�&'�<#'��)(+410*(($&*�)+/�5(+%*
M&'��C�&$+1O�1'-�*�5+3+-'4)*�=*/#4)F($*��1'(F�+#)*-+)$0+-'4)'�$4$0$+&*�*�5(+%*�&'��C�M<#$4%'O�&$+1�5+(+��<#'('4&*�
+5('1'4)+(� $-5#34+?7*� $4&'5'4&'4)'-'4)'� &'� 5'4>*(+� *#� &'� 4*=+� $4)$-+?7*� M�
�
�� +() � C�CO � �7*� *0*(('4&*
5+3+-'4)*�=*/#4)F($*�M4*�5(+%*�&'��C�&$+1�5('=$1)*�4*�+() �C�D��U0+5#)V�&*��
�
O��*�&68$)*�1'(F�+0('10$&*�&'�-#/)+
&'���L�M&'%�5*(�0'4)*O�'�&'�>*4*(F($*1�+&=*0+).0$*1�&'���L�M&'%�5*(�0'4)*O��4*1�)'(-*1�&*�+() �C�D��N�����&*��
�
 
�+�$46(0$+��1'(F�4*-'+&*�0#(+&*(�'15'0$+/ ��'(F�*�5('1'4)'�'&$)+/��5*(�'E)(+)*��+9$E+&*�'�5#8/$0+&*�4+�9*(-+�&+�/'$ 
��������� ��+&*�'�5+11+&*�4'1)+�0$&+&'�&'��7*��+#/* �������������������������������������������������������������C�'����A��D�A�����

�&$)+/�&'�
$)+?7*�'� �4)$-+?7* ��(+%*����&$+1 ��(*0'11*�4����CC�!D��� ���� ! �� ���� ����( �B#$/>'(-'��'(9*3/$+�B*-'1
�$+1��"#$%�&'��$('$)*�&+��C,��+(+�
.='/�&*��*(*�
'4)(+/�&+�
+5$)+/A�����+%��+8'(�+��#'/$��+($+�&+��$/=+�M
�� ���! C!� @@!�
!CO��<#'��#4&+?7*�&'�	*)+($+4*1�&'��7*��+#/*��'4)$&+&'�-+4)'4'&*(+�&+1��+0#/&+&'1� �4)'3(+&+1�	$*�;(+40*� />'�+I#$%*#
+?7*�&'��E'0#?7*��*8'I)$=+4&*�+�<#+4)$+�&'�	K��� ����!�� M1')'-8(*�&'�����O�� ('5('1'4)+&+�5'/*� �41)(#-'4)*��+()$0#/+(
&'�
*49$117*�&'��.=$&+�4��C�@� ��1)+4&*�+�'E'0#)+&+�'-� /#3+(� $34*(+&*��'E5'&'�1'�'&$)+/��5+(+�<#'�'-��D�&$+1��+� 9/#$(
&*1����&$+1�1#5(+��5+3#'�*�&68$)*�+)#+/$%+&*��*0+1$7*�'-�<#'�+�='(8+�>*4*(F($+� 1'(F� ('&#%$&+�5'/+�-')+&'��*#�'-��C
&$+1��'-8+(3#'�*#� ('0*4>'?+�*�0(6&$)*�&*�'E'<#'4)'�� 0*-5(*=+4&*�*�&'5J1$)*�&'�D�L�&*�=+/*(�&+�'E'0#?7*�� $40/#1$='
0#1)+1�'�>*4*(F($*1��5*&'4&*�('<#'('(�<#'�*�5+3+-'4)*�('1)+4)'�1'I+�9'$)*�'-���5+(0'/+1�-'41+$1��+0('10$&+1�&'�0*(('?7*
-*4')F($+�'�I#(*1�&'��L�M#-�5*(�0'4)*O�+*�-G1��1*8�5'4+�&'�0*4='()'(�1'�'-�5'4>*(+�*�+(('1)*�5(*0'&$&*�1*8('P�+O�<#+4)$+
8/*<#'+&+� I#&$0$+/-'4)'�4*�=+/*(�&'�	K�C�@���T�8O� $4)'3(+/$&+&'�&+1�<#*)+1�1*0$+$1��5'()'40'4)'1�W��#'/$��+($+�&+��$/=+�
4+1�'-5('1+1P��#(*��$4*��()'1�B(F9$0+1�����	��DC���@C����T��#'/$��+($+�&+��$/=+������	��DC���!�C�@� ��'0*(($&*1�*1
5(+%*1�1#5(+��4*�1$/G40$*��1'(F�4*-'+&*�0#(+&*(�'15'0$+/�'�&+&*�('3#/+(�5(*11'3#$-'4)*�+*�9'$)* ��'(F�*�5('1'4)'��+9$E+&*
'�5#8/$0+&* �������A��A���� ��������������������������������������������������������������������������������������������������������������������C�'����A��D�A�����

����������
����������	�:������������ ��	�
�����������D������ ���� ! �� ���� ��M�O��� �"#$%M+O�&'��$('$)*
&+� ��,� �+(+� 
.='/�� &*� �*(*� 	'3$*4+/� ��� �� �+4)*� �-+(*�� �1)+&*� &'� �7*� �+#/*�� �(M+O � �������	�� ;������� ������
4+�9*(-+�&+��'$��')0 ���:���;�	�+��"��$0X����
*-6(0$*�&'��'.0#/*1��)&+����M
��" ��! ��@ �!�A�������O�'��$=$4*
"*7*� &'� �/$='$(+� �'/*� M
�� � ��� CC� @@!���O�� <#'� ;+40*� ;(+&'10*� �A�� />'1� +I#$%*#��?7*� &'� �E'0#?7*�� *8I')$=+4&*
+� <#+4)$+� &'� 	K� �D C@���D� M4*='-8(*� &'� ����O�� ('5('1'4)+&+� 5'/+� 
6&#/+� &'� 
(6&$)*� ;+40F($*� �� �-5(61)$-*� �

+5$)+/� &'� B$(*� 4R� ��� C�@ �C� � �1)+4&*� *1� 'E'0#)+&*1� '-� /#3+(� $34*(+&*�� 'E5'&'�1'� '&$)+/�� 5+(+� <#'� '-� �D� &$+1�
+� 9/#$(�&*1����&$+1�1#5(+��5+3#'-�*�&68$)*�+)#+/$%+&*��*0+1$7*�'-�<#'�+�='(8+�>*4*(F($+�1'(F� ('&#%$&+�5'/+�-')+&'�
*#� '-� �C� &$+1�� '-8+(3#'-� *#� ('0*4>'?+-� *� 0(6&$)*� &*� 'E'<#'4)'�� 0*-5(*=+4&*� *� &'5J1$)*� &'� D�L� &*� =+/*(� &+
'E'0#?7*�� $40/#1$='� 0#1)+1� '� >*4*(F($*1�� 5*&'4&*� ('<#'('('-� <#'� *� 5+3+-'4)*� ('1)+4)'� 1'I+� 9'$)*� '-� �� 5+(0'/+1
-'41+$1�� +0('10$&+1� &'� 0*(('?7*� -*4')F($+� '� I#(*1� &'� �L� M#-� 5*(� 0'4)*O� +*� -G1�� 1*8� 5'4+� &'� 0*4='()'(�1'� '-
5'4>*(+� *� +(('1)*� 5(*0'&$&*� 1*8('� +1� <#+4)$+1� 8/*<#'+&+1� I#&$0$+/-'4)'� &'� 	K� � ����D�� '� 	K� ��@��� � �'0*(($&*1
*1�5(+%*1�1#5(+��4*�1$/G40$*��1'(F�4*-'+&*�0#(+&*(�'15'0$+/�'�&+&*�('3#/+(�5(*11'3#$-'4)*�+*�9'$)* ��'(F�*�5('1'4)'
'&$)+/�� 5*(� 'E)(+)*�� +9$E+&*� '� 5#8/$0+&*� 4+� 9*(-+� &+� /'$ � ����� ���� � �+&*� '� 5+11+&*� 4'1)+� 0$&+&'� &'� �7*� �+#/*�
+*1����&'�I+4'$(*�&'����� ��������������������������������������������������������������������������������������������������������C�'����A��D�A����� 

������� ��� 
������ � �(*0'11*� �$3$)+/� 4�P� ����C�C��� ���D ! �� ���� � 
/+11'P� �11#4)*P� �*4$)J($+� �� �('1)+?7*� &'
�'(=$?*1 � 	'<#'('4)'P� �#4&+?7*� �7*� �+#/* � 	'<#'($&*P� "'99'(1*4� �'(('$(+� &'� �(+YI*� '� *#)(* � ������� ��� 
������
�� �	�:�� ��� ��� ���� � �	�
����� ��� ����C�C��� ���D ! �� ���� � �M�O� �� � "#$%M+O� &'� �$('$)*� &+� D�,� �+(+� 
.='/�
&*��*(*�
'4)(+/�
.='/���1)+&*�&'��7*��+#/*���(M+O ��+($+4+�&'��*#%+��'='1��+/$4+1��4+�9*(-+�&+��'$��')0 ���:���;�	
+�"'99'(1*4��'(('$(+�&'��(+YI*� M
�� ��! �!� @�!�!CO�'�"*7*��'(('$(+�&'��(+YI*� M
�� �!C! ��D D�!���O��<#'��#4&+?7*
�7*��+#/*��'4)$&+&'�-+4)'4'&*(+�&+��*4)$9.0$+��4$='(1$&+&'�
+)J/$0+�&'��7*��+#/*� />'1�+I#$%*#�+?7*��*4$)J($+��5+(+
0*8(+4?+� &+� <#+4)$+� &'� 	K� �� �!��!�� MI#4>*� &'� ���DO�� &'0*(('4)'� &*1� 
*4)(+)*1� 5+(+� 
*40'117*� &'� 8*/1+� &'
'1)#&*� (''-8*/1F='/�� ('5('1'4)+&*� 5'/*� 
*4)(+)*� &'� �#)*(3+� &'� ;*/1+� 	'1)$)#.='/ � �1)+4&*� *1� ('<#'($&*1� '-� /#3+(
$34*(+&*�� 9*$� &'9'($&+� +� 0$)+?7*� 5*(� '&$)+/�� 5+(+� <#'� '-� �C� &$+1�� +� 9/#$(� &*1� ��� &$+1� 1#5(+�� 5+3#'-� *� &68$)*� M9$0+4&*
$1'4)*1� &'� 0#1)+1� 5(*0'11#+$1O�� +0('10$&*� &'� >*4*(F($*1� +&=*0+).0$*1� '<#$=+/'4)'1� +� CL� &*� =+/*(� &*� &68$)*� M+()$3*
@���&*�
�
O��*#�*9'('?+-�'-8+(3*1��1*8�5'4+�&'�0*4='()'(�1'�*�-+4&+&*�$4$0$+/�'-�-+4&+&*�'E'0#)$=* ��'0*(($&*1
*1�5(+%*1�1#5(+��4*�1$/G40$*��1'(F�4*-'+&*�0#(+&*(�'15'0$+/�'�&+&*� ('3#/+(�5(*11'3#$-'4)*�+*� 9'$)*��4*1�-*/&'1�&*
+()$3*� �C@�� ��� &*� 
�
 � �'(F� *� 5('1'4)'� '&$)+/�� 5*(� 'E)(+)*�� +9$E+&*� '� 5#8/$0+&*� 4+� 9*(-+� &+� /'$ � ����� ���� � �+&*
'�5+11+&*�4'1)+�0$&+&'�&'��7*��+#/*��+*1����&'�9'='('$(*�&'����� ��������������������������������������������C�'����A��D�A�����

����������
����������	�:������������ ��	�
�����������!C����@ ���! ! �� ���� ��M�O��� �"#$%M+O�&'��$('$)*
&+���,��+(+�
.='/��&*��*(*�	'3$*4+/� ��� ���+4)*��-+(*���1)+&*�&'��7*��+#/*���(M+O ���������
�	���������	�
������ 4+� 9*(-+� &+� �'$�� ')0 � ��:� ��;�	� +M*O� ��
�������� 
����
�� �������QB�
�� ������ 
��"� �� �C� @CCA
�����D���<#'�/>'�9*$�5(*5*1)+�#-+�+?7*�&'��E'0#?7*�&'��.)#/*��E)(+I#&$0$+/�5*(�5+()'�&'��&*4)*0/$4$0��A���*8I')$=+4&*
+� <#+4)$+� &'� 	K� �� �C���@� M1')'-8(*� &'� ���!O�� ('5('1'4)+&+� 5'/*� 
*4)(+)*� &'� �(+4<#$+� �-5('1+($+/� �4$&+&'
�#8&$1)($)*� "+(&$-� Z43'/+A�� � �40*4)(+4&*�1'� *1� 'E'0#)+&*1� '-� /#3+(� $40'()*� '� 47*� 1+8$&*�� 'E5'&'�1'� *� �������
5+(+�<#'�'-��D�&$+1�Y)'$1��+�9/#$(�+5J1�*�5(+%*�1#5(+��5+3#'-�*�&68$)*�+)#+/$%+&*��+0('10$&*�&+1�0*-$4+?2'1�/'3+$1�
0+1*� '-� <#'� +� ='(8+� >*4*(F($+� 1'(F� ('&#%$&+� 5'/+� -')+&'� '�� <#'('4&*�� *9'('?+-� '-8+(3*1� 4*� 5(+%*� &'� �C� &$+1
Y)'$1�� 9+0#/)+4&*� +*1� 'E'0#)+&*1� 4'11'� 5(+%*�� ('0*4>'0'4&*� *� 0(6&$)*� &*� 'E'<#'4)'� '� 0*-5(*=+4&*� *� &'5J1$)*
&'�D�L�&*�=+/*(�'-�'E'0#?7*��-+$1�0#1)+1�'�>*4*(F($*1�� ('<#'('(�*�5+3+-'4)*�&*�1+/&*�'-����5+(0'/+1�-'41+$1�
+0('10$&+1� &'� 0*(('?7*� '� I#(*1�� 1*8� 5'4+� &'� 5'4>*(+� '� +=+/$+?7*� &'� 8'41�� 9$0+4&*� +&='()$&*1� <#'� 1'(F� 4*-'+&*
0#(+&*(�'15'0$+/�'-�0+1*�&'�('='/$+�4*1� )'(-*1�&*�+() ��C@�� ���&*�
�
 ��'(F�*�5('1'4)'�'&$)+/��5*(�'E)(+)*��+9$E+&*
'�5#8/$0+&*�4+� 9*(-+�&+� /'$ ���������� ��+&*�'�5+11+&*�4'1)+�0$&+&'�&'��7*��+#/*��+*1����&'� I+4'$(*�&'����� 
�C� '� ��� A� �D� A� ���� 

����������
����������	�:������������ ��	�
����������C��D���� ���C ! �� ���� ��M�O��� �"#$%M+O�&'��$('$)*
&+� ��,� �+(+� 
.='/�� &*� �*(*� 	'3$*4+/� ��� �� �+4)*� �-+(*�� �1)+&*� &'� �7*� �+#/*�� �(M+O � �+#1)*� �+/-+10>$*� �'(('$(+�� 4+
9*(-+� &+� �'$�� ')0 � ��:� ��;�	� +� �'(4+4&*� �*)*-+$*(� ;'%'((+� �*+('1� &'��%'='&*� M
�� � D�� ��� �!!��@O�� <#'� �)+Y
�4$8+40*��A�� />'�+I#$%*#�+?7*�&'��E'0#?7*��*8I')$=+4&*�+�<#+4)$+�&'�	K�DC� �D��@D�MI+4'$(*�&'�����O��('5('1'4)+&+
5'/+�
6&#/+�&'�
(6&$)*�;+40F($*� ���8'()#(+�&'�
(6&$)*�'-�
*4)+�
*(('4)'� M�����$-$)'� �)+Y�5+(+�1+<#'��"� ���(6O�1*8
*� 4R� ���@DA������C@���� � �1)+4&*� *� 'E'0#)+&*� '-� /#3+(� $34*(+&*�� 'E5'&'�1'� '&$)+/�� 5+(+� <#'� '-� �D� &$+1�� +� 9/#$(
&*1� ��� &$+1� 1#5(+�� 5+3#'� *� &68$)*� +)#+/$%+&*�� *0+1$7*� '-� <#'� +� ='(8+� >*4*(F($+� 1'(F� ('&#%$&+� 5'/+� -')+&'�� *#� '-
�C� &$+1�� '-8+(3#'� *#� ('0*4>'?+� *� 0(6&$)*� &*� 'E'<#'4)'�� 0*-5(*=+4&*� *� &'5J1$)*� &'� D�L� &*� =+/*(� &+� 'E'0#?7*�
$40/#1$='� 0#1)+1� '� >*4*(F($*1�� 5*&'4&*� ('<#'('(� <#'� *� 5+3+-'4)*� ('1)+4)'� 1'I+� 9'$)*� '-� �� 5+(0'/+1� -'41+$1�
+0('10$&+1� &'� 0*(('?7*� -*4')F($+� '� I#(*1� &'� �L� M#-� 5*(� 0'4)*O� +*� -G1�� 1*8� 5'4+� &'� 0*4='()'(�1'� '-� 5'4>*(+� *
+(('1)*� 5(*0'&$&*� 1*8('� +1� <#+4)$+1� 8/*<#'+&+1� I#&$0$+/-'4)'� &'� 	K� D���!��� 	K� ��@����� 	K� D �@@���� '� 	K� C����� 
�'0*(($&*1�*1�5(+%*1�1#5(+��4*�1$/G40$*��1'(F�4*-'+&*�0#(+&*(�'15'0$+/�'�&+&*�('3#/+(�5(*11'3#$-'4)*�+*�9'$)* ��'(F
*�5('1'4)'�'&$)+/��5*(�'E)(+)*��+9$E+&*�'�5#8/$0+&*�4+�9*(-+�&+�/'$ ���������� ��+&*�'�5+11+&*�4'1)+�0$&+&'�&'��7*
�+#/*��+*1����&'�I+4'$(*�&'����� �����������������������������������������������������������������������������������������������C�'����A��D�A�����

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010096-17.2015.8.26.0007. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabiana
Marini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a José Bernardo de Sena, CPF 010.236.988-70, que lhe foi
proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária, por parte de Banco Itaú Veículos S.A,
relativa ao veículo marca Fiat, modelo Doblo (FL) Cargo 1.4, cor branca, ano 2010, placa EUH8306, chassi
9BD223153B2020857, apreendido em 22.09.2016, haja vista o inadimplemento do contrato de financiamento
nº 62410-783691199. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para, no prazo de 05 dias, pagar a integralidade da dívida pendente, podendo, no prazo de 15
dias, oferecer resposta, ambos a fluir após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de
fevereiro de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1008673-60.2018.8.26.0704. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciane Cristina
Silva Tavares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Fátima Adriana Vieira Mendonça Sato, RG 98.482.336, CPF
155.657.798-20, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Editora Cered Centro de Recursos
Educacionais Ltda, objetivando a cobrança de R$ 2.883,93 (agosto/2017), oriunda do inadimplemento dos
serviços educacionais, prestados nos anos letivos de 2014 e 2015. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os
honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de
pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de janeiro de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1118201-66.2016.8.26.0100. O Doutor Guilherme
Madeira Dezem, MM. Juiz de Direito da 44ª Vara Cível, do Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo, do
Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Victor Costa Baioco, CPF 097.796.517-13, que lhe
foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de Banco Itaucard S.A,
alegando em síntese: Que na data de 17/12/14, as partes celebraram Cédula de Crédito sob o nº 30410-
403320765, através da qual foi alienado fiduciariamente o veículo marca Chevrolet, modelo Captiva SportWD
2.4, cor preta, ano 2011, placa OCF3495, chassi 3GNAL7EC8BS660328. Ocorre que o réu deixou de pagar a
parcela nº 18, acarretando o vencimento antecipado da dívida e, por via de consequência, a apreensão liminar
do veículo acima descrito, em 01/11/2017. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de janeiro de 2020.

 05 e 06.03

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1060956-29.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Sergio da Costa Leite, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Alexandre Teixeira da Silva, CPF 911.397.836-53, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Money Plus Sociedade de Crédito ao Microempreendendor e à
Empresa de Pequeno Porte Ltda, objetivando a cobrança da quantia de R$ 313.710,32 (outubro/2019), referente
ao inadimplemento da Cédula de Crédito Bancário nº 911397836. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para em 03 dias efetuar o pagamento integral da dívida
atualizada, ocasião em que o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade ou oferecer bens
(suficientes) à penhora, sob pena de penhora de bens e sua avaliação; podendo, no prazo de 15 dias, oferecer
embargos, ambos a fluir após o prazo de 20 dias deste edital. No prazo para embargos, poderá o executado
requerer seja admitido o parcelamento do débito, nos termos do art. 916, do CPC. Em caso de revelia, será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de fevereiro de 2020. 05 e 06.03

OFFICEDRIVER – COOPERATIVA DE TRANSPORTES DOS MOTORISTAS AUTÔNOMOS
CNPJ: 00.353.164/0001-00

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDIÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Administração da Cooperativa de Transportes dos Motoristas Autônomos – “OFFICEDRIVER”, por seu
presidente abaixo assinado, convoca seus 270 (duzentos e setenta) sócios matriculados em condições de votarem,
para comparecerem à Assembleia Geral que fará realizar no salão de festas da Igreja Santo Estevão Rei, sito na Rua
Conselheiro Olegário, Vila Anastácio, número 41, Vila Anastácio, desta capital, no dia 29 de março de 2020, às 08:00
horas, em primeira convocação, presente 2/3 do quadro associativo, caso este quórum não seja atingido no horário
determinado, a Assembleia reunir-se-á, às 09:00 horas, em segunda convocação, desde que presente a metade mais
um do quadro, ou então, se não alcançado esse número, às 10:00 horas, em terceira convocação, com o mínimo de
dez associados, para tratarem da seguinte ORDEM DO DIA – em CARÁTER ORDINÁRIO: I - deliberação sobre:
a) prestação de contas da administração, relativas ao exercício encerrado em     31 de dezembro de 2019, compreenden-
do: 1 - relatório de gestão; 2 - balanço geral; 3 - demonstrativos da conta sobras e perdas apuradas; e, 4 - parecer
do Conselho Fiscal; b) forma de rateio das sobras verificadas; c) plano de atividades da sociedade para o presente
exercício.  II - eleição dos componentes do Conselho Fiscal, com mandatos para os períodos compreendidos entre
a data da realização desta reunião, até a próxima Assembleia Geral Ordinária, nos termos do Estatuto Social; E em
Caráter Extraordinário: Deliberação, Discussão e Aprovação do formato da Retenção e Recolhimento da Previdência
Social dos cooperados. São Paulo, 04 de março de 2020. Carlos Alberto Gonçalves – Diretor Presidente K-05/03

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA SOCIEDADE HELPER GESTÃO EMPRESARIAL LTDA

NIRE 35235363196 CNPJ 31.678.723/0001-78
Na qualidade de sócios-administradores da sociedade empresária limitada HELPER GESTÃO EMPRESARIAL LTDA.,
inscrita no NIRE 35235363196, CNPJ nº 31.678.723/0001-78, convoca-se os sócios para a Assembleia Geral
Extraordinária, a ocorrer no dia 23/03/2020, às  09h00min, na sede da Sociedade, Rua Domingos Rodrigues, nº 341
– conjunto 84 – sala 02 – Lapa – São Paulo, CEP 05.075-000, tendo por ordem do dia a deliberação acerca da
continuidade da sociedade ou, eventualmente, sua dissolução total, com a adoção e/ou autorização dos atos e
procedimentos respectivos, nos termos do Contrato Social e da legislação em vigor. A confirmação da presença deve
ser encaminhada aos e-mails sheila@advocaciashimada.com.br, juridico02@advocaciashimada.com.br e
juridico03@advocaciashimada.com.br. Os sócios que não puderem comparecer na data e horário marcado poderão
se fazer representar por procuradores devidamente constituídos através da outorga de mandato, com especificação
precisa dos poderes e atos autorizados. Este Instrumento deverá ser levado a registro juntamente com a Ata da
respectiva Assembleia Geral. Contando com a presença e participação de V. Sas., os administradores subscrevem o
presente edital de convocação. São Paulo, 03 de março de 2020. Sócio Administrador: RODRIGO DA SILVA SUPERTI
Sócio Administrador: DAVI FRANCELINO K-05/03

Ribeirão das Neves Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/
MF nº 17.131.758/0001-61 - NIRE 35.300.471.172 - Ata de AGO Realizada em 18/3/19. 18/3/19, às 14h45, na sede social. Presença:
Totalidade do capital social. Mesa: Olimpio Matarazzo Neto - Presidente; Rafael Freitas de Aguiar - Secretário. Deliberações: Por unanimi-
dade: 1. Aprovadas a prestação de contas dos administradores, bem como as Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais
encerrados em 31/12/16 e 31/12/17. 2. Em razão dos resultados fi nais dos exercícios de 2016 e 2017, foi deliberado que não haverá
distribuição de lucros e dividendos aos acionistas. 3. Foi consignado que, nos termos do §2º do artigo 9º do Estatuto Social, os atuais
membros do Conselho de Administração, cujos mandatos venceram em 30/4/17, permaneceram investidos em seus respectivos cargos
até a presente data. Foram reeleitos, para os seus respectivos cargos no Conselho de Administração, para um mandato de 1 ano, a vencer
em 18/3/20: (1) Olimpio Matarazzo Neto - Conselheiro Presidente; e (2) Fauze Barreto Antun - Conselheiro Vice-Presidente. Foi eleito,
como novo membro do Conselho de Administração, para um mandato de 1 ano, a vencer em 18/3/20: (3) Antonio Fernando Checchia
Wever, para Conselheiro sem designação específi ca. 3.1. Os conselheiros ora eleitos foram, investidos nos cargos mediante assinatura
do respectivo termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração, com a assinatura de declaração de
desimpedimento, nos termos do artigo 147 da Lei das S.A., para o exercício de suas funções, a qual declararão, sob as penas da lei, que
não estão impedidos por lei de exercerem a administração. 4. A remuneração global anual dos administradores estará limitada à quantia
de R$1.000,00 ao ano e que os administradores não terão participação nos lucros da Companhia. Nada mais. JUCESP nº 215.950/19-7 em
18/4/19. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

1. Data, Hora e Local: Realiza da no dia 11 de fevereiro de 2020, às 14:00 horas, 
na sede social da TARPON INVESTIMENTOS S.A. (“Companhia”), localizada na 
Rua lguatemi nº 151, 23° andar, ltaim Bibi, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 
O1.451-011. 2. Convocação: O Edital de Convocação foi devidamente publicado 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOESP) em suas edições dos dias 04, 
05 e 06 de fevereiro de 2020, nas folhas 12, 12 e 36, respectivamente, e no jornal 
“O Dia SP”, nos dias 01, 02 e 03, 04 e 05 de fevereiro de 2020, nas folhas 05, 05 
e 06, respectivamente. 3. Presença: A Assembleia Geral Extraordinária foi instalada 
com a presença de acionistas representando 90,51% ( noventa inteiros e cinquenta 
e um centésimos por cento) do capital social da Companhia, representando, assim, 
o quórum necessário para sua instalação e para a tornada das deliberações abaixo 
descritas, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. 4. Mesa: 
Presidente Paulo Henrique Altero Merotti; Secretário Leonardo Losi Zacharias.  
5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a alteração do Estatuto Social, a fim de refletir o resultado 
do grupamento de ações aprovado na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 03 de 
janeiro de 2020. 6. Deliberações : As seguintes deliberações foram tomadas por maioria 
dos acionistas da Companhia presentes à Assembleia, sem quaisquer reservas ou ressalvas: 
6.1. Aprovar a lavratura da ata que se refere a esta Assembleia em forma de sumário, 
nos termos do Artigo 130, § Iº, da Lei nº 6.404/76 (“ Lei das Sociedades por Ações”).  
6.2. Aprovar a alteração do caput do artigo 5° do Estatuto Social da Companhia, para 
contemplar o número de ações em que se divide o capital em decorrência do término 
do Prazo de Ajuste das Posições Acionárias. conforme definido pela Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia realizada em 03 de janeiro de 2020, ora em fase de registro 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) ( “AGE de 03.01.2020”), que passa 
a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5°. O capital social da Companhia é de 
RS 1.000.000 ,00 (um milhão de reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 
452 (quatrocentas e cinquenta e duas) ações ordinárias, todas nominativas. escriturais 
e sem valor nominal.“ 6.2.1. Consignar que, durante o Prazo de Ajuste das Posições 

Acionárias, não foram identificados potenciais compradores para as frações de ações  
resultantes do grupamento. a Companhia recomprará todas as frações de ações 
decorrentes do grupamento, pelo valor total de R$ 347.783,68 (trezentos e quarenta 
e sete mil, setecentos e oitenta e três reais e sessenta e oito centavos), correspondente 
ao valor de R$ 0,12 (doze centavos de real) por ação, a ser pago aos acionistas, na 
proporção das frações de ações de sua titularidade na data de 03 de fevereiro de 2020, 
data de efetivação do grupamento. 6.2.2. As frações de ações objeto de recompra 
pela Companhia serão agrupadas em números inteiros e tais ações permanecerão em 
tesouraria da Companhia, para posterior alienação ou cancelamento, nos termos do 
artigo 30, § Iº, alínea “b” da Lei das Sociedades por Ações. Eventuais frações que não 
puderem compor um número inteiro serão canceladas. 6.2.3. Consignar que, do valor a 
ser pago pela Companhia em decorrência do grupamento. já foi deduzido o montante 
pago pela Companhia a título de redução do capital social, conforme aprovado no item 
6.3 e subitens 6.3.1 e 6.3.2 da AGE de 03.01.2020. 6.2.4. Consignar que, depois de 
realizado o grupamento, a unificação das frações em unidades inteiras e o cancelamento 
das frações de ações remanescentes, o capital social da Companhia, no valor de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), passará a ser representado por 452 (quatrocentas e 
cinquenta e duas) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 6.3. Aprovar a 
autorização para os administradores da Companhia praticarem todos os atos necessários 
à implementação e efetivação das matérias ora deliberadas, inclusive aqueles referentes 
ao arquivamento e publicação de atos societários e às averbações necessárias junto aos 
registros públicos competentes, conforme o caso. 7. Encerramento: Nada mais havendo 
a ser tratado, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata, a qual, depois de lida 
e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes. Mesa: Presidente: Paulo 
Henrique Altero Merotti; Secretário: Leonardo Losi Zacharias. Acionistas Presentes: 
Mangue Participações Ltda. (para José Carlos Reis de Magalhães Neto). São Paulo, 11 de 
fevereiro de 2020. Certifico que confere com a original lavrada em livro próprio. Mesa: 
Paulo Henrique Altero Merotti - Presidente; Leonardo Losi Zacharias - Secretário. 

TARPON INVESTIMENTOS S.A.
CNPJ/ME 05.341. 549/0001-63

NIRE 35.300.314.611

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 11 DE FEVEREIRO DE 2020
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Balanços patrimoniais em 31/12/2019 e 2018 (Valores expressos em Reais - R$)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido para os exercícios findos em 31/12/2019 e 2018 (Valores expressos em Reais - R$)
Reserva de lucros

Capital 
social

Reserva  de 
contingências

Reserva 
para 

expansão
Reserva 

legal

Lucro 
disponível 
a distribuir

Lucros 
acumulados Total

Custo atri- 
buído líquido 

(reserva de 
reavaliação)

Total do 
patrimônio 

líquido
Saldo em 31 de dezembro 2017 43.154.328 503.163 3.966.710 5.237.275 12.539.964 - 22.247.112 31.677.759 97.079.199

Lucro líquido do exercício - - - - - 19.755.699 19.755.699 - 19.755.699
Dividendos pagos - - - - (10.671.168) - (10.671.168) - (10.671.168)
Constituição da reserva legal - - - 1.027.274 - (1.027.274) - - -
Constituição da reserva de expansão - - 1.868.796 - (1.868.796) - - - -
Realização do custo atribuído líquido - - - - - 789.788 789.788 (789.788) -
Dividendo mínimo obrigatório - - - - - (4.879.554) (4.879.554) - (4.879.554)
Destinação dos lucros acumulados - - - - 14.638.659 (14.638.659) - - -
Saldo em 31 de dezembro 2018 43.154.328 503.163 5.835.506 6.264.549 14.638.659 - 27.241.877 30.887.971 101.284.176

Lucro líquido do exercício - - - - - 15.375.207 15.375.207 - 15.375.207
Destinação de dividendos adicionais - - - - (12.620.446) - (12.620.446) - (12.620.446)
Constituição da reserva legal - - - 776.238 - (776.238) - - -
Constituição da reserva de expansão - - 1.500.000 - (1.500.000) - - - -
Realização do custo atribuído líquido - - - - - 149.547 149.547 (149.547) -
Dividendo mínimo obrigatório - - - - - (3.687.129) (3.687.129) - (3.687.129)
Ajustes de avaliação patrimonial - - - - - (162.158) (162.158) - (162.158)
Destinação dos lucros acumulados - - - - 10.899.229 (10.899.229) - - -
Saldo em 31 de dezembro 2019 43.154.328 503.163 7.335.506 7.040.787 11.417.442 - 26.296.898 30.738.424 100.189.650

Demonstrações dos fluxos de caixa (Método indireto)
para os exercícios findos em 31/12/2019 e 2018

(Valores expressos em Reais - R$)

Notas explicativas às demonstrações contábeis em 31/12/2019 e 2018 (Valores expressos em Reais - R$)

Vipasa Valorização Imobiliária Paulista S/A
CNPJ nº 61.648.655/0001-65

Relatório da Administração

Ativo Notas 31/12/2019 31/12/2018
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 1.205.564 1.607.059
Títulos e valores mobiliários 5 23.296.033 22.271.983
Contas a receber 6 2.801.567 3.109.439
Outros créditos - 96.940 97.334
Impostos a recuperar - 34.211 16.497
Despesas antecipadas - 21.291 22.240
Total do ativo circulante 27.455.606 27.124.552
Não circulante
Outras contas a receber - 67.683 29.017
Depósitos judiciais 7 592.312 588.617
Propriedades para investimento 8 100.187.853 100.884.267
Impostos diferidos - 189.374 -
Ativo de direito de uso 9 6.515.211 -
Imobilizado líquido - 1.486.504 1.418.174
Intangível - 9.317 15.645
Total do ativo não circulante 109.048.254 102.935.720

  
Total do ativo 136.503.860 130.060.272

Passivo Notas 31/12/2019 31/12/2018
Circulante
Fornecedores - 236.773 -
Obrigações trabalhistas e tributárias - 1.143.276 1.224.708
Dividendos a pagar 14.5 5.944.613 6.877.474
Contas a pagar 11 856.283 1.387.505
Passivo de arrendamento 9.1 440.560 -
Adiantamento de clientes - 4.995.469 3.218.490
Total do passivo circulante 13.616.974 12.708.177
Não circulante
Passivo de arrendamento 9.1 6.862.290 -
Impostos diferidos 13 15.834.946 16.067.919
Total do passivo não circulante 22.697.236 16.067.919
Patrimônio líquido
Capital social 12.1 43.154.328 43.154.328
Reserva de lucros - 26.296.898 27.241.877
Custo atribuído líquido
  (Reserva de reavaliação) - 30.738.424 30.887.971
Total do patrimônio líquido 100.189.650 101.284.176
Total do passivo e do patrimônio líquido 136.503.860 130.060.272

Notas 31/12/2019 31/12/2018
Das atividades operacionais
Lucro antes das provisões tributárias 19.054.088 23.533.704
Ajustes para conciliar o resultado às
  disponibilidades geradas pelas
  atividades operacionais
  Depreciações e amortizações 2.138.358 2.130.100
  Provisão para devedores duvidosos 43.696 721.226
  Baixa do ativo imobilizado 330.526 -
  Baixa de propriedade para investimento 347.919 78.841
  Apropriação de juros de arrendamento
    mercantil 9.2 271.043 -
Lucro ajustado 22.185.630 26.463.871
Decréscimo/(acréscimo) em ativos
  Contas a receber 264.176 (180.040)
  Outros créditos 395 186.137
  Impostos a recuperar (17.714) (5.658)
  Despesas antecipadas 949 (3.694)
  Outras contas a receber (38.666) (69.171)
  Depósitos judiciais (3.695) 101.611
(Decréscimo)/acréscimo em passivos
  Fornecedores 236.773 (33.253)
  Obrigações trabalhistas e tributárias (1.067.325) (901.176)
  Contas a pagar (531.222) 230.471
  Adiantamento de clientes 1.776.979 (382.608)
  Impostos diferidos (584.505) 78.531
  Imposto de renda e contribuição pagos (2.692.988) (3.084.451)
Caixa líquido pelas atividades
  operacionais 19.528.787 22.400.570
Fluxo de caixa das atividades
  de investimentos
  Propriedades para investimento 8.1 (993.942) (2.277.502)
  Aumento do ativo imobilizado e intangível (626.854) (67.209)
  Títulos e valores mobiliários (1.024.050) (3.925.473)
Caixa líquido aplicado nas atividades
  de investimentos (2.644.846) (6.270.184)
Fluxo de caixa de financiamento
  Dividendos pagos (17.240.436) (14.529.080)
  Pagamento de principal de arrendamento
    mercantil (45.000) -
  Caixa líquido aplicado nas atividades
    de financiamento (17.285.436) (14.529.080)
Variação líquida do caixa e
  equivalentes de caixa (401.495) 1.601.306
Caixa e equivalentes de caixa
  No início do exercício 1.607.059 5.753
  No final do exercício 1.205.564 1.607.059
Variação líquida do caixa e
  equivalentes de caixa (401.495) 1.601.306

Demonstrações dos resultados e dos resultados abrangentes
dos exercícios findos em 31/12/2019 e 2018

(Valores expressos em Reais - R$)

Notas 31/12/2019 31/12/2018
Receita operacional líquida 15 29.398.410 31.018.754
(-) Custos dos imóveis alugados 16 (5.309.747) (4.784.529)
( = ) Lucro bruto 24.088.663 26.234.225
(+/-) Despesas e receitas operacionais
Despesas administrativas e comerciais 17 (2.732.243) (2.990.188)
Despesas tributárias - (2.175.993) (694.694)
Outras receitas e despesas operacionais 18 (1.749.914) (582.002)

(6.658.150) (4.266.884)
( = ) Resultado operacional antes
          do resultado financeiro 17.430.513 21.967.341
Resultado financeiro 19 1.623.575 1.566.363
( = ) Resultado antes das provisões
          tributárias 19.054.088 23.533.704
( - )  Provisão para imposto de renda
          e contribuição social - Correntes 12 (3.960.619) (4.142.324)
( - )  Provisão para imposto de renda
          e contribuição social - Diferidos 281.738 364.319

( = ) Lucro líquido do exercício 15.375.207 19.755.699

Realização do custo atribuído líquido - (149.547) (789.788)
( = ) Resultado abrangente do exercício 15.225.660 18.965.911

1. Contexto operacional: A Vipasa Valorização Imobiliária Paulista S.A. (“Companhia”) 
é uma Sociedade por ações de capital fechado com sede na Cidade de São Paulo (SP) 
localizada na Avenida Paulista nº 2.064. É proprietária de um empreendimento 
localizado na região central de São Paulo, na Avenida Paulista, o qual é utilizado para 
exploração e locação de espaços comerciais sob a modalidade de Shopping Center. 
Sua denominação comercial é Shopping Center 3. Sua principal operação gira em 
torno deste edifício e envolve a administração de suas obras, locação, alienação no 
todo ou em parte de suas unidades. 2. Apresentação das demonstrações contábeis: 
As demonstrações contábeis da Companhia foram elaboradas e estão sendo 
apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil que 
compreendem os pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) 
vigentes até 31 de dezembro de 2019. As demonstrações contábeis da Companhia 
foram elaboradas com base em diversas bases de avaliação utilizadas nas estimativas 
contábeis. As estimativas contábeis envolvidas na preparação das demonstrações 
contábeis foram baseadas em fatores objetivos e subjetivos com base no julgamento 
da Administração para determinação do valor adequado a ser registrado nas 
demonstrações contábeis. Itens significativos sujeitos a essas estimativas e premissas 
incluem prazos de depreciação do ativo imobilizado e das propriedades para 
investimento e de sua recuperabilidade nas operações, provisões necessárias para 
demandas judiciais, determinação de provisões para tributos e outras similares. 
A liquidação das transações envolvendo estas estimativas poderá resultar valores 
significativamente divergentes dos registrados nas informações contábeis devido ao 
tratamento probabilístico inerente ao processo de estimativa. A Administração monitora 
e revisa periódica e tempestivamente estas estimativas e suas premissas. Essas 
demonstrações contábeis foram preparadas usando-se o custo histórico como base de 
valor e quando aplicável ajustado ao valor justo da transação. A emissão dessas 
demonstrações contábeis foi autorizada pela Administração da Companhia em 7 de 
fevereiro de 2020. 3. Políticas contábeis: 3.1. Mudanças nas políticas contábeis - 
3.1.1. CPC 06 (R2) - Arrendamentos - A Companhia adotou o CPC 06 (R2) - 
Arrendamentos a partir de 1º de janeiro de 2019. O CPC 06 (R2) introduz um modelo 
único de contabilização de arrendamentos no balanço patrimonial para arrendatários. 
Um arrendatário reconhece um ativo de direito de uso que representa o seu direito de 
utilizar o ativo arrendado e um passivo de arrendamento que representa a sua 
obrigação de efetuar pagamentos do arrendamento. Isenções estão disponíveis para 
arrendamentos de curto prazo, itens de baixo valor e pagamentos variáveis. 
A contabilidade do arrendador permanece semelhante às políticas contábeis 
anteriores. A Companhia aplicou o CPC 06 (R2) utilizando a abordagem retrospectiva 
modificada simplificada, portanto, a informação comparativa apresentada para 2019 
não foi reapresentada, ou seja, é apresentada conforme anteriormente reportado de 
acordo com o CPC 06/IAS 17 e interpretações relacionadas. Política contábil e 
premissa para reconhecimento - O direito de uso dos ativos e o passivo dos 
arrendamentos são reconhecidos pelo valor futuro das contraprestações assumidas no 
contrato trazidos ao valor presente líquido. O direito de uso dos ativos é amortizado em 
bases lineares pelo prazo vigente do contrato no resultado do exercício na linha 
competente a sua natureza (“Custo dos imóveis alugados”), assim como as despesas 
de juros correspondentes à amortização do ajuste ao valor presente líquido dos 
contratos são alocadas no “Resultado financeiro”. A metodologia utilizada na apuração 
do valor presente líquido dos contratos corresponde ao fluxo de caixa das 
contraprestações assumidas descontadas pela taxa de desconto definida para a 
classe do ativo. A taxa de desconto para o exercício findo em 31 de dezembro de 2019 
foi baseada nas taxas de juros livres de riscos observadas no mercado brasileiro e 
ajustadas à realidade da Companhia para as operações de arrendamento de imóveis 
comerciais. O percentual utilizado foi de 4,50% ao ano para contratos com vencimento 
de até 10 anos. As operações de arrendamento da Companhia em vigência em 31 de 
dezembro de 2019 não possuem cláusulas de restrições que imponham a manutenção 
de índices financeiros assim como não apresentam cláusulas de pagamentos variáveis 
que devam ser consideradas ou cláusulas de garantia de valor residual e opções de 
compra ao final dos contratos. 3.2. Moeda funcional e de apresentação - Os itens 
incluídos nas demonstrações contábeis são mensurados usando a moeda do principal 
ambiente econômico no qual a Companhia atua. As demonstrações contábeis são 
apresentadas em Reais (R$) a moeda funcional da Companhia. 3.3. Caixa e 
equivalentes de caixa - Incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários à vista, 
investimentos temporários de curto prazo com até 90 dias da data de aplicação ou 
considerados de liquidez imediatas ou conversíveis em um montante conhecido de 
caixa e que estão sujeitos a um insignificante risco de mudança de valor, os quais são 
registrados pelos valores de custo acrescidos dos rendimentos auferidos até a data 
dos balanços que não excedem o seu valor de mercado ou de realização. 3.4. Títulos 
e valores mobiliários - Aplicações contábeis vinculadas à linha de financiamentos 
com risco insignificante de mudanças de seu valor de mercado. Essas aplicações são 
classificadas na categoria “Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado”. 
3.5. Despesas antecipadas - Representam pagamentos antecipados de seguros e 
outras despesas cujos benefícios ou prestação de serviços à Companhia ocorrerão 
durante o exercício seguinte. 3.6. Propriedades para investimento - As propriedades 
para investimento são representadas por terreno e edifício em Shopping Center 
mantido para auferir rendimento de aluguel, valorização de capital ou para ambos mas 
não para venda no curso normal dos negócios, fornecimento de serviços ou para 
propósitos administrativos. As propriedades para investimento foram reconhecidas na 
data de transição às novas práticas contábeis (2010) pelo seu valor justo (deemed 
cost). As avaliações foram feitas por especialistas utilizando modelo “Método 
Involutivo”, aquele baseado em modelo de viabilidade técnico-econômica para 
estimação do valor do terreno compatível com as características do imóvel e com as 
condições de mercado. 3.7. Imobilizado líquido - Registrado ao custo de aquisição ou 
construção deduzido da depreciação acumulada. A depreciação acumulada é 
calculada a taxas que levam em consideração a vida útil efetiva dos bens. 
A Administração revisa anualmente o valor contábil líquido dos ativos com o objetivo de 
avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou 
tecnológicas que possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável. 
Sendo tais evidências identificadas e o valor contábil líquido exceder o valor 
recuperável é constituída provisão para desvalorização ajustando o valor contábil 
líquido ao valor recuperável. Essas perdas serão lançadas ao resultado do exercício 
quando identificadas. 3.8. Ativos e passivos contingentes e obrigações legais - 
As práticas contábeis para registro e divulgação de ativos e passivos contingentes e 
obrigações legais são as seguintes: (i) ativos contingentes são reconhecidos somente 
quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis transitadas em julgado. 
Os ativos contingentes com êxitos prováveis são apenas divulgados em nota 
explicativa; (ii) Passivos contingentes são provisionados quando as perdas forem 
avaliadas como prováveis e os montantes envolvidos forem mensuráveis com 
suficiente segurança. Os passivos contingentes avaliados como de perdas possíveis 
são apenas divulgados em nota explicativa e os passivos contingentes avaliados como 
de perdas remotas não são provisionados nem divulgados; e (iii) obrigações legais são 
registradas como exigíveis independentes da avaliação sobre as probabilidades de 
êxito, de processos em que a Companhia questionou a inconstitucionalidade de 
tributos. 3.9. Imposto de renda e contribuição social - correntes - O imposto de 
renda e a contribuição social do exercício corrente são calculados com base no lucro 
presumido. As alíquotas aplicadas sobre a base de cálculo tributável são de 15% 
acrescida do adicional de 10% aplicadas sobre o excedente de R$ 60.000 no trimestre 
para imposto de renda quando aplicável e 9% sobre a base de cálculo para contribuição 
social. A alíquota de presunção das receitas operacionais é de 32%. A despesa com 

imposto de renda e contribuição social compreende os impostos de renda correntes 
reconhecidos no resultado. 3.10. Imposto de renda e contribuição social - diferidos 
- O imposto de renda e contribuição social diferidos são reconhecidos sobre as 
diferenças temporárias no final de cada exercício entre os saldos de ativos e passivos 
reconhecidos nas demonstrações contábeis e as bases fiscais correspondentes 
usadas na apuração do lucro tributável. Os impostos diferidos passivos são 
provenientes do reconhecimento da mais-valia (deemed cost) apurada sobre as 
“Propriedades para investimento” e os impostos diferidos ativos são reconhecidos 
sobre as diferenças temporárias dedutíveis apenas quando for provável que a 
Companhia apresentará lucro tributável futuro em montante suficiente para que estas 
diferenças temporárias dedutíveis possam ser utilizadas. 3.11. Provisões diversas - 
As provisões são reconhecidas quando: (i) a Companhia tem uma obrigação presente 
ou não formalizada como resultado de eventos passados; (ii) é provável que uma saída 
de recurso seja necessária para liquidar a obrigação e (iii) o valor possa ser estimado 
com segurança. As provisões são mensuradas pelo valor presente dos gastos que 
devem ser necessários para liquidar a obrigação com o uso de uma taxa antes do 
imposto que reflita as avaliações atuais do mercado para o valor do dinheiro no tempo 
e dos riscos específicos da obrigação. O aumento da obrigação em decorrência da 
passagem do tempo é reconhecido como despesa financeira. 3.12. Obrigações 
trabalhistas e tributárias - As obrigações trabalhistas são representadas por valores 
a pagar a colaboradores decorrentes de salários, benefícios e os respectivos encargos 
devidos pela Companhia. O referido grupo contempla também os valores das férias 
vencidas proporcionais e seus encargos incorridos até a data do balanço apropriados 
mediante constituição da provisão. As obrigações tributárias são representadas por 
valores de tributos e contribuições devidos pela Companhia. 3.13. Outros ativos e 
passivos (circulantes e não circulantes) - Um ativo é reconhecido no balanço 
quando for provável que seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor 
da Companhia e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo 
é reconhecido no balanço quando a Companhia possui uma obrigação legal ou 
constituída como resultado de um evento passado sendo provável que um recurso 
econômico seja requerido para liquidá-lo. As provisões são registradas tendo como 
base as melhores estimativas do risco envolvido. Os ativos e passivos são classificados 
como circulantes quando sua realização ou liquidação é provável que ocorra nos 
próximos doze meses caso contrário são demonstrados como não circulantes. 
3.14. Ajuste a valor presente de ativos e passivos - Os ativos e passivos monetários 
são ajustados pelo seu valor presente no registro inicial da transação levando em 
consideração os fluxos de caixa contratuais, a taxa de juros explícita e em certos casos 
implícita dos respectivos ativos e passivos e as taxas praticadas no mercado para 
transações semelhantes. Subsequentemente estes juros são realocados nas linhas de 
despesas e receitas financeiras no resultado por meio da utilização do método da taxa 
efetiva de juros em relação aos fluxos de caixa contratuais. 3.15. Apuração do 
resultado - reconhecimento de receita - A receita é reconhecida na extensão em que 
for provável que benefícios econômicos serão gerados para a Companhia e quando 
possa ser mensurada de forma confiável. A receita é mensurada com base no valor 
justo da contraprestação recebida excluindo descontos, abatimentos e impostos ou 
encargos sobre vendas. Os critérios específicos a seguir devem também ser satisfeitos 
antes de haver reconhecimento de receita: 3.15.1. Locação de lojas - Os locatários 
das unidades comerciais geralmente pagam um aluguel que corresponde ao maior 
valor entre um valor mínimo mensal reajustado anualmente com base na variação do 
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI) e um montante obtido pela 
aplicação de um percentual sobre a receita bruta de vendas de cada locatário. 
A Companhia registra suas operações com locação de lojas como arrendamentos 
mercantis operacionais (locação/aluguel) (CPC06 R (1)). O valor mínimo do aluguel 
estabelecido incluindo os aumentos fixos periódicos previstos nos contratos e 
excluindo os reajustes inflacionários são reconhecidos em bases lineares durante os 
prazos dos respectivos contratos independentemente da forma de recebimento. 
A Companhia possui sazonalidade em suas operações. Historicamente datas festivas 
e feriados tais como: Natal, Dia das Mães entre outros acarretam impacto positivo nas 
vendas do shopping center. 3.16. Cessão de direitos - As cessões de direitos são 
representadas pelos recebimentos antecipados dos locatários os quais são registrados 
como adiantamento de clientes e reconhecidos no resultado do exercício linearmente 
com base no prazo dos contratos de aluguel das lojas. 3.17. Instrumentos financeiros 
- Os instrumentos financeiros são reconhecidos a partir da data em que a Companhia 
se torna parte das disposições contratuais. Quando reconhecidos são inicialmente 
registrados ao seu valor justo acrescidos dos custos de transação que sejam 
diretamente atribuíveis a sua aquisição ou emissão exceto no caso de ativos e 
passivos financeiros classificados na categoria de valor justo por meio do resultado em 
que estes custos são diretamente lançados no resultado do exercício. Sua mensuração 
subsequente ocorre a cada data de balanço de acordo com as regras estabelecidas 
para cada tipo de classificação de ativos e passivos financeiros em: (i) custo 
amortizado, (ii) valor justo por meio de outros resultados abrangentes e (iii) valor justo 
por meio do resultado. Custo amortizado - O custo amortizado é o valor pelo qual o 
ativo é mensurado no reconhecimento inicial mais atualizações efetuadas utilizando o 
método de juros efetivos menos amortização do principal e juros ajustado para 
qualquer provisão para perda de créditos esperada. Valor justo - Valor justo é o preço 
que seria recebido pela venda de um ativo que seria pago pela transferência de um 
passivo em uma transação ordenada entre participantes do mercado na data de 
mensuração.
4. Caixa e equivalentes de caixa

31/12/2019 31/12/2018
Caixa 137 82
Banco conta-movimento 387.893 1.606.977
Certificados de Depósitos Bancários (CDB´s) 817.534 -

1.205.564 1.607.059
5. Títulos e valores mobiliários

31/12/2019 31/12/2018
Certificados de Depósitos Bancários (CDB´s) 23.296.033 22.271.983

23.296.033 22.271.983

As aplicações financeiras estão substancialmente representadas por Certificados de 
Depósitos Bancários (CDB´s) e estão atualizados pelos rendimentos auferidos 
reconhecidos proporcionalmente até a data das informações anuais não excedendo os 
seus respectivos valores de mercado. As remunerações das aplicações financeiras 
rendem juros aproximadamente 99,30% do Certificado de Depósito Interbancário 
(CDI).
6. Contas a receber

31/12/2019 31/12/2018
Contas a receber 5.252.486 5.516.662
Provisão para Créditos de Liquidação
  Duvidosa (PCLD) (2.450.919) (2.407.223)

2.801.567 3.109.439

6.1. Movimentação da Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa (PCLD)
31/12/2019 31/12/2018

Saldo inicial (2.407.223) (2.382.287)
Adições (51.577) (273.939)
Baixas 7.881 249.003

Saldo final (2.450.919) (2.407.223)

Em 2019 continuamos com baixa da taxa de vacância por conta da melhora do varejo em geral e a estratégia comercial que vem sendo adotada, que tem se mostrado positiva nos últimos anos conforme espelham os resultados anuais que deverão ser incrementados com a nova área no piso Augusta que adicionará mais um acesso de entrada 
na Rua Frei Caneca e deve adicionar maior fluxo ao Shopping Center 3. Esse resultado confirma o acerto na estratégia adotada por esta diretoria que tem defendido a renovação constante do imóvel e no acerto do mix tenant de suas lojas. O resultado do exercício de 2019 foi impactado pelo investimento na nova área mencionada acima 
principalmente pela recompra de áreas a este, investimento em obras de adequação previamente aprovados e a fase final da adequação e regularização de áreas do condomínio mãe que contempla também a área da VIPASA.                                                                                                                                      A Administração.

7. Depósitos judiciais: A Companhia possui processos judiciais em andamento de natureza cível. Em 31 de dezembro de 2019 o montante é de R$ 592.312 (R$ 588.617 em 
2018). Vide maiores informações sobre os processos na Nota Explicativa nº 10.
8. Propriedades para investimento

% - Taxa de 
depreciação Custo

Depreciação 
acumulada

Propriedade para investimento - 
31/12/2019

Propriedade para investimento - 
31/12/2018

Terreno - 33.049.250 - 33.049.250 33.049.250
Construções 2,4390 60.370.300 (11.139.295) 49.231.005 50.139.526
Edificações 2,4390 19.584.148 (1.676.550) 17.907.598 17.695.491

113.003.698 (12.815.845) 100.187.853 100.884.267

8.1. Movimentação propriedades para investimento
31/12/2019 31/12/2018

Saldo anterior 100.884.267 100.586.492
( + ) Adições 993.942 2.277.502
( - ) Baixas/depreciação do exercício (1.690.356) (1.979.727)
Saldo final 100.187.853 100.884.267
Em 2010 a propriedade para investimento foi reconhecida pelo seu valor justo (deemed 
cost) o qual foi registrado de acordo com o laudo técnico elaborado por uma empresa 
terceirizada independente. A Administração da Companhia não identificou indicadores 
de perda de substância econômica do valor recuperável de seus ativos. A taxa de 

depreciação foi recalculada considerando a vida econômica remanescente de 41 anos 
conforme avaliações de uma empresa terceirizada independente contratada pela 
Companhia. A Companhia através da empresa terceirizada realizou a revisão do valor 
de mercado em 31 de dezembro de 2016. De acordo com o laudo técnico emitido pela 
empresa APASIX Consultoria e Engenharia de Avaliações o valor de mercado do 
imóvel é de R$ 145.446.239,60 sendo R$ 80.000.000,00 valor do terreno e 
R$ 65.446.239,60 valor da construção. Para o exercício de 2019 a Companhia não 
realizou nova avaliação devido a não ocorrência de modificações relevantes no imóvel. 
9. Ativo de direito de uso: A Companhia efetuou arrendamento de três imóveis não 
residenciais com o intuito de expandir o Shopping Center 3. Tais contratos possuem 
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Aos Administradores e Conselheiros da Vipasa Valorização Imobiliária Paulista S.A.
Opinião sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demonstrações 
contábeis da Vipasa Valorização Imobiliária Paulista S.A. (“Companhia”) que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2019 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas incluindo o resumo das principais políticas 
contábeis. Em nossa opinião as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente em todos os aspectos relevantes a posição patrimonial e financeira da 
Companhia em 31 de dezembro de 2019, o desempenho de suas operações e os fluxos 
de caixa para o exercício findo naquela data de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. Base para opinião sobre as demonstrações contábeis: Nossa 
auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades em conformidade com tais normas estão descritas 
na seção a seguir intitulada: “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia de acordo 
com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC) e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da Administração e da governança 
pelas demonstrações contábeis: A Administração é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações contábeis a Administração é responsável pela avaliação da capacidade 
de a Companhia continuar operando, divulgando quando aplicável os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações contábeis a não ser que a Administração pretenda 
liquidar a Companhia ou cessar suas operações ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança 
da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de 
elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança 
razoável de que as demonstrações contábeis tomadas em conjunto estão livres de 
distorção relevante independentemente se causada por fraude ou erro e emitir relatório 
de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança 
mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 

relevantes quando individualmente ou em conjunto possam influenciar dentro de uma 
perspectiva razoável as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e 
avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
erro já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtemos entendimento 
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 
auditoria apropriados às circunstâncias mas não com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia; • Avaliamos a adequação 
das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela Administração; • Concluímos sobre a adequação do 
uso pela Administração da base contábil de continuidade operacional e com base nas 
evidências de auditoria obtidas se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião se 
as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade 
operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações contábeis inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com 
o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela 
governança a respeito entre outros aspectos do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações significativas de auditoria inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos 
trabalhos.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2020.

Pemom Auditoria e Consultoria S.S.
CRC SP-030.181/O-6
Henrique Silva Premoli Marcelo Fernando Câmara
Contador CRC-1SP-250.993/O-6 Contador CRC-1SP-301.553/O-8
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vigência até entre 03/2020 e 01/2030. A Companhia adotou em 1º de janeiro de 2019 
data de transição as diretrizes do CPC 06 (R2) - “Operações de Arrendamento 
Mercantil” que determina o reconhecimento a partir da data da transição, do direito de 
uso do ativo arrendado e o passivo dos pagamentos futuros para todos os contratos de 
arrendamento mercantil ou operações com as mesmas características de um 
arrendamento e que inclui o direito de controlar e obter o benefício sobre o uso de 
determinado ativo especificado (específico) a menos que sejam enquadrados por 
algum tipo de isenção. A metodologia utilizada na apuração do valor presente líquido 
dos contratos corresponde ao fluxo de caixa das contraprestações assumidas 
descontadas pela taxa de desconto definida para a classe do ativo. A taxa de desconto 
para o exercício findo em 31 de dezembro de 2019 foi baseada nas taxas de juros livres 
de riscos observadas no mercado brasileiro e ajustadas à realidade da Companhia. 
As operações de arrendamento de imóveis comerciais foram de 4,50% ao ano para 
contratos com vencimento de até 10 anos. A movimentação dos saldos do ativo e do 
passivo para o exercício findo em 31 de dezembro 2019 está demonstrada a seguir:
Ativo R$
Saldo em 01 de janeiro de 2019 -
Adições 7.076.807
Depreciação (561.596)
Saldo em 31 de dezembro de 2019 6.515.211
Passivo
Saldo em 01 de janeiro de 2019 -
Adições 7.076.807
Pagamento passivo de arrendamento - CP (45.000)
Apropriação de juros 271.043
Saldo em 31 de dezembro de 2019 7.302.850
9.1. Passivo de arrendamento

R$
Circulante 440.560
Não circulante 6.862.290

7.302.850
9.2. Impacto no resultado do exercício

R$
Amortização do direito de uso (561.596)
Apropriação de juros dos arrendamentos (271.043)
10. Provisão para demandas judiciais: A Companhia no curso normal de sua 
atividade está sujeita aos processos judiciais de natureza tributária, trabalhista e civil. 
A Administração apoiada na opinião de seus assessores legais avalia a expectativa do 
desfecho dos processos em andamento e determina a necessidade ou não de 
constituição de estimativa para perdas contingentes. Com base na análise de opinião 
dos advogados a Administração entendeu que não há processos em curso com 
probabilidade de perda provável no exercício findo em 31 de dezembro de 2019. 
10.1. Riscos não provisionados - Existem outros processos de natureza cível e 
tributária em andamento que apresentam o montante do valor da causa atualizado em 
R$ 2.686.623 (R$ 506.791 em 2018) para os quais baseado na opinião dos assessores 
jurídicos da Companhia foram classificados como possíveis perdas e em consonância 
com as práticas contábeis adotadas não foram registradas provisões para demandas 
judiciais.
11. Contas a pagar

31/12/2019 31/12/2018
Aquisição ponto comercial (i) - 980.000
Distratos de contratos de locações (ii) - 270.450
Indenizações a pagar (iii) 772.971 -
Condomínios a pagar 56.143 50.717
Fundo de promoção a pagar 22.556 86.086
Outras contas a pagar 613 252

856.283 1.387.505
(i) Em 06 de julho de 2017 a Companhia adquiriu da vendedora BR Propertiers S.A. o 
ponto comercial onde estava localizada a Loja 2.1. no Piso Paulista no montante de 
R$ 3.220.000,00, parte liquidado no exercício de 2017 parte liquidado quando da 
outorga da escritura de compra e venda que ocorreu em 11/06/2019; (ii) Em 07 de 
dezembro de 2018 a Companhia realizou um distrato com o  lojista Comoros Modas 
Ltda. no montante de R$ 650.000,00, parte liquidado no exercício corrente 
permanecendo um saldo residual para liquidação no exercício de 2019; (iii) No exercício 
de 2019 a Companhia firmou contratos de locação de imóveis para extensão do 
Shopping Center 3 interligando através de um mesmo empreendimento as 
ruas/avenida “Paulista”, “Augusta”, “Luís Coelho” e “Frei Caneca”. Pela utilização das 
acessões, benfeitorias e estrutura existentes nos imóveis locados a Companhia 
desembolsará montante de indenização previsto nos contratos pactuados com 
vencimento final em março de 2020.
12. Imposto de renda e contribuição social - lucro presumido

31/12/2019 31/12/2018
Receitas de aluguel, cessão e luvas
  (presunção de 32%) 30.512.102 32.193.829
Receitas financeiras e outras receitas
  (sem presunção) 1.955.596 1.951.870
Resultado tributável 11.719.469 12.253.895
Imposto de renda sobre o lucro tributável (25%) (2.905.867) (3.039.473)
Contribuição social sobre o lucro tributável (9%) (1.054.752) (1.102.851)
Total IRPJ e CSLL (3.960.619) (4.142.324)
13. Imposto de renda e contribuição social - diferido: Refere-se ao imposto de 
renda e contribuição social diferidos sobre a mais valia da propriedade para 
investimentos.

31/12/2019 31/12/2018
Saldo em 31 de dezembro inicial 16.067.919 16.353.707
Ajuste de avaliação patrimonial (281.738) (364.319)
Linearização de receitas 48.765 78.531

Saldo em 31 de dezembro final 15.834.946 16.067.919
O valor contábil do passivo fiscal diferido é baixado de acordo com as amortizações das 
depreciações calculadas com base na vida útil econômica dos bens registrados como 
propriedade para investimentos. 14. Patrimônio líquido: 14.1. Capital social - Em 31 
de dezembro de 2019 e 2018 o capital social subscrito e integralizado é de 
R$ 43.154.328 e representado por 1.730.498 ações com direito a voto, ordinárias, 
nominativas, sem valor nominal possuídas por pessoas físicas e jurídicas. 14.2. Reserva 
de contingências - Constituída pela Administração para reduzir o impacto de 
processos cujo efeito financeiro será determinado por eventos futuros que possam 
ocorrer ou deixar de ocorrer. 14.3. Reserva legal - Constituída com base no percentual 
de 5% calculado sobre o lucro líquido do exercício deduzidos os prejuízos acumulados 
conforme determina a Legislação Societária Brasileira não podendo ultrapassar o limite 
de 20% do capital social. 14.4. Reserva para expansão - Constituída pela Administração 
para cobrir gastos com melhorias do empreendimento. Os valores foram determinados 
nas Atas de Assembleias Geral Ordinária e Extraordinária assinadas em 07/04/2017, 
10/04/2018 e 23/04/2019, as quais determinaram as provisões de R$ 3.966.710, 
R$ 1.868.796 e R$ 1.500.000 respectivamente.

14.5. Dividendos a pagar - Estabelecido pela assembleia geral para pagamento dos 
dividendos, o saldo do lucro líquido somado à realização da reserva de reavaliação 
após a constituição da reserva legal.

R$
Lucro líquido do exercício 15.375.207
Realização da reserva de reavaliação - PL 149.549
(-) Reserva legal (776.238)
(=) Base de cálculo dos dividendos 14.748.517
(*) 25% - Dividendos mínimos obrigatórios 3.687.129
(+) Dividendos a pagar de exercícios anteriores (*) 2.257.484
(=) Dividendos a pagar 5.944.613
(*) Investidores não localizados.
15. Receita operacional líquida

31/12/2019 31/12/2018
Receita de aluguéis e cessão de direitos 30.512.102 32.193.829
( - ) Impostos incidentes sobre vendas (1.113.692) (1.175.075)

29.398.410 31.018.754
16. Custo dos imóveis alugados

31/12/2019 31/12/2018
Condomínios (680.673) (271.533)
Depreciações (1.342.437) (1.900.886)
Custos para administração do Shopping Center (2.636.165) (2.552.110)
Manutenção e reparos de edificação (67.200) (60.000)
Amortização de direito de uso (561.596) -
Outros (21.676) -

(5.309.747) (4.784.529)
17. Despesas administrativas e comerciais

31/12/2019 31/12/2018
Despesas com direção (935.155) (873.207)
Provisão para perdas (74.914) (696.290)
Aluguel (299.623) (284.097)
Depreciação (229.848) (226.050)
Serviços advocatícios (399.602) (300.800)
Gratificações (172.081) (158.924)
Utilidades e serviços (486.810) (409.281)
Outras despesas administrativas e comerciais (134.210) (41.539)

(2.732.243) (2.990.188)
18. Outras receitas e despesas operacionais

31/12/2019 31/12/2018
Outras receitas e despesas operacionais (20.416) 141.371
Indenização (i) (1.398.971) -
Multa por rescisão de contrato (ii) - (723.373)
Perda com baixa de imobilizado (iii) (330.527) -

(1.749.914) (582.002)
(i) No exercício de 2019, a Companhia firmou contratos de locação de imóveis para 
extensão do Shopping Center 3 interligando através de um mesmo empreendimento 
as ruas/avenida “Paulista”, “Augusta”, “Luís Coelho” e “Frei Caneca”. Pela utilização das 
acessões, benfeitorias e estrutura existentes nos imóveis locados a Companhia 
desembolsou o montante a título de indenização previsto nos contratos pactuados; 
(ii) No exercício de 2018, a Companhia realizou distratos de 2 contratos de locação em 
comum acordo com os lojistas (“MT Company” e “ Pink & Co.”). No acordo de rescisão 
ficou acertado que os devidos locatários receberiam a título de indenização a devida 
importância; (iii) A Companhia realizou no mês de abril de 2019 doação de 462 
cadeiras e 231 mesas usadas para a Associação Sagrada Família (“ASFA”).
19. Resultado financeiro
Despesas financeiras 31/12/2019 31/12/2018
Despesas bancárias (29.005) (28.685)
Descontos concedidos (25.472) (327.761)
Juros e multas (6.501) (29.060)
Juros de arrendamento - IFRS 16 (271.044) -

(332.022) (385.506)

Receitas financeiras 31/12/2019 31/12/2018
Receitas de rendimentos com aplicações
  financeiras 1.293.753 1.168.397
Juros ativos 330.620 764.738
Descontos obtidos - 18.734

Multas sobre rescisão de contrato 331.224 -
1.955.597 1.951.869

Resultado financeiro 1.623.575 1.566.363
20. Cobertura de seguros: A Administração da Companhia adota a política de 
contratar cobertura de seguros para os bens sujeitos a riscos por montantes 
considerados como suficiente para cobrir eventuais sinistros considerando a natureza 
de sua atividade. Cobertura principalmente para riscos de incêndio, raio e explosão de 
qualquer natureza, bem como lucros cessantes decorrentes desses riscos e de 
responsabilidade civil e operações de shopping.

Citação - Prazo 20 dias - Proc. 1088929-32.2013.8.26.0100. O Dr. Valdir da Silva Queiroz Junior, Juiz de Direito da 9ª Vara 
Cível - Foro Central Cível da Capital/SP. Faz Saber a Valdir Tadeu Turqui Me, CNPJ 13.264.941/0001-84, na pessoa de seu 
representante legal, que Agência Publicum Publicidade Ltda e Publicum Serviços de Digitação Ltda. EPP, ajuizaram uma 
Ação com Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 7.765,50 (01.09.2019), para à autora 
Publicum Serviços de Digitação Ltda. EPP, referente ao inadimplemento das Notas Fiscais/Duplicatas nºs: 00002926, 
00002957, 0002968 e 00002977 e R$ 15.413,18 (01.09.2019), para à autora Agência Publicum Publicidade Ltda, referente 
ao inadimplemento das Notas Fiscais/Duplicatas nºs: 00009072, 00009077, 00009091, 00009112, 00009111, 00009156, 
000009140, 00009171, 00009202, 00009222, 00009258, 00009223 e 00009256, corrigidos monetariamente, bem como a 
custas, honorários e demais cominações,. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 

(art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). 

Citação - Prazo 20 dias - Processo 1124750-58.2017.8.26.0100. O Dr. Rodrigo Cesar Fernandes Marinho, 
Juiz de Direito da 4ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a massa falida Textile Leal - Industria e 
Comercio de Tecidos Ltda - Epp, CNPJ 04.713.912/0001-61, na pessoa de seu representante legal, que 
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, ajuizou uma Ação com Procedimento Comum 
Cível, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 66.967,57 (11/2017), corrigidos e acrescido de 
encargos legais, bem como as que se vencerem, referente ao débito das faturas de fornecimento de 
energia elétrica do imóvel situado à Rua Lopes Coutinho, nº 74, Belenzinho, São Paulo/SP (instalação 
200001584 e cliente 1025786). Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, 

que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações 

MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de janeiro de 2020.                         B 04 e 05/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS. Processo nº 1001235-80.2018.8.26.0704 A MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara da Família e 
Sucessões, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Renata Coelho Okida, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao 
Antonio Moreira, brasileiro, RG 6.501.730-4, CPF 761.484.678-87 que lhe foi proposta uma ação de Outros Procedimentos de Jurisdição 
Voluntária por parte de Valter Ribeiro Barros e outro, objetivando que seja concedido ao requerente/ adotante a adoção da maior que 
passará a chamar-se Camila Nery Barros, tendo como avós paternos João Ribeiro Barros e Elzira Pereira Barros, mantendo-se incólume 
o nome da mãe em seu registro civil, expedindo-se o competente mandado judicial, com todas as prerrogativas legais previstas, ao 
Cartório de Registro Civil competente, para que seja cancelada a certidão de nascimento da adotanda e, conseqüentemente, expedido 

incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de  

 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de fevereiro de 2020.                                                        B 04 e 05/03
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012203-34.2013.8.26.0003. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Cristiane Vieira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCOS GUILHERME ZICARI DI MONTE, RG 
18.238.942, CPF 114.742.728-35, que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VIVA COR, lhe ajuizou ação de 
EXECUÇÃO, DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, objetivando o recebimento da quantia de R$ 25.789,11 
(DEZEMBRO/2018), representada pelas despesas condominiais e demais encargos do apto.  nº 263, do 
condomínio autor, situado à Rua Conego José Norberto, nº 195, Saúde, São Paulo/SP, vencidos de 
10/02 a 10/04 de 2013. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, 
a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela 
metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 
30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante 
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sob pena de 
penhora e avaliação de bens, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias supra. Decorridos os 
prazos supra, no silêncio, o executado será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 15 de JANEIRO de 2020. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011409-35.2008.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Sabrina
Salvadori Sandy Severino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao corréu Mario Marcos Antonio Ferreira, CPF
173.720.428-28 que, Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU,
lhe ajuizou ação objetivando a Recisão do Contrato de Compra e Venda Cumulada com Reintegração de
Posse do imóvel situado à Rua Gregório Tagle, nº 301, C: 03, prédio B14, apto 33 Jaraguá F, São Paulo/SP,
alegando que os requeridos descumpriram o contrato entabulado entre as partes, caracterizando inadimplência
financeira e ocupação irregular do imóvel. A autora requereu a rescisão do contrato e a consequente
reintegração de posse. Estando o corréu supramencionado em local ignorado, foi deferida sua citação por
edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-
se verdadeiros os fatos alegados. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
30 de setembro de 2019. 04 e 05/03

Madeira Energia S.A. - MESA
CNPJ/MF nº 09.068.805/0001-41 - NIRE. 35.300.346.866

Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária - Edital de Convocação
Ficam convidados os Senhores Acionistas da Madeira Energia S.A. (“Companhia”) a se reunirem em Assembleias Gerais Ordinária 
e Extraordinária, a serem realizadas, em primeira convocação, no dia 03 de abril de 2020, às 10:00 horas, na sede social da 
Companhia, localizada na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 4.777, 6º andar, sala 2, Edifício Villa 
Lobos, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2019; (ii) fixar o número de membros titulares e suplentes do Conselho de Administração da Companhia; (iii) eleger 
os membros titulares e suplentes do Conselho de Administração da Companhia, bem como indicar o Presidente e o Vice-Presidente 
do Conselho de Administração; (iv) fixar o número de membros titulares e suplentes do Conselho Fiscal da Companhia; (v) eleger 
os membros titulares e suplentes do Conselho Fiscal da Companhia; e em Assembleia Geral Extraordinária: (vi) fixar a remuneração 
global dos administradores da Companhia para o exercício de 2020; (vii) fixar a remuneração dos membros do Conselho Fiscal da 
Companhia para o exercício de 2020; e (viii) instruir o voto da Companhia, na condição de acionista única da Santo Antônio Energia 
S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.391.823/0001-60, para tomar todas as providências cabíveis no sentido de aprovar as mesmas 
matérias constantes dos itens acima no âmbito de sua subsidiária integral. Instruções Gerais: Os acionistas que desejarem ser 
representados por procurador deverão depositar os respectivos instrumentos de mandato, na sede social da Companhia, nos 
termos do artigo 20, parágrafo único, do Estatuto Social, sob a referência “Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária”, com até 
72 (setenta e duas) horas de antecedência da realização da Assembleia Geral.

São Paulo, 03 de março de 2020
Madeira Energia S.A. - MESA

Hermes Jorge Chipp - Presidente do Conselho de Administração

Engie Solar Paracatu Geração Centralizada Holding S.A.
CNPJ/MF nº 26.545.074/0001-05 - NIRE 35300497457

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 21/02/2020
1. Data, hora e local: Realizada em 21/02/2020, 10hs, na sede social da Engie Solar Paracatu Geração Centralizada 
Holding S.A. (“Companhia”), situada na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, 716 – 2º Andar, Cidade Monções, Cidade 
Monções, SP/SP, CEP 04571-926. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da 
acionista detentora da totalidade do capital social da Companhia, de acordo com a assinatura constante do Livro de Pre-
sença de Acionistas, conforme previsto no artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 3. Mesa: 
Os acionistas designam o Sr. Ricardo Barros de Vasconcelos Lima como presidente e o Sr. Francisco Henrique de 
Vasconcelos Parra como Secretário. 4. Ordem do Dia: (I) Deliberar sobre a redução do capital social da Companhia. 5. 
Deliberações: Tendo a assembleia sido devidamente instalada, após exame das matérias constantes da ordem do dia, a 
acionista, aprova as seguintes deliberações: 5.1. Tendo em vista que o capital social da Companhia encontra-se totalmente 
integralizado e, por julgar o capital social excessivo para a realização do objeto social da Companhia, a acionista aprova, 
com fulcro no artigo 173 da Lei das S.A., a redução do capital social da Companhia, no montante de R$ 318.270.524,00, 
com cancelamento das ações correspondentes e mediante a restituição do montante à acionista Solairedirect Holding 
Brasil S.A. 5.2. A acionista consigna que o Conselho Fiscal da Companhia não foi instalado no presente exercício, não ha-
vendo, portanto, parecer a ser apresentado quanto à redução deliberada, nos termos do artigo 173, §1º da Lei das S.A. 5.3 
A acionista registra que, em face do disposto acima e nos termos do artigo 174 da Lei das S.A., a eficácia da deliberação 
de redução do capital social fica condicionada ao cumprimento do que segue: (I) publicação da presente ata (II) decurso do 
prazo de 60 dias, contados da data da publicação, sem que tenha sido apresentada pelos credores quirografários oposição 
à deliberação aqui prevista ou, em tendo ocorrido oposição, mediante prova do pagamento e/ou depósito judicial respectivo; 
e (III) registro da ata de AGE deliberando sobre a alteração da Clausula 5ª do Estatuto Social, na qual constará o valor do 
capital social após sua redução. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e como ninguém quis fazer uso da palavra, 
determinou o Sr. Presidente que se encerrasse a assembleia, sendo suspensa a sessão e lavrada a presente ata, que, lida 
e aprovada, foi assinada e refletida em livro próprio. Presidente da Mesa: Ricardo Barros de Vasconcelos Lima. Secretá-
rio: Francisco Henrique de Vasconcelos Parra. Acionista Presente: Solairedirect Holding Brasil S.A., representada por 
Ricardo Barros de Vasconcelos Lima. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Areia Branca, 21/02/2020.
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Esporte
Jornal O DIA SP

Copa São Paulo de Kart anuncia
novidades para segunda etapa

Página 8 São Paulo, quinta-feira, 5  de março de 2020

Chefe da Bora Karting, Binho Carcasci explicou as alterações nos jogos de pneus utilizados pelos pilotos, além de outras
mudanças; etapa acontece no dia 14 de março em Cotia, na Grande São Paulo

Copa São Paulo de Kart Granja Viana

Uma das grandes novidades
da Copa São Paulo de Kart em
2020 é o apoio da Bora Karting
para as categorias Rotax no Kar-
tódromo Granja Viana. Nesta se-
mana, a parceria anunciou algu-
mas novidades para a segunda eta-
pa do torneio, que acontece em
14 de março. Chefe da Bora Kar-
ting, Binho Carcasci explicou as
alterações nos jogos de pneus
utilizados pelos pilotos.

“Conversamos com os pilo-
tos, pais e equipes e juntos deci-
dimos que todas as categorias
Rotax, com exceção da Micro/
Mini, passam a utilizar um jogo
de pneus novos a cada etapa.
Além de percebermos que o cus-
to anual pouco se altera com esta
medida, em função dos pneus
usados para treinos entre as eta-
pas, isso facilita a entrada de no-
vos pilotos em qualquer momen-
to do campeonato, dando igual-
dade de condições nas disputas”,
diz Binho.

Além disso, outra alteração
anunciada é de que os treinos de
quinta-feira e sexta-feira serão
em dois horários, um em cada

período - diferentemente da pri-
meira etapa, que teve dois trei-
nos por período. A quantidade de
treinos, no entanto, segue igual
e a medida visa ajudar a opera-
ção das equipes.

Binho também falou sobre as
mudanças nas categorias Max e
Max/Masters. “O peso do con-
junto kart mais piloto na catego-
ria Max agora será 163 kg. A Max

e a Max Master correm juntas,
mas o grupo de pilotos da
Max é  bem mais  jovem e
mais leve. Por conta disso,
eles estavam colocando mui-
to lastro para igualarem o
peso dos pilotos da Master,
comprometendo a segurança.
Optamos então por reduzir o
peso mínimo, mas mantendo
as duas categorias correndo

juntas e pontuando separadamen-
te”, completa Binho.

O sábado de velocidade no
KGV no próximo dia 14 come-
çará às 8h com a tomada de tem-
pos da categoria ROK Cup Exe-
cutive, seguida por KZ2 às 8h10,
Shifter ROK às 8h20, Rotax
DD2/Masters às 8h30, Rotax
Junior Max às 8h40, Rotax Max/
Masters às 8h50 e Rotax Micro
Max/Mini Max às 9h.

A partir das 9h10, as catego-
rias que fizeram suas tomadas de
tempo voltam à pista para suas
baterias: ROK Cup Executive
(9h10 e 10h55), KZ2/Shifter
ROK (9h35 e 11h40), Rotax
DD2/Masters (10h, 12h05 e
13h), Rotax Junior Max (10h15,
12h20 e 13h20), Rotax Max/
Masters (10h30, 12h35 e
13h40) e Rotax Micro Max/Mini
Max (10h45, 12h50 e 14h).

No final do dia, os karts ca-
renados da Pró-500 marcarão
seus tempos em dois grupos, às
11h20 e às 11h30, enquanto a
prova única de 1h20 de duração
será disputada às 14h15, fechan-
do a programação do dia.
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A América do Sul é o pró-
ximo destino dos eventos do
TCR, com a chegada da catego-
ria global de carros de turismo
em 2021. 

A expansão foi assegurada
com a aprovação do plano de
promoção do campeonato TCR
Sul-Americano pela CODA-
SUR (Confederação Sul-Ame-
ricana de Automobilismo).

O Sul-Americano de Turis-
mo terá oito eventos em qua-
tro países, sempre com duas
corridas por encontro. Passará
por pistas de Argentina, Brasil,
Chile e Uruguai.

Marcello Lotti, presidente
do WSC Group, entidade pro-
prietária do conceito e pacote
técnico do TCR declarou: “Esta
é uma grande conquista para
nossa organização e coroa os
esforços de nossos parceiros
sul-americanos. Era nosso de-
sejo exportar o conceito do
TCR para a América do Sul, uma
região onde as competições de
turismo têm enorme populari-
dade. Estou certo de que vai
agradar as montadoras que se
comprometeram com o TCR -
e penso especialmente em
Honda, Peugeot, Renault e Vo-
lkswagen, marcas tradicional-
mente muito ativas nos campe-
onatos locais de turismo”.

Competidores argentinos
do WTCR, Esteban Guerrieri e
Nestor Girolami receberam o
anúncio com entusiasmo.

“O conceito do TCR é re-
volucionário e repaginou a
cena global das categorias de
turismo nos últimos cinco
anos. O desembarque na Amé-
rica do Sul é um passo decisi-
vo para ampliar a pegada global
do TCR. O esporte a motor é
muito popular no Brasil e Ar-
gentina e se desenvolve nos
demais países. O Sul-America-
no de Turismo vai proporcio-
nar a pilotos e equipes a opor-
tunidade de correr a custos ra-
zoáveis, competindo com gran-
de equilíbrio entre os equipa-
mentos graças à equalização do
BoP”, explicou Guerrieri.

Girolami acrescentou: “É o
momento ideal para a região ter
seu campeonato TCR. Se con-
siderarmos a quantidade de
marcas que já fabricam carros
de competição para este regu-
lamento, é uma oportunidade
perfeita. Pilotos e equipes di-
ferentes podem bater roda em
igualdade de condições. E,
mais ainda, falando do ponto de
vista de um profissional das pis-
tas, é uma opção de carreira
interessante para os jovens ta-
lentos que podem iniciar no
Campeonato Sul-Americano e
traçar um plano de carreira até
a divisão global, disputando o
WTCR. Como piloto Honda,
defender a marca neste novo

TCR realiza Campeonato
Sul-Americano de Turismo

 a partir de 2021
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Campeonato Sul-Americano de Turismo

campeonato e vê-la exibir sua
linha de produtos na América
do Sul”. 

O paranaense Augusto Far-
fus também destacou a compe-
titividade do TCR, inclusive
deixando aberta a porta para
competir no Sul-Americano da
próxima temporada: “O TCR é
o campeonato que mais cres-
ceu no mundo nos últimos
anos, expandindo e abrindo
portas em todo planeta. Parti-
cipei em 2019 no WTCR e con-
tinuo envolvido com carro de
turismo nesta temporada. Ver
um campeonato de TCR na
América do Sul, seguindo o
modelo europeu que teve gran-
de adesão das montadoras, é
importantíssimo. Vai abrir por-
tas e um novo mercado. É um
campeonato que tem um custo
relativamente baixo para as
montadoras e tem um impacto
muito grande na mídia. As cor-
ridas são sempre muito, muito
disputadas e tenho certeza que
o público vai gostar bastante.
Quem sabe é uma boa oportu-
nidade para eu voltar a correr
na América do Sul fazendo al-
gumas provas também”.

Sobre o TCR:
O conceito do TCR foi de-

senvolvido em 2014 com um
pacote técnico e desportivo
pautado pelo controle de cus-
tos e competitividade. São ele-
gíveis carros de tração diantei-
ra com motores de linha turbo
com capacidade de até 2.0 li-
tros.

Além da Copa do Mundo
de Turismo da FIA (WTCR) e
do FIA Motorsport Games re-
alizado pela primeira vez em
2019 e previsto para acontecer
novamente nesta temporada, os
eventos de sprint do TCR são
disputados em 15 campeona-
tos nacionais e outros sete re-
gionais (Ásia, Europa, Leste
Europeu, Ibérico, Escandiná-
via, Ásia-Pacífico e Países
Bálticos). Há também catego-
rias de endurance em
disputa. O rol de montadoras
homologadas para os campeo-
natos de TCR é vasto e em
2019 ostentava marcas como
Alfa Romeo, Audi, Cupra,
Honda, Hyundai, Kia, Lada,
Lynk & Co, MG, Opel, Peuge-
ot, Renault, Subaru e
Volkswagen. O pacote despor-
tivo autoriza as montadoras a
desenvolver, homologar e
construir os carros de TCR
disponível no mercado para
equipes clientes que irão pre-
parar as máquinas com supor-
te técnico dos fabricantes. 

CONTATO
Luis Ferrari -

ferrari@ferraripromo.com;
media@southamerica.tcr-series.com.

Circuito Brasileiro

Duplas superam pré-qualificatório no
primeiro dia de disputas em Aracaju

Arena na Praia de Atalaia recebeu 25 jogo com duplas que buscam vaga à fase principal da etapa

A etapa de Aracaju (SE) do
Circuito Brasileiro de vôlei de
praia 2019/2020 começou na
quarta-feira com a disputa do
pré-qualificatório na arena
montada na Praia de Atalaia.
Foram 25 jogos eliminatóri-
os onde somente quem ven-
ceu se manteve no torneio. A
fase preliminar continua nes-
ta quinta (5), com disputa do
qualificatório, último obstá-
culo para duplas  de fora do
ranking de entradas conquista-
rem um lugar na competição.

Os jogos contam com entra-
da franca ao público, que pode
colaborar com 1 kg de alimento
não perecível. As doações reco-
lhidas na entrada da arena serão
encaminhadas para a Associação
de Pais e Amigos dos Excepci-
onais (Apae) de Aracaju.

As partidas a partir desta
quinta-feira terão transmissão
ao vivo pelo site
voleidepraiatv.cbv.com.br e Fa-
cebook da Confederação Brasi-
leira de Voleibol (CBV). Duas
semifinais, no sábado (7) e as
disputas de ouro masculina e fe-
minina, no domingo (8), contam
com transmissão exclusiva pe-
los canais SporTV.

Na fase pré-qualificatória,
as duplas ranqueadas abaixo da
32ª posição buscam uma das oito
vagas disponíveis para a disputa
do qualificatório. Os oito times
que venceram seus jogos e avan-
çaram nesta quarta-feira no nai-
pe masculino foram Diego/Caio
(CE), Gabriel/Johann (RJ), Hen-
derson/Carlos (CE), Maicon/
Hugo (BA/GO), Tony/Martinho
(SC), Oldair/Maurício (MG),
Gustavo/Augusto (SP/SE) e
Marcos/Wesley (PE).

O cearense Caio comentou
a classificação após vitória no
tie-break contra Lippi/Mateus
(RJ/CE), que eram a dupla com
melhor ranking no pré-qualifi-
catório.

“Sabíamos que seria um jogo
difícil, mas eu resumo tudo em
uma palavra: parceria. Estava
muito cansado, pensei em desis-
tir, mas o Diego não deixou.
Acredito que isso é o vôlei de

praia, e chego a ficar arrepiado.
Meu parceiro deu muita força,
ajudou demais. Amanhã é um
torneio diferente, uma nova ba-
talha e temos que descansar e
manter a união”, disse.

Os oito classificados do
pré-qualificatório se juntam
com mais 16 duplas (os ran-
queados da 17ª até a 32ª posi-
ção) para mais uma rodada eli-
minatória, o qualificatório.
Os últ imos oito t imes que
vencerem esta etapa seguem
para a fase de grupos.

No naipe feminino, as duplas
classificadas no pré-qualificató-
rio foram Carlona Cypreste/Ro-
berta (ES/BA), Paula/Leize
(SC), Fran/Manu (SE/RN), Ma-
riana Abdala/Mylena (RJ), Lui-
za/Krissie (RS), Mainá/Camila
Guimarães (BA/PE), Nayanny/
Kedma (MA/SP) e Thainara/Ja-
queline (BA). Nesta quinta, com
mais 16 times, elas disputam o
qualificatório.

A sergipana Fran comentou
a alegria por ter vencido o pri-
meiro desafio na busca por uma
vaga ao torneio e revelou a ins-
piração na conterrânea Duda.

“Jogar em casa é incrível,
estão todos torcendo, família,
amigos. Mas ao mesmo tempo
também existe um certo nervo-
sismo, querer dar o melhor, jo-
gar bem perto de tantas pessoas
importantes. Mas fomos felizes,
nos superamos e aproveitamos
essa energia. Me inspiro na Duda,
jogamos juntas no Sub-21, é uma
experiência que guardo até hoje.
Tainá também está crescendo
cada vez mais, são espelhos, bus-
co acompanhar, observar tudo
que elas realizam para também
alcançar meu espaço no tour”,
disse Fran, de 20 anos.

Quem também avançou foi a
experiente atleta Leize, que jo-
gando ao lado de Paula garantiu
uma das vagas. Ela comentou o
retorno ao Circuito Brasileiro
após um longo período.

“Não atuava aqui no Circui-
to Brasileiro desde 2016, mas
recebi o convite da Paula para
jogar esta etapa e topei. Conse-
guimos o primeiro passo, ven-
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cer o pré-qualificatório, pois
estamos sem pontos. Encontra-
mos um calor intenso aqui, sol
e vento diferentes do que temos
em Santa Catarina, mas Paula
foi muito parceira, nos ajuda-
mos demais em quadra. Vinha
acompanhando os jogos da
Ágatha nas transmissões, sem-
pre batia a saudade. E ao colo-
car os pés na areia, senti essa
energia, é uma competição di-
ferente”, declarou.

Os 16 times já garantidos no
naipe masculino pelo ranking de
entradas, que só jogam a partir
de sexta-feira, são André/Geor-
ge (ES/PB), Ricardo/Vitor Fe-
lipe (BA/PB), Arthur Silva/Adri-
elson (MS/PR), Pedro Solberg/
Guto (RJ), Thiago/Oscar (SC/
RJ), Maia/Eduardo Davi (RJ/
PR), Hevaldo/Vinícius (CE/ES),
Fernandão/Harley (ES/DF), Jô/
Bruno de Paula (PB/AM), Luci-
ano/Léo Vieira (ES/DF), Lipe/
Rafa (CE/PR), Ramon Gomes/
Bernardo Lima (RJ/CE), Ander-
son Melo/Averaldo (RJ/TO),
Marcus/Felipe Cavazin (RJ/PR),
Allison Francioni/Fábio (SC/
CE) e Adelmo/Moisés (BA).

Já pelo torneio feminino, as
16 equipes que entram direto na
fase de grupos na sexta-feira,
pela posição no ranking de en-
tradas são Ana Patrícia/Rebec-
ca (MG/CE), Ágatha/Duda (PR/
SE), Fernanda Berti/Taiana (RJ/
CE), Talita/Carol Solberg (AL/
RJ), Tainá/Victoria (SE/MS),

Bárbara Seixas/Carol Horta (RJ/
CE), Ângela/Juliana Simões
(DF/PR), Josi/Juliana (SC/CE),
Andressa/Vitoria (PB/RJ), Val/
Aline Lebioda (RJ/SC), Andre-
zza/Neide (AM/AL), Vivian/Jés-
sica (PA), Elize Maia/Thamela
(ES), Érica Freitas/Thati (MG/
PB), Solange/Teresa (DF/CE) e
Mari/Paula Pequeno (SP).

A abertura da temporada 19/
20 aconteceu em Vila Velha
(ES), em setembro, com ouro
para Ágatha/Duda (PR/SE) e An-
dré Stein/George (ES/PB). Em
Cuiabá, no mês de outubro, os
títulos ficaram com Ana Patrí-
cia/Rebecca (MG/CE) e Alison/
Álvaro Filho (ES/PB).

Ribeirão Preto (SP) sediou
a etapa de novembro, com ouro
para Talita/Taiana (AL/CE) e Evan-
dro/Bruno Schmidt (RJ/DF). A
parada de João Pessoa (PB), em
janeiro, contou com títulos para
Ana Patrícia/Rebecca (MG/CE) e
André Stein/George (ES/PB). Em
Maceió (AL), ouro para Ágatha/
Duda (PR/SE) e Evandro/Bruno
Schmidt (RJ/DF).

Além das duplas campeãs de
cada etapa, também existem os
campeões gerais da temporada,
somando a pontuação obtida nos
sete eventos. Cada etapa do Cir-
cuito Brasileiro distribui R$ 46
mil às duplas campeãs dos dois
naipes, e todos os times na fase
de grupos são premiados. Ao
todo, são distribuídos mais de
R$ 500 mil por etapa.

F
ot

o/
 E

ri
c 

M
at

eu
s 

Sa
nt

os
 O

li
ve

ir
a


